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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 128, de 19 de maio de 
2011, que autoriza a Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Santa Izabel do Pará, Estado do Pará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo ~ PR; . 

2 - Portaria nQ 1.166, de 24 de novembro de 201 O - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal- SP; 

3 - Portaria nQ 1.171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Fràncisco - SE; 

4 - Portaria nQ 1.172, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
-PR; 

5 - Portaria nQ 1.176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria nQ 1.177, de 24 de novembro de 2010 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria nQ 1.181, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria nQ 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria nQ 1.184, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10- Portaria nQ 1.185, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria nQ 1.223, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

. 12 - Portaria nQ 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 
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13 - Portaria nQ 1.227, de 30 de novembro de 2010 Associação de 

Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari -
RS; 

14 - Portaria nº- 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria nQ 1.233, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria nQ 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL -
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria nQ 1.314, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria nQ 1.327, de 14 de dezembro" de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria nº- 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria nQ 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria nQ 1.387, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria nQ 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria nQ 21, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria nQ 42, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; -

25 - Portaria nQ 128, de 19 de maio de 2011 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - P A; 

26 - Portaria nQ 143, de 24 de maio de 2011 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria nQ 146, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul- SC; 

28 - Portaria nQ 148, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria nQ 156, de 24 de maio de 2011 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria nQ 157, de 24 de maio de 2011 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 
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31 - Portaria nº 170, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria nº 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria nº 179, de 6 de junho de 2011 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambiental de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria nº 190, de 6 de junho de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria nº 191, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária ''Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudente - SP; 

36 - Portaria nº 192, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria nº 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município -de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria nº 202, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria nº 234, de 13 de jUIiho de 2011 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MO; e 

40 - Portaria nº 240, de 13 de junho de' 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de abri 1 de 2013. 
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Brasília, 18 de julho de 2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de 
Santa Izabel, no Município de Santa Izabel do Pará, no Estado do Pará, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223" da Constituição e a Lei n2 

9.612,.,de 19 de fevereiro de.1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações ,sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosOfia. de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.001600/2003, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIANQ 128 DE 19 DE MAIO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art, 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei Ílº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.001600/2003, resolve: 

Ali. 1 º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvimento Comunitário da 
Cidade de Santa Izabel, com sede na PA 140, km. 05, Ramal do Lar do Batista, sin° - Santa 
Lúcia Município de Santa Izabel do Pará, Estado do Pará, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 01° 20' 03"S e longitude em 48° 09'04"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
N acionaI, nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ali. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ç~ PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicaçõ s 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL :. ; . 

PROC. 53000.001600/2003 

INTERESSADO: 

ASSOCIAÇÃO DE'DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA ISABEL 

ASSUNTO: CÓDIGO: 

I 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 1 IReginalRenato I 
OUTROS DADOS: 

~~ c:l.o p~~ -- - .. -- _ .. _-

~ 
,1/"'''' 

õ 
\J 

M O V I M E N T A ç E S 
S S 
E SIGLA CÓDIGO DATA E SIGLA' CÓDIGO Q, Q .. 

01 
21/02!Ó3 

15 
SSR 

02 t' .(.,..,S r ri Í-flD.g Âi). 'c)., 
16 

03 I I 
~. 

~l 17 ' ,.-

04 I I 18 
: I , 

l 

05 / I 19 
t O Z JUN 'i 11 1 
;' 

1 

; 

I 

DATA 

I / 

I / 

I I 

I / 

I /' 
! 06 j / 20 , I / ./ I _ 

l;;;,;;;:··_·············· ._ .. . f,:)ü!~ül " 

07 I / 21 I /' . 
08 I / 22 I I 
09 

/ / 23 I I, 
10 I I 24 I I 
11 I I 25 I / 
12 I I 26 / / 

i 

13 / I 27 / / 
14 I / 28 / / 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: IG 

SEDAP /PR -IMPRESSO NQ 47 
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Formulário de Demonstração de Interesse em executar o Serviço de Radiodifusãô -. 
Comunitária 

(Frente do Formulário) 
,-", 1,_,; i' 

Excelentíssi,mo Senhor Ministro das Comunicações, A ASSOCIAÇÃO DE DESEl'JVOL 
VDJlENTO CO!v1UNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA I ZABEL , (nome da 
associação", ~ .. '..oJ..! ·l'··fy.lJdação) inscrita" . noCGC/MF . sob i o 
nO 05 .43o.11b/ 000-·,.-:;11 , no Estado de(o) PARÁ , 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, vem, .mui 
respeitosamente, à digna, presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse (~m 
executar o s.erviço de Radiodifusão CO. munit.á.".·.a. na área abran.IQid.a pe.lo c.írcu.lo. de.r.a. io 
i~uala1 km"com centro localizado na -JRTç'\ XD0!4 !4ANOEL ,J.,;;04;,B.ATRRO,DO ,TRI 
•• NGULO . ,(endereço completo) 'de.coordenadas ,geográficas 
(01)° (17)' (5])" s de latitude e (48)° (09)' (06)" W de longitude, onde pretend~ instalar o 
sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço·nos termos do artigo 
12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 
2.615, de 03 de junho de 1998. .. " ir .... .' 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

, ' 

Santa Izabel do Par~.PA 17 de fevereiro de 2003 
(local e data) i.1!tW;;TtRiO D.'l.a GÓMUf.jiCÚ.l~:ôF.8 

ULJUNZ011 

Rcjorm.doc 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6630 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n.o).lr.t,t. /2003/DOSR/SSR-MC 

Brasília, Â t.t de ofu.Y~ de 2003. 

Ao Senhor 
Waldemir Aranha Moreira 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA 
IZABEL 
Rua Dom Manoel, 1204 - Bairro Bairro do Triângulo 
68790-000 Santa Isabel do ParáIP A 

Assunto: Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção ao requerimento de demonstração de interes,se para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL, na localidade de Santa Isabel do Pará, 
no estado Estado do Pará, informamos que seu requerimento. foi formalizado por meio do 
processo administrativo nO 53000.001600/03 e encontra-se cadastrado neste Ministério. 

2. Face o exposto, comunicamos que a Entidade requerente deverá aguardar futura 
publicação de Aviso, no Diário Oficial da União, que atenda a localidade e no prazo legal 
apresentar toda a documentação exigida, encaminhando-a para anexação em seu processo. Por 
outro lado a entidade interessada poderá obter informações quanto a legislação aplicável ao 
serv:iç_o,_ bem como publicações de avisos e acompanhamento de processos através do site: 
www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~~ilb, . -~(7 
, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' FIStp: . \. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 1\;:, ,(I, . 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíli~F--' 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº LJ ~CJO /2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O <.>te julho de 2004. 

Ao Senhor 
Waldemir Aranha Moreira 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA 
IZABEL 
Rua Dom Manoel, 1204 - Bairro do Triângulo 
68790-000 Santa Isabel do ParalP A 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo nO 
53000.001600/03, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL, na qual manifesta interesse para 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santa 
Isabel do Para, no Estado do Pará informamos o que segue:. 

Diante de seu requerimento o Departamento de. Outorga de Serviços efetuou o 
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema 
irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 
1,24 Km da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações 
na localidade de Santa Isabel do Para qual seja da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOL. 
COMUNIT. DO BAIRRO CENTRO - ASDECABA (coordenadas 01°17'51"S de latitude e 
48°09'46"W de longitude), concluindo que o seu pedido está tecnicamente inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à 
exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar n° 1/2004, na qual coloca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunjtária é de 4 (quatro) 
quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando nova publicação de 
Aviso de Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido no art. 9° §1 ° da Lei 
9612/98. ~\ , ., 

Atenciosamente, ~, _~. \~ 
.~/ ?Jv1-""_~i 

CARLOS ALBERTO-FREIRE RESENDE \. n 'I, JüN lí\\\ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços \ 

arn!DOS/SSCE-MC 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO l . ,< ~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exm.o. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel (denominação da 
requerente), Inscrita no CNPJ sob o n!!. 05.436.116/0001-91, com sede Rua Dom Manoel, 1204, na 
cidade de Santa Izabel do Pará, Estado PARÁ, CEP 68790-000, telefone 091-3744-4988-9115-0177, 
correio eletrônico wmaranha@ao1.com, entidade sem fIns lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. EXª., nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n!!. 1/2004, demonstrar seu .interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 .Km, 
com centro localizado na Pa 140 km 05 Ramal Lar Batista, (endereço completo), de coordenadas 
geográfIcas 01 o 20' 03 "S de latitude e 480 09 '04" W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Santa Izabel do Pará, 28 de Maio 'de 2005. 

Nome do representante da entidade: W ALDEMIR ARANHA MOREIRA 
CPF: 031.858.8-52-87 . . _.. - . - _.. . 

Endereço para correspondência: Rua Dom Manoel, 1204 Triangulo, na cidade de Santa Izabel do 
Pará, Estado PARÁ, CEP' 68790-000 
Telefone para contato: (091)3744-4988, 
Correio eletrônico (e-mail):wmaranha@aol.com 
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· lY,lINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaioF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 . 

Oficio n~ /; q i c2 /2005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

MS C. .' 
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Brasília, J q de julho de 2005. 

Ao Senhor 
Waldemir Aranha Moreira 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRlO DA CIDADE DE SANTA 
IZABEL 
Rua Dom Manoel, 1204 - Triângulo 
68790-000 Santa Isabel do ParaIP A 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunit~ria encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL, na 'localidade de Santa Isabel do Para, 
Estado do Pará, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo n° 
53000.001600/03. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitaçãó, poderá obter através dó seguinteehdereço eletrônico: www.m-c:gov-:b-r.

u 

Atenciosamente, 

fJ Z JUN 2011 

vfmJDOS/SSCEIMC 



)-

REQUERIMENTO 

Ao Departamento de Outorga e Serviço 

A Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de 
j Santa Izabel, através de seu representante legal, vem mui respeitosamente 

requerer, o desarquivamento do processo administrativo nO 53000.001600/03, 
uma vez que o mesmo foi arquivado por não atender as exigências legais no 
que se refere o subitem 18.2.10 da norma complementar n° 1/2004. 

Na oportunidade estamos enviando em anexo um novo 
mapa de situação geográfica. 

Respeitosamente 

Waldemir Aranha Moreira 
Presidente 

7011 
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~~~O 2 - MODELO DE REQIJERlMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUE~ENTOPARAAUT01UZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIÇAo DE DESEVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA 
IZABEL, inscrita no CNPJ sob o nQ 05.436.116ft)001·91~ com sede na RUA DOM MANOEL N> 
1204 BAIRROTRlANGULO, na cidade de SANTA IZABEL. Estado do PARÁ, CEP 68790-000, 
Telefone OXX(091}9902-7043. correio eletrônico wmaranha@uotcom.br.entidadesemfins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 0112009, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004-Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovadapelaPortariaMC nQI03, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente M1N!:::Tr.R10 D.~. a C:QMUN)D.~. ÇJJEB 

BELÉM, 13 de JUNHO de 2009. C; 
. / 

\\". 

(assina r resentante legal da entidade) : 
I. 

~ 
!l Z JUN 2011 Nome do representante da entidade:\VALDEMffi ARANHA MOREIRA 

CPF: 031.858.852-87 . . : 

I -RELAçÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comproVante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF X 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidatnente regisjrada. Sim Não 

>\ 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

>< 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e juridicas 

Sim Não 

.X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 



'", '. 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não'''''''~ 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade 

~ 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, COnf0l111e o X 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço /\ 

1] - Declaração, assinada pelo representante legal. de que a entidade não é executante de Sim 1 Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de V 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 1"­
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante lega~ constando a denominação de tàntasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema. irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional babilitado ou por rePresentante legal da 
entidade, confinnando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Nornls Complementar nQ 112004 ,e com os dados 

Sim Não 

x: 
Sim Não 

'\ 
Sim ~ão 

Ã 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

'~:i 
" ::, 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

n MANIFESTAÇÕES DE APOIO -
L;~;; '.,' ... ~;_:;,ç~jIYY\Çj.: 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim Não 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X LI - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de A Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
~ sob a fOl1ua de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitârias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na ârea pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçanlento Postal ' 

À (CEP) e assinatura do representante legal 



3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia GeraI, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão ~ 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. ~ 

Declaro. sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente" para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,. junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita nest~tb lário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da No COIllP.. lementar nO 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. / 

/ 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. . 

Endereço para correspondência :RUA DOM MANOEL N° 1024 BAIRROTRIANGULO, na cidade de SANTA 
IZABEL, Estado do PARÁ, CEP 68790-000, 
Telefone para contato: OXX-091-9902-7043; 
Correio eletrônico: wmaranha@uol.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na PA 140 KM 05, RAMAL DO LAR BATISTA SIN" ,BAIRRO 
SANTA LÍTCIA, de coordenadas geográficas: 01" 20'03"8 de latitude e 48"09'04"W de longitude. 

70 \1 

ATENÇÃO: Se o ~ncaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 

~------------------------------------------------------------



Ata da Assembléia Geral Extraordinária (AGE) para alteração estatutária '" " t, especialmente 

convocada para o dia 04 do mês de maio do ano de 2008, às 20:00 horas, em sua sede na Av. Pedro 

Constantino, Bairro Centro, Santa Izabel do Pará, Pa, adaptando-se a~ Novo Código Civil Brasileiro. A 

AGE teve início em segunda e última convocação às 20:30 horas, convocada pelo Presidente da 

Diretoria Sr. Waldemir Aranha Moreira, tendo como assunto de pauta a "reforma de Estatuto da 

Associação". Iniciando os trabalhos o Presidente fez uma exposição de motivos para a reforma 

estatutária, quando falou sobra a importância da Associação ter um Estatuto atualizado e adequado 

ao Novo Código Civil brasileiro e prestou diversos esclarecimentos e orientações dentro do Novo 

Código Civil. Dada a palavra aos presentes, todos manisfestaram-se favoráveis à reforma, quando 

então o Presidente apresentou uma minuta de Estatutoj que foi lida ponto a ponto, tendo a seguinte 

estrutura: Capítulo I: Denominação, sede, finalidade e duração, ,contendo os artigos Primeiro ao 

Quarto; Capítulo 11: Da classificação, dos deveres e dos direitos dos associados, contento os artigos 

Quinto ao Sétimo; Capítulo 111: Da admissão, da demissão, da exclusão dos associados, contento os 

artigos Oitavo ao Décimo; Capítulo IV: Estrutura e competência dos órgãos que administram a 

associação, contento os artigos Onze ao Vinte e Um; Capítulo V: Das eleições, contendo os artigos 

Vinte e Dois ao Vinte e Cinco; Capítulo VI: Dos departamentos ou comissões, contendo os artigos 

Vinte e Seis ao Vinte e Oito; Capítulo VII: Dos bens patrimoniais e dos recursos, contendo os artigos 

Vinte e Nove ao Trinta; Capítulo VIII: Da reforma estatutária' e da dissolução, contento os artigos 

Trinta e Um ao Trinta e Dois; Capítulo IX: Das disposições gerais, contento os artigos Trinta e Três ao 

Quarenta e Três; Capítulo X: Das disposições transitórias, contento os artigos Quarenta e Quatro ao 

Quarenta e Oito. Após sua leitura, tendo havido debates e explicações, mas sempre se alcançando o 

consenso, foi aprovado por unanimidade dos presentes o Estatuto em questão. Nada mais havendo 

para ser tratado, a presente Assembléia Geral Extraordinária da' Associação de Desenvolvimento. 

Comunitário de Santa Izabel do Pará foi encerrada às 22:00 horas, sendo a presente Ata lavrada por 

SORAIJA DE ARAÚJO FEITOSA, especialmente deSignada pela' Diretoria Executiva,'que assina abaixo. 

I "'~o. ' Santa Izabel do Pará em 04 de inaicfcM2&aB. 
. , 1 ',.,,; :'" ;", ,\:j' 

o Z JUN 20\1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
05.436.116/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 10/12/2002 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASDECSI 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente . 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RDOMMANOEL 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
~8.790-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRROIDISTRITO 
TRIANGULO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
trlr*#rlt*** 

I MUNIClplO 
SANTA ISABEL DO PARA 

flJFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/12/2002 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

""****** 

2 11 



raCOíi que a 
confere com o originai que me foi exi 
nesta" data pelo qual autentico esta via. 

" 

I"": 

o 2011 

,1 .. 
11 
li 
;.1 



'~'''-'''.'~~' ....... -., .. _ ... -_._._-~-- .. _------ - " 

/ 



CARTÓRIO TEIXEIR 
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Certifico e dou reconh&clmento que: 
confere com o originai que me foi" 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA 
CIDADE DE SANTA IZABEL DO PARÁ 

ESTATUTO 

Ca.pÍtulo I 

Denominação, Sede, Finalidade e Duração. 

Art.1° - A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Santa Izabel do 
Pará, com sede própria na Av. Pedro Constantino, Bairro Centro, 
Cidade Santa Izabel do Pará, Estado Pará,é uma Associação Civil sem 
fins econômicos, políticos, partidários, ou religiosos e com 
personalidade jurídica própria e distinta das de seus associados e com 

. prazo indeterminado de duração. 

Art.2° - A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Santa Izabel Pará 
tem por finalidade: 

a) Promover e. contribuir para a formação e desenvolvimento de vida 
comunitária dos moradores da Associação; 

b) Representar os moradores da associação em suas reivindicações 
junto aos poderes constituídos; 

c) Promover e contribuir para o desenvolvimento humano,cultural,social, 
econômico e bem-estar da comunidade; 

d) Receber e administrar recursos de qualquer espécie e de qualquer 
natureza; 

e) Colaborar com poderes públicos, conselhos e outras entidades 
existentes na comunidade, dando-lhe conhecimento dos problemas 
na vila, pleiteando as respectivas soluções; 

f) Desenvolver trabalho com a criança,adolescente e idoso 
proporcionando-lhes uma melhor qualidade de vida; 

g) Desepvolver cursos de alfabetização e cursos de capacitação aos· 
Jovens e aos idosos 

h) Desenvolver atividades esportivas; 
i) Administrar Jornal e Rádio Comunitária; 
j) Administrar Creche Comunitária, Casa de Idosos, Casa Lares, etc. 

Art.3° - A Associação poderá ser designada por uma Sigla, sendo a enti~ade': 
máxima de representação, reivindicação, coordenação e defes~ dos 
interesses gerais dos moradores da Região por eJa representada. I O Z Z Dll 

Art.4° - Serão admitidos no quadro social, a critério da diretoria todtps os 
moradores homens e mulheres, maiores de 18 anos ou emanciptados; .. 
na pessoa de seus representantes legais, residentes e domiciliados na 
área de atuação da Associação. 



Capítulo 11 

Da Classificação, dos Deveres e dos Direitos dos Associados. 

Art.5° - A Associação, contará com um numero ilimitado de associados, 
distinguidos em três categorias: 
a) Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da 
Associação; 
b) Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e 
doações; . 
c) Associados Beneficiados: osque recebem gratuitamente os 
benefícios alcançados pela entidade; 

Art.6° - São Deveres dos Associados 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
b) Respeitar e cumprir as decisões da Assem~léia Geral; 
c) Zelar pelo bom nome da Associação; 
d) Defender o patrimônio e os interesses da Associação; . 
e) Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
f) Comparecer por ocasião das eleições; . 
g) Votar por ocasião das eleições; 
h) Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, 
para que a Assembléia Geral tome providências. 

Art.7° - São direitos somente dos associados quites com suas obrigações 
sociais: 

a) Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal, na forma prevista neste estatuto; . 

b) Gozar dos benefícios oferecidos peta entidaqe na forma previ~tai. 
neste Estatuto; ~ i 

c) R~correr á Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria ~ do D 2 
Conselho Fiscal; f 

CAPíTULO 111 

Da admissão, da Demissão, da exclusão dos associados. 

2011 



.") \ 

Art.8° ..; A admissão dos associados se dará independente de classe social, 
nacionalidade, sexo, raça, cor e crença religiosa, e para seu ingresso, o 
interessado devera pree.ndJerJipbélQg inscriºªo,J;L~J,lbm§têdaaap(:1:L\laçãQ~gL 
.Qir~tQL,ª--çxecLJ1i~, que observará os seguintes critérios: 

a) Apresentar a cédula de identidade, e no caso de menor de dezoito 
anos, autorização dos pais ou responsáveis; 

b) Concordar com o presente estatuto, e expressar em sua atuação na 
Entidade e fora dela, os princípios nele definidos; 

c) Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 

Art.9° - É direito do associado demitir-se quando julgar necessário, 
protocolando junto a Secretária da Associação seu pedido de demissão, 

Art.100. A exclusão do associado se dará nas seguintes questões; 

a) Grave violação do estatuto; 
b) Difamar a Associação, seus membros, asso.ciados ou objetos; 
c) Atividades que contrariem decisões de Assembléias; 
d) Desvio dos bons costumes; 
f) Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 

Parágrafo único - A perda da qualidade de associado será determinada pela 
Diretoria Executiva, cabendo sempre recurso a Assembléia Geral. 

Capitulo IV 

Estrutura e competência dos Órgãos que àdministram a Associação 

Art.11 ° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Diretoria Executiva 
b) Conselho Fiscal 
c) Assembléia Geral 

~ 

, 
Art. 12° - À Diretoria Executiva compete zelar pelos interesses da Associação,: e 

será composta dos seguintes cargos; f 

- Presidente; 
- Vice-presidente; 
- 10 Secretário; 
- 20 Secretário; 
- 10 Tesoureiro; 
- 20 Tesoureiro; 
- Conselho Fiscal 

\' 
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Art.13° - À Diretoria Executiva compete: 

a) Criar departamentos ou comissões quantas forem necessárias para o 
desenvolvimento do trabalho junto à comunidade. 
b) Os cargos acima referidos, segundo as necessidades da Comunidade, 

serão ocupados por associados indicados pela diretoria e referendados 
pela Assembléia Geral. 
c) Resolver os casos omissos e propor à Assembléia Geral as 

modificações que se fizerem necessárias no Estatuto. 
d) Os cargos da diretoria serão providos por Associados residentes na 

área determinada por este estatuto. . 
f) Convocar a Assembléia Geral Ordinária uma ~ez por ano, com 

convocação no prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência para 
prestação de contas e apresentação do relatório de atividades. 
g) Convocar a Assembléia Geral Extraordinária quando necessário para 

resolver casos omissos, para reformulação do Estatuto, ou substituição de 
cargos, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
h) Ficará a critério da diretoria a fixação de uma taxa em" dinheiro para a 

utilização da sede para fins particulares dos associados, desde que não 
tenha fins lucrativos para o usuário, nem que envolva é;i Associação em 
entidades que contrariam o estatuto. . 

i) Apresentar balanço das atividades realizadas em seu mandato, por 
ocasião da transmissão de cargos. " . 

j) Comunicar por escrito o afastamento de membros da Diretoria 
Executiva ou Conselho Fiscal, no prazo mínimo dê 7 dias, solicitando sua 
substituição Legal. . 
k) Convocar a Assembléia Geral sempre que houver necessidades. 

Art.14° - Compete ao presidente: 

a) Convocar, presidir e encerrar as sessões da diretoria e Assembléia 
Geral; 

b) Anunciar a ordem do dia e os assuntos a discutir 
c) Procurar por todos os meios fazer discutir os assuntos não passando 

a outro sem ser o anterior aprovado ou não. -
d) Conceder, negar ou retirar a palavra do Associado que desviar o 

assunto em pauta ou pretender tumultuar a sessão. "-" 
e) Zelar pela fiel execução, do estatuto, regulamentos e reso~uções 

aprovadàs; ; 
f) Providenciar para que todos os cargos efetivos e de confiança e~tejam , 

preenchidos; " iO L 2 (] 11 
g) Assinar todas as autorizações de gastos, retiradas bancárias, recibos 

I 

e correspondências da Associação; L .. _ . 
h) Rubricar todos os livros da Associação; 
i) Representar a Associação, ou fazer-se representar em todas as 

solenidades a que for convidado. 
j) Solucionar os casos de urgência submetendo-os a aprovação da 

dire.toria; 



~ I) Apresentar anualmente à Assembléia Geral, relatórios das atividades -~ 
, ~ >~ 

prestações de contas; ~ 
m) Convocar o conselho fiscal quando julgar necessário. 
n) Representar, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente a entidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao Vice-presidente compete substituir o presidente em 
seus impedimentos e assessorá-lo em todas as realizações. 

Art.15°-Compete ao 1 <> Secretário: 

a) Substituir a Vice-presidente nos seus impedjmentos 
b) Ter sob guarda e responsabilidade todos o~ livros da Associação, 

exceto os que estiverem em uso da Tesouraria; 
. c) Secretariare reEiigir as atas de todas as reuniões de diretoria, da­

Assembléia Geral e de todas as Reuniões apresentando-as ao final, 
para que seja apreciadas, aprovadas ou não; 

d) Ler nas reuniões da diretoria toda a correspondência enviada e 
recebida pela Associação; 

e) Redigir a correspondência solicitada pelos diretore~ fornecendo os 
dados respectivos; 

f) Assinar com o presidente as correspondências da Associação, quando 
necessário; 

g) Oficializar no prazo de 48 horas aos associados que forem 
desligados, suspensos ou nomeados para qualquer cargo ou 
comissão; 

h) Entregar a secretaria a seu sucessor com, minucioso relatório e 
inventário de tudo quanto pertencer à mesma. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ao 2° secretário, substituir o 1'0 secretario 
nos seus impedimentos e auxiliá-lo em todas as atividades afins. 

Art.16° - Compete ao 1~ Tesoureiro: 
a) Ter sob sua guarda e responsabilidade o Patrimônio da Associação 
b) Arrecadar fundos, e contribuições 'e demais rendas da Associação; 

assinando os respectivos recibos; 
c) Assinar com o presidente, os cheques e demais papéis relativQs ao, 

movimento de valores; : 
d) Ter sob sua guarda o livro caixa 
e) Elaborar o Balanço anual e os inventarias patrimoniais 
f) Fazer os ~pagamentos autorizados pela diretoria ; 
g) Apresentar anualmente ou em caráter extraordinário os docurrl~rlt9s 

hábeis para a presidência da Associação; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ao 2° tesoureiro substituir o 1° tesoureiro nós 
seus impedimentos e auxiliá-lo em todas as atividades afrns. 

Art.17° - O Conselho Fiscal será composto d~ 05 ( cinco) membros, tendo um 
presidente e um Vice-presidente, todos eleitos pela Assembléia Geral, 
juntamente com a Diretoria Executiva, e com igual tempo de gestão. 

D 



Art.18°· o Conselho Fiscal tem o encargo de: 
a) Examinar os balancetes bem como o balanço anual e emitir pareceres 

a respeito; 
b) Fiscalizar os atos da diretoria e da tesouraria 
c) Estudar e opinar sobre a situação financeira da Associação; 
d) Reunir-se bimestralmente em caráter ordinário e extraordinário por 

convocação de seu presidente, da diretoria ou por solicitação da 
maioria simples de seus membros; 

e) As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria 
simples de votos de seus membros prese'1tes e registradas em livro 
atas; , 

f) Se o Conselho Fiscal não der cumprimento as suas obrigações a 
diretoria poderá tomar as providências cabíveis; 

g) Ao presidente do Conselho Fiscal cabe escolher um secretário entre 
seus membros; 

Art.19° - A Assembléia é o órgão soberano da Associação e compõe-se de 
todos os Associados, em gozo dos seus direitos estatutários, sendo 
soberana em suas decisões. . 

Art.200 - À Assembléia Geral Compete: 
a) Cumprir o que prescreve este estatuto; 
b) Reformar o estatuto sem alterar as finalidades principais da 

Associação; 
c) Resolver quaisquer dúvidas que possam surgir na interpretação dos 

artigos, letras ou parágrafos deste estatuto, bem como os casos 
omissos; 

Art.21 ° - A Assembléia Geral será convocada: Para as deliberações a que se 
referem os incisos 11 e IV do Código Civil é exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

1 ° • Ordinária: 

a) Será realizada a Assembléia Geral Ordinária uma vez por ano, ccbm 
convocação no prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência p~ra 
prestação de contas e apresentação do relatório de atividades ~or 2 
determinação do presidente ou seu substitutivo Legal, em editais 
fixados fora da Associação, para conhecimento geral da Corriunidaqe; 

t 

2° - Extraordinária: 
a) Será realizada a Assembléias Geral Extraordinária quando 

necessário para resolver casos omissos, para reformulação do 
Estatuto, ou substituição de cargos, com antecedência mínima de 
1 O (dez) dias. 

b) Para resolver em grau de recursos os casos de suspensão e 
expulsão. 
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c) Nos editais deverão constar além do local e hora, os motivos qu ~.-='.­
determinam à convocação da Assembléia. Não podendo esta . 
deliberar sobre assunto que não constem do edital respectivo. 

Capitulo V 

Das Eleições 

Art.22° - Os critérios e normas da eleição serão formulados pela comissão' .'­
eleitoral e aprovados em Assembléia Geral, convocada especialmente 
para tal fim. 

Art.23° - As eleições para a Diretoria Executiva,' Conselho Fiscal serão 
realizadas a cada 04 (quatro) anos em Assembléia Geral Ordinária, 
sempre por voto secreto, ou por aclamação, caso não haja 
concorrentes. Sendo permitida à reeleição total ou parcial dos 
membros. 

Art.24° - Todos os associados com maioridade civil, quites com suas 
obrigações estatutárias poderão ser candidatos a cargo eletivo. 

Art.25° - A entrega de chapas para a eleição da Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal, deverá ser apresentadas na Assembléia convocada 
especificamente para este fim. 

Capítulo VI 

Dos Departamentos ou Comissões 

Art.26° - A Associação poderá permitir a criação de departamentos ou +. 
comissões filiadas _ a ela, visando aprimorar o atendimento das suas 
finalidades, conforme as necessidades sentidas. 

Art.27° - Os diretores ou coordenadores 'dos departamentos ou comissões -f 
serão indicados pela diretoria e referendados pelaAssembl~ia Geral. 'i'.' .• 

} , ,~ I' , 
Art.28° - Os departamentos ou comissões serão cargos de confian~a' d6 -+ 

presidente da Associação. r 

Capítulo VII 

Dos Bens Patrimoniais e dos Recursos 

Art.29° - O Patrimônio da Associação é constituído: 
a) Dos bens móveis e imóveis que possuir e vier possuir; 
b) Das contribuições dos associados \ 
c) Das subvenções, legados, donativos e outros; 
d) Das vendas patrimoniais; 
d) Dos resultados das atividades sociais. 
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Art.300 - Os saldos apurados no fim de cada exercício serão depositados em 
Conta Bancária, e poderão ser aplicados a critério da diretoria. 

Capítulo VIII 

Da reforma estatutária e da dissolução 

Da reforma Estatutária 

Art.31° - Opres~nte E;statuto pogerâ sel' reformado no tocante à 
administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deUberação da 
Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, composta de ./ 

,I associados contribuintes quites com suas obrigações sociais, nos termos da 
Lei. 

Da dissolução 

Art.32°.. A Associação; poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por 
deliberação da Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, 
composta de associados quites com suas obrigações sociais, não podendo ela / 
deliberar sem voto concorde de dois terços dos presentes, e obedecendo aos 
seguintes requisitos: 

a) em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados; /' 
b) em segunda chamada, meia hora após a primeira, com um terços dos 

associados; 

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o 
passivo, os bens remanescentes,serão destinados a outra entidade assistencial 
congênere, com personalidade jurídica comprovada, com sede e atividade 
preponderante nesta capital e devidamente registrada nos Órgãos PÚblicos. 

Capítulo IX 

Das Disposições Gerais li 2 JUN 201'1 

Art.33° .. No caso de demissão Coletiva da Diretoria executiva assurlnirá a 
direção da Associação, a Federação a qual, ela for filiada b·:;·qoo· 
convocará Assembléia Geral para eleição da Nova diretoria no prazo 
de 30 dias. 

Art.34° .. Qualquer um dos cargos que vagarem por qualquer tempo serão / 
providos por nomeação da diretoria Executiva, referendados pela 
Ass~mbléia Geral. 
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Art.30o - Os saldos apurados no fim de cada exercício serão depositados em 
Conta Bancária, e poderão ser aplicados a critério da diretoria. " 

Capítulo VIII 

Da reforma estatutária e da dissolução 

Da reforma Estatutária 

Art.31°.,.. O presente Estatuto poderá ser reformado no tocante à 
administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da 
Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, composta de 
associados contribuintes quites com suas obrigações sociais, nos termos da 
Lei. 

Da dissolução 

Art.32° - A Associação; poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por 

/" 
./ 

J' 

deliberação da Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, 
composta de associados quites com suas obrigações sociais, não.podendo ela / 
deliberar sem voto concorde de dois terços dos presentes, e obedecendo aos 
seguintes requisitos: 

a) em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados; / 
b) em segunda chamada, meia hora após a primeira, com um terços dos 

associados; 

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidacio o 
passivo, os bens remanescentes, serão destinados a outra entidade assistenCial· 

I .. .. 

congênere, com personalidade jurídica comprovada, com sede e ativida~e .. • ... .. 
preponderante nesta capital e devidamente registrada nos Órgãos PClbl(cos. 

t OZJUNZOII 
Capítulo IX f 

Das Disposições Gerais 

Art.33° - No caso de demissão Coletiva da Diretoria executiva assumirá a 
direção da Associação, a Federação a qual ela for filiada e que 
convocará Assembléia Geral para eleição da Nova diretoria no prazo 
de 30 dias. 

Art.34° - Qualquer um dos cargos que vagarem por qualquer tempo serão 
providos por nomeação da diretoria Executiva, referendados pela 
Assembléia Geral. 
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Art.35° ~ A Associação é representada judicial ou extra judicialmente ativa e' '" ,"' 
passivamente por seu presidente ou substituto legal. 

Art.36° - Nenhum membro da Associação, ou Associado, responderá por 
qualquer divida da entidade, nem mesmo subsidiariamente, exceto 
presidente e~ na forma da Lei, restrita, tal responsabilidade 
às disposições do presente estatuto. 

Art.37° - Os nomes dos Associados fundadores são constantes no livro de atas 

Art.38° - Para que a Associação seja dissolvida, é ~ecessário que votem à 
maioria absoluta do associados, em pleno gozo de seus direitos/ 
$9giél.is, por,l\ssembléia G~raj,cºnVQcada especificamente para este 
fim. 

,I Art.39° ~ Em caso de dissolução da Associação, o voto do presidente e levado 
em consideração com os demais associados. 

Art.400 ~ Durante o termo de posse para a passagem de poderes, deverão ser 
apresentados os demonstrativos gerais da tesouraria e um relatório da 
gestão finda. 

Art.41° - Todos os Associados terão acesso ao Estatuto da Associação. / 

Art.42° .. Poderá a Associação promover sessões festiva, sem beneficiar a / 
,qualquer dirigente. ' 

Art.43° - Qualquer membro da diretoria ou Conselho Fiscal que deixar de 
comparecer por Três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem / 
justificar por escrito sua ausência será substituído em seu cargo. 

Capítulo X 

Das Disposições transitórias 

Art.44° - As medidas transitórias que se fizerem necessárias serão tomadas 
pela diretoria e pelo Conselho Fiscal, conforme o caso deven~o,os 
avisos serem fixados no quadro respectivo em local visível, até !novas 
disposições as revogarem. , ! , 

Art.45° - A Entidade aplica integralmente suas rendas, recursos e ev;entulill 
resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos 
institucionais no território nacional. ~ 

t~;~;7;::'::::::, ., 

Art.46° - A Entidade não remunera, nem concede vantagens ou benefícios por 
qualquer forma ou títulos, a seus diretores, conselheiros, associados, 
instituídos, benfeitores ou equivalente. 

\ 
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Art.47° - A Entidade é sem fins econômicos e não distribui resultados, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio, 
sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art.48° - O Presente estatuto entra em vigor na data de sua promulgação, /' 
através da assinatura da Diretoria Executiva, conforme deliberação dos 
comunitários presentes à Assembléia Geral Extraordinária para 
Alteração Estatutária, tendo validade jurídica após seu registro no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas competente. 

Santa Izabel do Pará em 04 de maio de 2008. 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DA 
CIDADE DE SANTA IZABEL 

ASDECSI 

ESTATUTO 

TíTULO ÚNICO 

CAIPITULO I 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

SEÇÃO I . 

CONSTITUiÇÃO E SEDE 

Art. 1 - A Associação de Desenvolvimento da Cidade de Santa Izabel é uma 
Entidade Civil fundada em 26 de Outubro de 2002, na cidade de Santa Izabel do Pará -' 

PAr sendo que sua sede e foro estão localizados na Rua Dom Manoel, 1204, Bairro . 
Triangulo, com prazo de duração indeterminado e base de situação territorial em todo 
o Município de Santa Izabel do Pará - PA. Este estatuto e suas normas 
complementares reger-se-ão, observando as seguintes disposições primordiais: 
I - é exclusivamente composta pelos filhos e amigos de Santa Izabel do Pará, maiores' 
de 18 anos ou emancipados, na pessoa de seus representantes legais, residentes e, 
domiciliados na área de atuação da Associação; 
11 - é uma entidade filantrópica, não tem finalidade lucrativa, não realizando 
distribuição de lucros ou dividendos aos associados e dirigentes da entidade; 
111 - tem personalidade jurídica própria, distinta de seus associados, que não 
respondem ativa, passiva, solidária ou subsidiariamente pelos atos, por ela praticados, 
sendo representada ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, por seu Presidente, 
que pode constituir mandatário. . 

Parágrafo único - Complementam este Estatuto outras normas editadas para regular 
as atividades da entidade. 

SEÇÃO 11 

PRINCIPIOS E OBJETIVOS 
. , 

Art. 2 - A ASDECSI é uma associação autônoma e democrática, que ~~m 
como principio: A união, a valorização e o desenvolvimento comunitário e sóÓio­
cultural de Santa Izabel, tendo os seguintes objetivos: 

I 

[J2JUNZOn 

I - promover o desenvolvimento social, cultural e comunitário da população ~fesarita 
Izabel do Pará; 
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" - promover e incentivar as organizações sociais, entidades classistas, comunitária 
educacionais, religiosas e filantrópicas de Santa Izabel do Pará; 
111- proteger, defender amparar e prestigiar os movimentos populares; 
IV - defender e amparar as justas aspirações da população, buscando melhorar o 
nível de vida das famílias; 
V - promover a 'liberdade de expressão; 
VI - democratizar a comunicação popular; 
VII- promover a assistência social, recreativa e cultural da população; 
VIII - representar todos os seus associados, junto aos poderes constituídos pelas 
instituições: Federal, Estadual e Municipal, bem como junto a todos os setores da 
Iniciativa Privada; 
IX - promover questões, junto aos Órgãos Públicos e Instituições Financeiras no 
âmbito Federal, Estadual e Municipal, no sentido de solucionar' problemas de 
habitação dos associados, promovendo inclusive mutirão assistido. 
X - articular junto aos órgãos do gove~no ações que tragam benefícios 
desenvolvimentistas para o município'e a comunidade em geral; , 
XI - promover uma política de comunicação dentro do próprio Município com intuito 
de informar a comunidade, criando, portanto o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
Através de veiculo de comunicação, com a participação de outras associações; 
XII - promover a educação, a saúde, a agricultura, o esporte e o lazer. 

Art. 3 - Para atingir seus objetivos a ASDECSI poderá: 
I - praticar os atos necessários em defesa dos direitos e interesses dos associados, 
em. 
Qualquer esfera administrativa ou instancia judicial; 
li - poderá constituir pequenas empresas, comitês, grupos e outras formas de 
trabalho para melhor comprimento de seus objetivos; . 
li' - implantar e manter veiculo de comunicação comunitária para o qual será, criado 
um Conselho Comunitário para fins de fiscalização do mesmo; 
IV - desenvolver atividades e serviços voltados para a execução dos princípios ' 
preesJabelecidos; , " 
v- obter empréstimos ou financiamentos junto às instituições financeiras, destinados 
à compra de equipamentos e instalações físicas, bem como a sua manutenção; 
VI- adquirir bens moveis ou imóveis e deles dispor na forma prevista neste estatuto; , 
VII - manter e firmar convênios e contratos públicos e privados para a sua 
manutenção; 
VIII - participar de eventos municipais, estaduais, interestaduais ou internacipnais

H

8e 
interesse dos associados, da Associação e do Município, entre outros. : ' 

"'i 

SEÇÃO 111 
U 2 

DOS ASSOCIADOS 

z n 11 

, L G~, " 
Art. 4 - São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos"Tegai§;;~;··;:;~~~-:I-'~v:" 

fores admitido como tais, mediante e preenchimento de formulário próprio e que, 
sejam aprovados pela maioria de 2/3 (dois terços), dos sócios em Assembléia Geral. 

Art. 5 - Os sócios poderão contribuir com taxas a serem estipuladas para 
custeios de eventuais despesas mediante acordo aprovado pela maioria absoluta da 
Assembléia Geral em reunião especifica. 

.' " .. ~ :. ..... . 
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Art. 6 - São quatro as categorias de associados: 

1- fundadores - os que assinam a ata de constituição da ASDECSI; 
11 - efetivos - os que expressam por escrito, suas intenções em pertencer a esta 
Associação e obtiverem deferimento de 2/3 (dois terços) dos sócios reunidos em 
Assembléia Geral; 
111 - beneméritos - os que associados ou na, prestarem relevantes e excepcionais 
serviços a ASDECSle·a Comun~dade; 
IV - não podem associar-se em espécie alguma, pessoas que exercem cargo vitalício. 

Parágrafo único - a concessão de títulos beneméritos -dar-se-á por -deliberação de 1/3 
(um terço) dos associados reunidos em Assembléia Geral, especialmente convocada para 
tal, na forma deste Estatuto. 

SUBSEÇÃO I 

DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art. 7 - São direitos dos associados: 

I - fun<~adores - votar e ser votado para cargos eletivos, desde que preenchidas as 
exigências contidas neste estatuto; tomar partes nas Assembléias Gerais com direito a . 
voz e voto; propor a adoção de medidas compatíveis, administrativas, jurídicas ou de 
qualquer outra natureza ou ordem, junto aos órgãos competentes, contra atos que firam 
interesses e direitos -dos associados e ainda desassocia;r-se mediante requerimento dó 
Presidente; 
11 - efetivos - tomar parte nas Assembléias Gerais, com direito a v!=,z e voto; propor a 
adoção de medidas compatíveis, administrativas, jurídicas ou -ci'e qualquer outra natureza, 
junto a essa Associação e ainda desassociar-se mediante requerimento do Presidente; 
til - beneméritos - os mesmos dos sócios efetivos. 

SUBSEÇÃO 11 

DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 8 - São deveres dos associados: 

I - respeitar e fazer respeitar este Estatuto e demais normas emanadas ~osórgãos 
representativos desta Associação; .:.. 
11 - lutar pela defesa dos princípios e consecução dos objetivos cÕl1sagr~dos neste . . 
estatuto; t 2 JUN Lllll 
111 - elevar o prestígio e o nome da ASDECSI manter elevado espírito de colabbração com' 
a entidade e seus integrantes; 
IV - exercer com dedicação o cargo para o qual foi eleito o nomeado; 
V- convocar reuniões -extraordinária com requerimento por escrito com destino ao 
Presidente, assinado por no mínimo 1/3 (um terço) dos membros, o qual deve constar. 
especificado, o motivo ou tema da reunião. 



Art 3 - Para atingir seus objetivos a ASDECSI poderá: 

I - praticar os atos necessários em defesa dos direitos e interesse,s dos associados, em 
qualquer esfera administrativa ou instância judicial; 
n - poderá constituir pequenas empresas, comitês,grupos 'e outras formas de trabalho 
para melhor cumprimento de seus objetivos; .' 
UI - implantar e manter veículo de .comunicação comunitária parà o qual será criado um 
Conselho Comunitário' para fins oe fiscalização do mesmo; . 
IV - desenvolver atividades e serviços voltados para a execução dos princípios 
preestabelecidos; 
V - obter empréstimos ou financiamentos junto às instituições financeiras, destinados a 
compra de equipamentos e instalações físicas, bem como a sua manutenção; 
VI - adquirir bens móveis ou imóveis e deles dispor na forma prevista neste estatuto; 
VII- manter e firmar convênios e contratos públicos e privados para a sua manutenç~; 
VIII - participar de eventos municipais, estaduais, interestaduais ou internaclonaisdé 
interesse dos associados, da Associação e do Município, entre outros. . ,"" , 

SEÇÃO 111 

DOS ASSOCIADOS 

!l 

Art. 4 - São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais 
forem admitidos como tais, mediante e preenchimento de formulário próprio e que sejam 
aprovados pela maioria de 2/3 (dois terços), dos sócios em Assembléia Geral. 

Art. 5 - Os sócios poderão contribuir com taxas a serem estipuladas para custeios 
de eventuais despesas mediante acordo aprovado pela maioria absoluta da Assembléia 
Geral em reunião específica. 

REG I SI Róê'N Ifôlr 
PESSOAS JURlmCA~ 
Comarca dê Sta It~ do Péra 

ietlgB Pinto CttrOOSO 
TIWar Vltalic' 

11 



f1.4-- é8 
Art. 15 - As penas de suspensão e de exclusão privam o associado de todos d~~_h_---~ 

seus direitos estatutários, sem isenta-lo, no caso de suspensão, ou quaisquer casos de'\,,-, __ ,~-' 
obrigações até então contraídas. 

SUBSEÇÃO V 

DA DIR1=TORJA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL 

Art. 16 - A Diretoria Executiva será composta de seis membros sendo que o 
Presidente, o Secretário, o Tesoureiro, terão um mandato de quatro anos. 

Art. 17 - O Conselho Fiscal será constituído de três membros efetivos, três 
titulares e três suplentes. 

Art. 18 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação e será 
registrado em cartório e em extrato no Diário Oficial do Estado do Pará. 

CA~TÓRIO T~IXEIRA ~H~O NSIAS. SIHA1URAi~ 

a
UNICO 0. F/CIO ,'_~~~, 

Izabel do Pará, 26 de outubro de 2002. ST .IZA~EL DO PARA DE QUE DOU Fé. 

'~ . PARA·BRASIL ,tH./i-a).J}f'> I ,!,\ , 

\ 'L /YJ' TEIi! GA fj!lI'Tn i' À rr"l·\~. EM TEST.~:::'~_ DA VEI\DADE. 
v~~~~' f'ltz cc/(!)t{}.(;(o.. \J,~' :íI'l:,:, ... i'\:'.!;(),IO~STIIZ'.A8;:'rIO~ttlÁf-.;ZJIJ1IO? , , Of!c!al . cL ~ I Ai\l~ - J!!:J 

h ~d) 4~-~, UllEAUGUS~O PiNTO CARDOSO . <(J)tJO~ 'Lt; ~I, 
/ , -~ , IOElZUlrHAOtL~PINroCARDO~O ~PiNTO~ARõosõi 

~~_ "O 0 __ :' \ ' ~, Escreventes Juramenlados OFICIAL >, ! 
~,,~p ~ÇX LA.P.~ 

'- 1_ ~~ ch. S~ REGISTRO CIVIL DE 
, c:l PESSOAS JUR{DiCAS 

V / ~~' ---~ '- I Santa Izabel ~°.Jv~á 04041-
~ - - ~Protocolo LO Ct-,3 Fi;:,.--=-- N o 4'1-6 

Transcrição LO r.-Of!.., Fls. 8!;) N~ 
.JoJ.~··de- pQ..1.A\CcA. d~ SQ.~erbaçãO LO. '_-:, _F.IS. -J 2, N° -?f,,1i; 
U Santa Izabel do Para,.J..iL-de.............-de~ 

~tiéf'J7/~v7 /J/d'. ~'/~ ~ .~. "'I'el' 
'I V.#?' Y Cl7í a, // ~ ~ into Cardoso.~ TI1;ul.ar Vltl'~ I a 

a Te~ .. a delzuith Adél~a: Plnt~"'\G~~Oso 

~ 
"uile Augusto Pln~o Cardo~~ 

, , Escrevenles .Jur~mentadoa. 
; ;, . " ~ 

n Z JUN 20\1 

/. J, / ./ 



·ANEXO 08 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 14 de MAIO de 2009, às 19:00 horas, na RUA D. MANOEL N° 1024 
BAIRRO TRIÂNGULO, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA 
IZABEL, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende 

. obter a autºrizaçãQ para, yxeQuçãº_ dg Seryiço de Radiodifusão Comunitária, na RUA DOM 
MANOEL N° 1024 BAIRRO TRIANGULO, de modo a atender a toda comUnidade envolvida,-em· 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9.612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. 

A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins 
de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 21 :30 horas do dia 14 de 
MAIO de 2009 e eu Soraya de Araujo Feitosa, na função de sec!etária da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assina& C;> 
~ . 

N° da .LuvHU''''UU~;'.p~ 
Endereço completo: IttlÜmmdo Vitória da Silva nO 1127 - Centro:" Santa Izabel 

--'''~rf. ' 
CEP: 68790-000 

N° da Identidade: 2512382 
Endereço completo: Rua DR. MANOEL n01214. BAIRRO: TRIÂNGULO - Santa Izabel 
CEP: 68790-000 ,,/"-7 

r---= __ '/ ,,/ 

Nome e assinatura do associado: W AL TER LUIZ TRA VASSOS 

N° da Identidade: 2455267 
Endereço completo: Rua Mata Bacelar­

: 68790-000 

DA SILVA RETTO / 

H.u ... ,.,",~ "-'''''LHHJ",~'''' n° 1176 - Nova Brasília - Santa Izabel 

/ 

Endereço completo: Dom Manoel n° 1024 - Bairro Triângulo - Santa Izabel 
CEP: 68790-000 

/ 

"1"1, 1 

I1 

I1 

11 I, 
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~''-'JJU<'rJ<MASCENO RETTO 

Endereço completo: Rua Miguel Carmona n01176 - Nova Brasília - Santa Izabel 

CEP: 68790-000 ~ doA()e cf;L /)~ -I~Ú/;~ 

Nome e assinatura do associado: PAULO JORGE DE PAULA CAVALCANTE 

N° da Identidade: 2970070 
Endereço completo: Rua Santana sin° - Bairro Aratanha - Santa izabel 
CEP: 68790-000 

Nome e assinatura do associado: MÔNICA CRISTINA LOPES~CENO 

N0daldentidade: 558689 . ~f\-\CQ au,h ~ ~ ... ~ . /,/'/ 
Endereço completo: Rua Miguel Carmona nO 1176 -Bairro Nova Brasilia - Santa Iza~_;.""tf'~'/ 
CEP: 68790-000 <~?,?',;:;.~~? 

_--';11'1"""" ~ " ,ç-' /.~...--'--:: 

Nome e assinatura do associado: RUTI LENE HUGHES MOURA 7Y;~,/~;;:;:,;;,,·,/" 
N° da Identidade: 1888460 
Endereço completo: Rua Tenente Ciro Brito nO 1250 
CEP: 68790-000 

<---~'--' .... / 

/;// 
Endereço completo: R a Ml;lta Bacelar sin° - Santa Izabel , .' (I-
CEP: 68790-000 

Nome e assinatura do associado:)NORM~NDO HUqHES MOURA " . 
, 1'/i/)(!t'''''I''/rJ "';}"'J ,~t/ IJ/r;-/F t"'r;l ddc!f4 

N° da Identidade: 255384010 , //// 
:' Endereço completo: Rua Tenente Ciro Brito nO 49 - Santa Izabel (;;/_/' 

CEP: 68790-000 

Nome e assinatura do associado: EMILDO HUGHES MOURA JUNIOR 
(f)""J:\)Jo ílJ~ ('-A~. 

N° da Identidade: 5630529 
Endereço completo: Rua Tenente Ciro Brito nO 1251- Bairro Centro - Santa Izabel 
CEP: 68790-000 

Nome e assinatura do associa ..l
d 4.A BET M 
~ Cé'//'-,l-tA' .~~ 

N° da Identidade: 3841200 
Endereço completo: Rua Mestre Rocha n01263- Bairro Centro - Santa Izabel 
CEP: 68790-000 

Nome e assirfatura do aysociado: MARIA CLEIDE DA COSTA NUNES 
/fIJ/ié(~ 8/é-1&e \12f) CW/fJ dtl'AI/;S 

N° da'Identidade: 5240181 
Endereço completo: Rua Tenente Ciro Brito n° 1402 - Bairro Centro - Santa Izabel 
CEP: 68790-000 



· ado: EMÍD),Q :pE JESUS Iv,lESQUIT 
~&~..> C/Jtl ?ft _~ 

N° da Identidade: 376 3341 .. ,-- i ,,/ 

Endereço completo: Rua Tenente Ciro Brito n01250- Bairro C5infr~ - .~~~Yi~l;>.e~ 
CEP: 68790-000' /",/_."~"~';,;,~:>:/::.".... / 

.f'>. ( ,,~:.r fé''''''-- /~ 

( . .,;;.:t:~;~' ... / 
Nome e assinatura do associado: RAIMUNDO NONATO Il~IiES J.ÚNIOR 

.' / ./ 

,1'.1 ... / 

N° da Identidade: 4599145 t.{.?~':.// 
Endereço completo: Rua Tenente Ciro Brito nO 2078 - Barfró Centro - Santa Izabel 
CEP: 68790-000 

Nome e assin~a do associado: DAL V A FERREIRA TRA V ASSOS 
8W5Vl)v t~ 1S@Uf~ 

N° da Identidade: 0589618 . . . 
Endereço completo: Rua Tenente Ciro Brito n° 1407 - Bairro Centro - Santa Izabel 
CEP: 68790-000 

Nome e assinatura do associado: AN~IO ADRIANO Q1\., 
.~~ A~ 4,,& 

N° da Identidade: 3010614 
Endereço completo: Rua Miguel Carmona n01195 - Bairro Nova Brasília - Santa Izabel 
CEP: 68790-000 

o 2 10r! 



Ata da Assembléia Geral Extraordinária (AGE) para alteração estatutária·,' t'; es.,ecialmenLett"""",~ 
convocada para o dia 04 do mês de maio do ano de 2008, às 20:00 horas, em sua sede na Av. Pedro 

Constantino, Bairro Centro, Santa Izabel do Pará, Pa, adaptando-se a~ Novo Código Civil Brasileiro. A 

AGE teve início em segunda e última convocação às 20:30 horas, convocada pelo Presidente da 

Diretoria Sr. Waldemir Aranha Moreira, tendo como assunto de pauta a "reforma de Estatuto da 

Associação". Iniciando os trabalhos o Presidente fez uma exposição de motivos para a reforma 

estatutária, quando falou sobra a importância da Associação ter um Estatuto atualizado e adequado 

ao Novo Código Civil brasileiro e prestou diversos esclarecimentos e orientações dentro do Novo 

Código Civil. Dada a palavra aos presentes, todos manisfestaram-se favoráveis à reforma, quando 

então o Presidente apresentou uma minuta de Estatuto, que foi lida ponto a ponto, tendo a seguinte 

estrutura: Capítulo I: Denominação, sede, finalidade e duração, contendo os artigos Primeiro ao 

Quarto; Capítulo 11: Da classificação, dos deveres e dos direitos dos associados, contento os artigos 

Quinto ao Sétimo; Capítulo 111: Da admissão, da demissão, da exclusão dos associados, contento os 

artigos Oitãvoao DéCimo; Capítulo IV: Estrlitlfra- ê competência dos órgãos que-administram a 
associação, contento os artigos Onze ao Vinte e Um; Capítulo V: Das eleições, contendo os artigos 

Vinte e Dois ao Vinte e Cinco; Capítulo VI: Dos departamentos ou comissões, contendo os artigos 

Vinte e Seis ao Vinte e Oito; Capítulo VII: Dos bens patrimoniais e dos recursos, contendo os artigos 

Vinte e Nove ao Trinta; Capítulo VIII: Da reforma estatutária' e da dissolução, contento os artigos 

Trinta e Um ao Trinta e Dois; Capítulo IX: Das disposiçõ~s gerais, contento os artigos Trinta e Três ao 

Quarenta e Três; Capítulo X: Das disposições transitórias, contento os artigos Quarenta e Quatro ao 

Quarenta e Oito. Após sua leitura, tendo havido debates e explicações, mas sempre se alcançando o 

cbnsenso, foi aprovado por unanimidade dos presentes o Estatuto-em questão. Nada mais na'ver,açl.-"""",,,,,,,,,=~,,,,, 

para ser tratado, a presente Assembléia Geral Extraordinária da Associação de Desenvolvim 

Comunitário de Santa Izabel do Pará foi encerrada às 22:00 horas, sendo a presente Ata lavrada 

SORAIJA DE ARAÚJO FEITOSA, especialmente deSignada pela Diretoria Executiva, que assina abaixo. 
~~, ' " ' 

I. o. Santa Izabel do Pará em 04 de maio de 

22 SECRETÁRIO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO PARÁ 
.-

CARTORIO TEIXEIRA 
ÚNICO OFICIO DE SERViÇO NOTARIAL E DE REGISTRO 

. COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ 
Av. Francisco Amâncio nO 1081 - Centro - Fone: (091) 3744-1155 

Bela. IDELZUITH ADÉLIA PINTO CARDOSO 
UILE AUGUSTO PINTO CARDOSO 

Escreventes Juramentados 
" , 

TEbLG,A··· PI-NTO CARDOSO 
Titular Vitalícia 

RECIBO 

R$180,OO 

RECEBEMOS da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL DO PARÁ, a importância de 
R$ 180.00 (cento e oitenta reais), referente ao Registro do Estatuto e Ata da 
referida associação, que neste ato damos plena e geral quitação. 

Santa Izabel do Pará, 11 de Dezembro de 2002. 

REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS .AJRímCAS 
Comarca de SUl IzooQl do Pará 

Tatlga PinlO C!lrEloso 
]Itlar VItalícia 

Tabelioa 

,;':': l" 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO PARÁ 
'" CARTORIO TEIXEIRA 

ÚNICO OFICIO DE SERViÇO NOTARIAL E DE REGISTRO 
COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ 

Av. Francisco Amâncio nO 1081 - Centro - Fone: (091) 3744-1155 
Bela. IDELZUITH ADÉLlA PINTO CARDOSO 

UILE AUGUSTO PINTO CARDOSO 
Escreventes Juramentados 

TEOLGAPINTO CARDOSO 
Titular Vitalícia 

RECIBO 

R$ 104,00 

RECEBEMOS do Sr. WALDEMIR ARANHA MOREIRA, a 
importância de R$ 104,00 (cento e quatro reais), referente ao Registro do 
Estatuto da Rádio Comunitária Difusora Fm, que neste ato damos plena e geral 
quitação do valor recebido. 

Santa Izabel do Pará, 07 de Fevereiro de 2003. 

UILE AU USTO PINTO CARDOSO 
Escrevente Juramentado 

-1eo(na Pinto Càrcfj)sõ 
ItT Titular 

CPF:085.620A02-15 

'[\)\1 



Ata de renovação e mudança de membro da diretoria da ASSOCIAÇÃO DE· 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRlO DE SANTA IZABEL DO PARÁ - ASDECSI 

No dia cinco de janeiro de 2007, às dezoito horas, na sede da Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da cidade de Santa Izabel do Pará - ASDECSI, situada à 
Rua Dom Manuel, n° 1204, no bairro Triângulo, neste município, de Santa Izabel do Pará, 
no estado do Pará, reuniram-se os seguintes cidadãos: Jacileide Farias de Souza, CPF 
264.766.302-53, Jorge d.a Silva Rodrigues, CPF 123.992.722-34 , Marivam Farias Cativo 
CPF 427.420.052-34, Francisca Coneia da Silva CPF 081.008.612-34, Edivaldo 
Evangelhista de Matos CPF 467.121.862-34, Paulo Jorge de Paula Cavalcante CPF 
081.006.672-68, Pero de Jesus Dias CPF 392.368.542-49, Benedito Geraldo Pismel Viegas 
CPF 038.698.732-72, Raimundo dos Santos Castro CPF 144.434.902-30, Ivanilson Oliveira 

. da Silva CPF 480.072.262-49, Maria Aparecida da Silva Silva CPF 480.072.182-20, José 
Farias de Souza CPF 245.297.882-53 e demais membros da diretoria, decidiram pela 
renovação da Associação de Desenvolyiment9 Comunitário da Cidade de Séll1ta)zapel do 
Pará, além disso a diretoria, através de suas atribuições legais, elegeu o senhor Manoel 
Joaquim da Silva Retto CPF 035.128.002-20, ao cargode vice-presidente da Associação, 
sendo, desse modo, destituído do cargo o senhor João Luiz Sampaio Magalhães. Após a 
eleição, a palavra foi franqueada pelo presidente Waldemir Aranha Moreira, porém, não 
houve nenhuma manifestação dos presentes a respeito das decisões aqui tomadas, ficando 
todos, então, de acordo não só com a renovação da ASDECSI, como também da posse do 
senhor Manoel Joaquim da Silva Retto ao cargo de vice-presidente da referida associação. 
Assim sendo, o presidente encenou a reunião, agradecendo a presença de todos e eu, 
Soraya de Araújo Feitosa, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, segue por mim 
assinada e pelos demais membros da ASDECSI aqui pres~ntes com os outros cidadãos 
paliicipantes. . 

-PLS:\-I\ ~ I\.rnA O(), ú ema C;; Ua 
IV ANILSON OLIVEIRA DA SILVA 

REGISTRO CiVil DE f 
PESSOAS ,JUFÜDJCAS ; 
Comarca ~3 Sta Izabel do Pará f 

Te~ Pjnto Cardooo ~ 
~ __ ~Ti~I~~!ªr~V~"~~~ 

/ 
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Ata de assembléia geral de fundação,constituição,e aprovação dos estatutos 
e da elevação da diretoria da associação de desenvolvimento comunitário da 
cidade de santa Izabel -Asdecsi. 

No dia 26 de outubro de 2002, às dezesseis horas na sede da associação de 
desenvolvimento comunitário da cidade de santa Izabel-ASDECSI, situada na 
Rua Fernando Manuel n 1204, no bairro do triangulo, neste município de santa 
Izabel do Pará no estado do Pará, reuniram-se os seguintes cidades, JACILENE 
FARIAS DE SOUZA, CPF: 26476602-53 JORGE DA SILVA RODRIGUES CPF: 
123.992.772-34, MARIVAN FARIAS CATIVO, CPF: 427420052-34 FRANCISCO 
CORREIA DA SILVA, CPF: 081.008.612-34 EDIVALDO EVANGELISTA DE MATOS, 
CPF: 4671218-62-34 PAULO JORGE DE PAULA CAVALCANTE, CPF: 08100672-8 
Pedro de Jesus dias, CPF: 392.38.542-49 BENEDITO GERALDO PISMEL VIEGAS, 
CPF: 03898732-72, SORAYA DE ARAÚJO FEITOSA, CPF: 299.37.572-53 
W~L.,DEMIR ARANHA MOREIRA, CP~: 03185885287 RAIMUNDO D_OS SANTQS 
CASTRO, CPF: 144434902-30 Ivan IIson Oliveira da Silva, CPF, 480072182-20, 
JOSÉ ROBERTO LIMA DA SILVA, CPF: 664628192-00 E JOSÉ FARIAM DE 
SOUZA CPF: 245297882-53,decidiram então criar a associação de 
desenvolvimento comunitário da cidade de santa Izabel do Pará -ASDECSI,sem 
fins lucrativos ,autônomos e democrática. 

Na oportunidade sendo ,franqueada a palavra pronunciaram -se os senhores 
WAl.DEMIR ARANHA MOREIRA E PEDRO DE JESUS DIAS,falando sobre a' 
importância da criação da referida associação que muitos benefícios 
,sociáis,culturais e filantrópicos trarão ao nosso município.o senhor João Luiz 
Sampaio Magalhães usou a palavra e usou apresentou o estatuto da 
associação,contendo o mesmo 18 artigos,onde estão contidos os princípios 
atribuições e objetivos da associação de desenvolvimento comunitário da 
cidade de santa Izabel -ASDECSI.Depois de lido e discutido o estatuto foi e 
aprovado por unanimidade.em ato continuo,passou-se a eleição e constituição 
da diretoria da ASDECSI,conforme determina o estatuto já aprovado. 

Foram então abertas as eleições para diretoria e conselho fiscal, para a diretoria 
foi apresentada chapa única assim composta: WALDEMIR ARANHA MOREIRA­
Presfdente, JOÃO LUIZ SAMPAIO MAGALHÃES-vice-presidente Soraya de 
Araújo Feitosa-primeira secretária, JOSÉ ROBERTO LIMA, segundo secretário, 
PAULO JORGE DE PAULA CAVALCANTE-TESOUREIRO, Corporam ajunta 
eleitoral os senhores RAIMUNDO DOS SANTO CASTRO E JOSÉ FARIA~ DE 
SOUZA, A CHAPA VAPRESENTADA FOI ELEITA POR UNANIMIDADE. Pata,o 
conselho fiscal foram eleitos pelos presentes PEDRO JESUS DIAS,MARIA 
APAR-ECIDA DA SILVA SILVA E BENEDITO GERALDO PIMENTELVIEGAS,COMC? 
TITULARES E SUPLENTES FRANCISCO CORREIA DA SILVA IVANILSON 
OLIVEIRA DA SILVAE EDIVALDO EVANGELISTA DE MATOS.Como titulares e . 
suplentes FRANCISCO CORREIA DA SILVA ,IVANILSON OLIVEIRA DA SIL~A E 
EDIVALDO EVANGELISTA DE MATOS .empossados os membros da diretotia e 
conselho fiscal ,de imediato m presidente WALDEMIR ARANHA ~ 

MOREIRA,franqueou a palavra ,porém devido ao adiantar da hora nenhum : 
membro quis pronunciar-se,então o presidente encerrou a reunião agradec~ndo 
a presença de todos, e eu Soraya de Araújo Feitosa,lavrei apresente ata qai{;c, 
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após lida e aprovada,vai por mim assinada e pelos demais membros da 
ASDECSI aqui presentes. 
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MARIA APARECIDA DA SILVA SILVA 
;.~~P=~Ji~ 
JOSÉ FARIAS DE SOUZM-" /) --'-t'f?ô h/J)f]df lI#.IlK .if~~ 

. AULO JORGE DE PAULA CAVALCANTE 

~CÚVScudé5 
~OS~ASTRO . 

. . & <?J~ 
BENEDITO GERALDO PISMEL VIEGAS 
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. 
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EDIVALDO EVAN(;ELlSTA DE MATOS 
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~':ART9RIO TEIXEIRA 
UNICO OFICIO NOTARIAL E REGISTRAL 
Coma~ca de ~an.ta Izabel do Pará 

Av. Franclscc Af!1a'2:"::~08 - Centro.PA 
\) Teolga Pinto Card~so 

Titular 

, . Bela Idelluith)déi~ Pinto Cardoso 
REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL - DO PARiA! SuOstituta 

CARTÓRIO TEI ~ Ui/e Augustô'"Pln'-to-C-a-rd-o-s-o-" 
ÚNICO OFICIO DE SERViÇO NOTARI!6l'FE-e,&m;GYSt.f.tó:_sti_tut_o __ --' 

COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ 
Av. Francisco Amâncio n01081 - Centro - Fone: (091) 3744-1155 

Bela. IDELZUITH ADÉLlA PINTO CARDOSO 
UILE AUGUSTO PINTO CARDOSO 

Oficiais Substitutos 

TEOLGA P'I_N'rO .. CAROOSO 
Oficial Titular 

TEOLGA PINTO CARDOSO, Bela., IDELZUITH 
ADÉLIA PINTO CARDOSO, UILE AUGUSTO 
PINTO CARDOSO - Titular e Oficiais Substitutos 
do Serviço de Registro de Titulas e Documentos 
da Comarca de Santa lzabel do Pará, Estado do 
Pará-Brasil, no uso de suas atribuições legais, 
etc.-.-.-.-. 

CERTIFICO, que a requerim~nto verbal de pessoa interessada e 
de acordo com as atribuições legais que me são 'conferidas por Lei, que 
revendo em Cartório do Único Ofício de Serviço Notarial e de Registro, à 
Avenida Francisco Amâncio n01081, nesta Cidade de Santa lzabel do Pará, 
Estado do Pará - Brasil, verifiquei nos livros e mais papeis referente a 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, verifiquei constar que no dia 24 de 
Junho de 2009, foi registrado no livro A-02, às folhas 179, sob o número de 
ordem 629, e averbada no livro C-02, às folhas 85, sob o número de ordem 
476 da Ata da Assembléia Geral Extraordinária da ASSOCIACÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL DO 

: PARÁ - ASDECSI, realizada em 04.05.2008. É o que consta em meus 
registros até a presente data, sobre o que me foi requerido verbalmente que 
passo por Certidão. ***** . 

O referido é verdade e dou fé, 
Santa Izabel do Pará, 24 de Junho de 2009. 

fJ AA;d~ ~~ TE~NTÕC)(RDOSO 
II 

Oficial Titular 
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úNICO OFÍCIO NO'tARIt\L E REGISTI~AL 
Comarca de ~~~';)n\~a Izabel do Para 

Av. Francisco Amâ",:' n°.1Q.ê..:.S~:D~~ 
I/\l -fê~õYg'â'"pinto CardD:~;O 
tt;:::J Titular ---1 

Bela Idelzulth ÃcÍÓlÍá~ Cardoso 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil _ - DQ..DQ..p~~J.. S~?S~~ ___ --I 

CARTÓRIO TElXE ~ Uile Augusto Pln~o Cardoso 
c""'J__ Oficial Substituto 

ÚNICO OFICIO DE SERViÇO NOTARIAE"'E1:)E-R'I:GrSTRO ~~-­
COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ 

Av. Francisco Amâncio n01081 - Centro - Fone: (091) 3744-1155 
Bela. IDElZUITH ADÉlIA PINTO CARDOSO 

UllE AUGUSTO PINTO CARDOSO 
Oficiais Substitutos 

TEOLGA PIN~O CABDOSO 
Oficial Titular 

TEOLGA PINTO CARDOSO, Bela. IDEL2UITH 
, ADÉLlA PINTO CARDOSO, UILE AUGUSTO 

PINTO CARDOSO - Titular e Oficiais Substitutos 
do Serviço de Registro de Titulas e Documentos 
da Comarca de Santa Izabel do Pará, Estado do 
Pará-Brasil, no uso de suas atribuições legais, 
etc.-.-.-.-. 

CERTIFICO, que a requerimento verbal dE? pessoa interessada e 
de acordo com as atribuições legais que me são conferidas por Lei, que 
revendo em Cartório do Único Ofício de Serviço Notarial e de Registro, à 
Avenida Francisco Amâncio n01 081, nesta Cidade de Santa Izabel do' Pará, 
Estado do Pará - Brasil, verifiquei nos livros e mais papeis referente a 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, verifiquei constar que no dia 24 de 
Junho de 2009, foi registrado no livro A-02, 'às folhas 178, sob o número de 
ordem 628, e averbada no livro C-02, às folhas 85, sob o número de ordem 
476 da Ata de Renovação e Mudança de Membro da Diretoria da 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE 
SANTA IZABEL DO PARÁ - ASDECSI, realizada em 05.01.2007. É o que 
consta em meus registros até a presente data, sobre o que me foi requerido 
verbalmente que passo por Certidão. ***** 

o referido é verdade e dou fé. 
Santa Izabel do Pará, 24 de Junho de 2009. 

rO[)~/O ~A,l~~ ~ ~ Téoi.G~ PINrb-C'1tRDOSO 
!l L 

Oficial Titular 
1 
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CARTÓRIO TEIXEIRA 
ÚNICO OFÍCIO NOTARIAL E REGISTRAL 

Comarca de Santa Izabel do Pará 
Av. Franciscc Amânf'V nO 108 - Centro·PA 

I VJ! teõig"ã-p'lr"1 tõ-CãrdÕsO 
í Tltul,jr .~-'---l 

. I-D-'''--Be~la'-I~d:-:el:-z~~,~~O;;-i~j~~~;I\~:-~:i~o Cardoso t 

RE-PÚSLICArEDERA!IVA-DO-sRAStl· ' .. ,,' ~!~)int'õ~"cardoso - ". -
CARTORIOTEI .. Oficial Substituto. .' , 

ÚNICO OFICIO DE SERViÇO NOTARiAL Ê-DERÊ'GI"STRO .-_._-,.~-,-~,,-~"-
COMA-RCA-GESANTA IZABEL·{)O PARÁ @. "':~ 

" Av. Francisco Amâncio n01081 - Centro - Fone: (091) 3744-1155 F~~ 
I . B-eta. IDELZUfTHADÉLlA PtN"TO CARDOSO '? . 

UILE AUGUSTO.PJNTO CARDOSO 
Oficiais Substitutos 

TEOLGA PINTO, ,C1UIDOSO 

" 

Oficial. Titular 
t' 

TEOLGA PINTO CARDOSO, Bela •. IDELZUITH 
.. ADÊLIA PINTO CARDOSO, UILE AUGUSTO 
PINTO CARDOSO - Titular e Oficiais· Substitutos 
do Serviço de Registro de Titulos e Documentós 
da Comarca de Santa Izabel. do Pará, Estado do 
Pará-Brasil, no uso de suas atribuições legais, 
etc.-.-.-.-. 

CERTIFICO, que a 'Í"eq~erimento verbal de pessoa interessada e 
de acordo com as atribuições tégais que me são conferidas por Lei, . que 
revendo em Cartório do Único Ofício de Serviço Notarial e de Re..aistrol à 
Avenida Francisco Amâncio n010S1, nesta Cidade de Santa lzabel do Pará, 
Estado do Pará - Brasil, verifiquei nos livros e mais· papeis referente a 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, verifiquei constàr que no dia 24 de 
Junho de 2009, foi registrado no livro A-02,~às folhas 177, sob o número de 
ordem 627 ,e averbada no livro C-02, às folhas 85, sob o número de ordem 
476 da Ata de Assembléia Geral de Fundação, Constituição e Aprovação dos 
Estatutos e da Elevação da Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL DO 

' .. PARÁ - ASDECSI, realizada em 26.10.2002. É o que consta em meus 
registros até a presente data, sobre o que me foi requerido verbalmente que 
passo por Certidão. ***** 

o referido é verdade e dou fé. 
Santa Izabel do Pará, 24 de Junho de 2009. 

(JU}..1 ~ ~.~ 
TEOLGZPINTO CARDOSO . 

. Oficial Titular 



Ata de assembléia geral de fundação,constituição,e aprovação dos estatutos 
e da. elevação da diretoria da associação de desenvolvimento comunitário da 
cidade de santa Izabel -Asdecsi. 

No dia 26 de outubro de 2002, às dezesseis horas na sede da associação de 
desenvolvimento comunitário da cidade de santa Izabel-ASDECSI, situada na 
Rua Fernando Manuel n 1204, no bairro do triangulo, neste município de santa 
Izabe.1 do Pará no estado do Pará, reuniram-se os seguintes cidades, JACILENE 
FARIAS DE SOUZA, CPF: 26476602-53 JORGE DA SILVA RODRIGUES CPF: 
123.992.772-34, MARIVAN FARIAS CATIVO, CPF: 427420052-34 FRANCISCO 
CORREIA DA SILVA, CPF: 081.008.612-34 EDIVALDO EVANGELISTA DE MATOS, 
CPF: 4671218-62-34 PAULO JORGE DE PAULA CAVALCANTE, CPF: 08100672-8 
Pedro de Jesus dias, CPF: 392.38.542-49 BENEDITO GERALDO PISMEL VIEGAS, 
CPF: 03898732-72, SORAYA DE ARAÚJO FEITOSA, CPF: 299.37.572-53 
WALDEMIR ARANHA MOREIRA, CPF: 03185885287 RAIMUNDO DOS SANTOS 
CASTRO, CPF: 144434902-30 Ivan Ilson Oliveira da Silva, CPF, 480072182--20, 
JOSÉ ROBERTO LIMA DA SILVA, CPF: 664628192-00 E JOSÉ FARIAM DE 
SOUZA CPF: 245297882-53,decidiram então criar a associação de 
desenvolvimento comunitário da cidade de santa Izabel do Pará -ASDECSI,sem 
fins lucrativos ,autônomos e democrática. 

Na oportunidade sendo ,franqueada a palavra pronunciaram -se os senhores 
WAL.DElVlIR ARANHA MOREIRA E PEDRO DE JESUS DIAS,falando sobre a' 
importância da criação da referida associação que muitos benefícios 
,sociáis,culturais e filantrópicos trarão ao nosso município.o senhor João Luiz 
Sampaio Magalhães usou a palavra e usou apresentou o estatuto da 
associação,contendo o mesmo 18 artigos,onde estão contidos os princípios 
atribuições e objetivos da associação de desenvolvimento comunitário da 
cidade de santa Izabel -ASDECSI.Depois de lido e discutido o estatuto foi e 
aprovado por unanimidade.em ato continuo,passou-se a eleição e constituição 
da diretoria da ASDECSI,conforme determina o estatuto. já aprovado. 

Foram então abertas as eleições para diretoria e conselho fiscal, para a diretoria 
foi apresentada chapa única assim com'posta: WALDEMIR ARANHA MOREIRA­
Presrdente, JOÃO LUIZ SAMPAIO MAGALHÃES-vice-presidente Soraya de 
Arallj'o Feitosa-primeira secretária, JOSÉ ROBERTO LIMA, segundo secretário, 
PAUt.:O JORGE DE PAULA CAVALCANTE-TESOUREIRO, Corporam a junta 
eleitoral os senhores RAIMUNDO DOS SANTO CASTRO E JOSÉ FARIAS DE , -
SOUZA, A CHAPA VAPRESENTADA FOI ELEITA POR UNANIMIDADE. Para.o 
l ' . I 

conselho fiscal foram eleitos pelos presentes PEDRO JESUS DIAS,MARIA 
APARECIDA DA SILVA SILVA E BENEDITO GERALDO PIMENTELVIEGAS,ÇOMO 
TITULARES E SUPLENTES FRANCISCO CORREIA DA SILVA IVANILSON 1 

OLIVEIRA DA SILVAE EDIVALDO EVANGELISTA DE MATOS.Como titulare~ e . 
suplentes FRANCISCO CORREIA DA SILVA ,IVANILSON OLIVEIRA DA SIL~A E n cl \1 
EDIVALDO'EVANGELlSTA DE MATOS .empossados os membros da diretotia e 
conselho fiscal ,de imediato m presidente WALDEMIR ARANHA ; 
MOREIRA,franqueou a palavra ,porém devido ao adiantar da hora nenhum I 
membro quis pronunciar-se,então o presidente encerrou a reu~ião agradeckitao , .... 
a presença de todos, e eu Soraya de Araújo Feitosa,lavrei apresente ata que 

REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS, JURÍf11CAS 
Comarca tb Sta Izabel do Pará 

Te~ Pínk} Cardoso 
. TItular 'JiftlÍÍcia 
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após lida e aprovada,vai por mim assinada e pelos demais membros da 
ASDECSI aqui presentes. 

~f2' C, 
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" MARIA APARECIDA DA SILVA SILVA 

~fbs~A~~E~~ .1_ 
~h/J)12;;a~{ff~~ 
PAULO JORGE DE PAULA CAVALCANTE 
-a::;;:;;:;:-z dév ~ 
~OSAANTQ§CASTRO 
~&~\?J~ 
BENEDITO GERALDO PISMEL VIEGAS 
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Wt~ 6/bt'J/!d~ ~ fY/~ 
EDIVALDO EVAN~ELlSTA DE MATOS 
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FRANCISCO CORREIA DA SILVA 
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Ata de renovação e mudança de membro da diretoria da ASSOCIAÇAO DE ~~,/"., 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ - ASDECSI 

No dia cinco de janeiro de 2007, às dezoito horas, na sede da Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da cidade de Santa Izabel do Pará - ASDECSI, situada à 
Rua Dom Manuel,'n° 1204, no bain~o Triângulo, neste município, de Santa Izabel do Pará, 
no estado do Pará, reuniram-se os seguintes cidadãos: Jacileide Farias de Souza, CPF 
264.766.302-53, Jorge d.a Silva Rodrigues, CPF 123.992.722-34, Marivam Farias Cativo 
CPF 427.420.052-34, Francisca Coneia da Silva CPF 081.008.61.1-34, Edivaldo 
Evange1hista de Matos CPF 467.121.862-34, Paulo Jorge de Paula Cavalcante CPF 
081.006.672-68, Pero de Jesus Dias CPF 392.368.542-49, Benedito Geraldo Pismel Viegas 
CPF 038.698.732-72, Raimundo dos Santos Castro CPF 144.434.902-30, Ivanilson Oliveira 

. da Silva CPF 480.072.262-49, Maria Aparecida da Silva Silva CPF 480.072.182-20, José 
Farias de Souza CPF 245.297.882-,53 e demais membros da diretoria, decidiram pela 
renovação da Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel do 
Pará, além disso a diretoria, através de suas atribuições legais, elegeu o senhor Manoel 
Joaquim da Silva Retto CPF 035.128.002-20, ao cargo de vice-presidente da Associação, 
sendo, desse modo, destituído do cargo o senhor João Luiz Sanlpaio Magalhães. Após a 
eleição, a palavra foi franqueada pelo presidente Waldemir Aranha Moreira, porém, não 
houve nenhuma manifestação dos presentes a respeito das decisões aqui tomadas, ficando 
todos, então, de acordo não só com a renovação da ASDECSI, como também da posse do 
senhor Manoel Joaquim da Silva Retto ao cargo de vice-presidente da referida associação. 
Assim sendo, o presidente encenou a reunião, agradecendo a presença de todos e eu, 
Soraya de Araújo Feitosa, lavrei a presente ata, que após liga e aprovada, segue por mim 
assinada e pelos demais membros da ASDECSI aqui presentes com os outros cidadãos 
pmticipantes. . 

fltéC .. 
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Ata. da Assembléia Ge.ràl Extraordinária (AGE) para alteração estatutária,." " especialmeffi 

convocada para o dia 04 do mês de maio do ano de 2008, às 20:00 horas, em sua sede na Av. Pedro,~"_.',y,, 
Constantino, Bairro Centro, Santa Izabel do Pará, Pa, adaptando-se a~ Novo Código Civil Brasileiro', A 

AGE teve início em segunda e última convocação às 20:30 horas, convocada pelo Presidente da 

Diretoria Sr. Waldemir Aranha Moreira, tendo como assunto de pauta a "reforma de Estatuto da 

Associação". Iniciando os trabalhos o Presidente fez uma exposição de motivos para a reforma 

estatutária, quando falou sobra a importância da Associação ter um Estatuto atualizado e adequado 

ao Novo Código Civil brasileiro e prestou diversos esclarecimentos e orientações dentro do Novo 

Código Civil. Dada a palavra aos presentes, todos manisfestaram-se favoráveis à reforma, quando 
então o Presidente apresentou uma minuta de Estatuto, que foi lida ponto a ponto, tendo a seguinte 

estrutura: Capítulo I: Denominação, sede, finalidade e duração, contendo os artigos Primeiro ao 

Quarto; Capítulo 11: Da classificação, dos deveres e dos direitos dos associados, contento os artigos 

Quinto ao Sétimo; Capítulo 111: Da admissão, da demissão, da exclusão dos associados, contento os 

artigos Oitavo ao Décimo; Capítulo IV: Estrutura e competência dos órgãos que administram-a 

associação, contento os artigos Onze ao Vinte e Um; Capítulo V: Das eleições, contendo os artigos 

Vinte e Dois ao Vinte e Cinco; Capítulo VI: Dos departamentos ou comissões, contendo os artigos 

Vinte e Seis ao Vinte e Oito; Capítulo VII: Dos bens patrimoniais e dos recursos, contendo os artigos 

Vinte e Nove ao Trinta; Capítulo VIII: Da reforma estatutária' e da dissolução, contento os artigos 

Trinta e Um ao Trinta e Dois; Capítulo IX: Das disposiçõ~s gerais, contento os artigos Trinta e Três ao 

Quarenta e Três; Capítulo X: Das disposições transitórias,' contento os artigos Quarenta e Quatro ao 

Quarenta e Oito. Após sua leitura, téndo- havido debates e explicações, mas sempre se alcançando o 

consenso, foi aprovado por unanimidade dos tlresent,es o Estatuto e'11 questão. Nada mais haverid':!'-....... ",... ...... -.-.q 

para ser tratado, a presente Assembléia Geral Extraordinária da Associação de Desenvo 

Comunitário de Santa Izabel do Pará foi encerrada às, 22:00 horas, sendo a,presente Ata lavrada 

SORAIJA DE ARAÚJO FEiTOSA, especialmente designada pela Diretoria Executiva, que assina abaixo. 

I Jf~o. ' , ' Santa Izabel do Pará em 04 de maio de LVUUL_ 
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.ANEXO 08 - MODELO DEMANIFESTAÇÓES EM APOIO 

MANIFESTAÇÁO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 14 de MAIO de 2009, às 19:00 horas, na RUA D. MANOEL N° 1024 
'BAIRRO TRIÂNGULO, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA 
IZABEL, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende 

,obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na RUA DOM 
MANOEL N° 1024 BAIRRO TRIANGUlIO, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9.612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os qUllis 'passainos a leitura para Ciência de todos aqui presentes. , 

A presentê"áta, parà efeito do disposto rio subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo 
subsCrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins 
de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório 
competente e não havendo mais a'tratar foi dada por encerrada a reunião às 21 :30 horas do dia 14 de 
MAIO de 2009 e eu Soraya de Araujo Feitosa, na função de secretária da reunião, lavro ~sta ata. 

/ 

N° da .l.U~'J.L .. , ... u,,,,~,,l',It 
Endereço completo: 
CEP: 68790-000 

tr~go Vitória da Silva nO 1127 - Centrq - Santa Izabel 

N° da Identidade: 2512382 
Endereço completo: Rua DR. MANOEL n01214. BAIRRO: TRIÂNGULO - Santa Izabel 
CEP: 68790-000 

,. ~ Nome e assinatura do associado: W AL TER LUIZ TRA VASSO --;/'- -

~\ 
~ '\ N° da Identidade: 2455267 
"Ó-"'. 
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DA SILVA RETTO 

H.l.J.F;'II"'L 'VWL'-LL\JI'-LU, nO 1176 - Nova Brasília - Santa Izabel 

Endereço completo: Dom Manoel nO 1024 - Bairro Triângulo - Santa Izabel 
CEP: 68790-000 
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.y.,o: ... ,..., ...... .lUIrJl.MASCENO RETTO 

Endereço completo: Rua Miguel Cannona n01176 - Nova Brasília - Santa Izabel 

CEP: 68790-000 ~ ~A.&e ~ ~J~~ _ 
Nome e assinatura do associado: ~ULO JORGE DE PAULA CAVALCANTE 

N° da Identidade: 2970070 
Endereço completo: Rua Santana sInO - Bairro Aratanha - Santa izabel 
CEP: 68790-000 

Nome e assinatura do associado: MÔNICA CRISTINA LOPESc\DAMASCENO 
~r'-\co.. Q.,ú.}; '\AQ. ~ ~ ~ 

N° da Identidade: 558689 
Endereço completo: Rua Miguel Cannona n° 1176 -Bairro Nova Brasilia - Santa Iza~ 
CEP: 68790-000 ~.?~, 

:/ .. / .. ~""-:;:d.%r" 
/-,./ '" .4'l~ Nome e assinatura do associado: RUTI LENE HUGHES MOURA 

N° da Identidade: 1888460 
Endereço completo: Rua Tenente Ciro Brito nO 1250 
CEP: 68790-000 

N° da Identidade: 3445 2 
Endereço completo: a Mata Bacelar sIn° - Santa Izabel 
CEP: 68790-000 

N° da Identidade: 255384010 
Endereço completo: Rua Tenente Ciro Brito nO 49 - Santa Izabel 
CEP: 68790-000 

Nome e assinatura do associado: EMI 

N° da Identidade: 5630529 
Endereço completo: Rua Tenente Ciro Brito nO 1251 - Bairro Centro - Santa Izabel 
CEP: 68790-000 

Nome e assinatura do associa 

N° da Identidade: 3841200 
Endereço completo: Rua Mestre Rochano1263- Bairro Centro - Santa Izabel 
CEP:' 68790-000 

Nome e assin'atura do a}'sociado: MARIA CLEIDE DA COSTA NUNES 
;V119é(-1 e/é/&.. \?Jt} Cru/?2 deA//;S 

N° da'Idtmtidade: 5240181 
Endereço completo: Rua Tenente Ciro Brito n° 1402 - Bairro Centro - Santa Izabel 
CEP: 68790-000 

IJ Z zn í J 



~~JESUS 
N° da Identidade: 376 '3341 ",., l . ...-
Endereço completo: Rua Tenente Ciro Brito nO 1250- Bairro C~nfrõ - g ê2!!;9.cl. 
CEpo 68790-000 ' , ,,'~. _ .. _.'":;it; f': .. ··· .. ····/ 

• .;/ ~;r,~ ~.,.. / 
. ~ ~;.-::;;t? .,/ 

Nome e assinatura do associado: RAIMUNDO NONATO "vC;.Fi'S __ lúN'ÍOR 
/ / 

./.~ "' 

N° da Identidade: 4599145 t"í/ ./",/ 
Endereço 'completo: Rua Tenente Ciro Brito nO 2078 - Ba.ifio Centro - Santa Izabel 
CEP: 68790-000 

Nome e assinta do associado: DAL V A FERREIRA TRA V ASSOS 
8ruSVPv ~ §@.if@$aS .. . 

N° dilchintidade:'0589618 - .. - _ .. _. 

Endereço completo: Rua Tenente Ciro Brito n° 1407 - Bairro Centro - Santa Izabel 
CEP: 68790-000 

Nome e assinatura do associado: AN~IO ADRIANO D 
. .4v~A~ A. 

N° da Identidade: 3010614 
Endereço completo: Rua Miguel Carmona n01195 - Bairro Nova Brasília - Santa Izabel 
CEP: 68790-000 ' 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ,.SOe.., O ê::413e ~ IVS' ~ j ~ O.r .1l 
(denominação da entidade), IIn:prlta no CNPJ sob o m ~'T :.f / (){)O } - , com 
sede Av. ,.S)A I2é:fÚ J:2JIdcA ~ } 13' t3.J~to- _ _ ' na cidade de I 

~ I\J~ , ::J ~c'Z :vo ((q- R,61 r stado de . 2frvLfI /" , CEP 
<1 190 000 - . , etitidade sem :fins lucrativos; legalmente con~titlÚda e devidamente ! 

registrada no órgão competente; vem, nos termos de que trata o subJtem 7.2.4 da Norma 
Complemc::ntflJ' rfl' 1/t004, d\$.monstrar .0 seu tota} , apoio à iniciativa da 
&)WCI~ Cf?"tiffVl rrfJJU!J 1ftJ-C{I)~ lJ1r ~ (N1J~ 
(denominação da el1tidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão' I 

C0111wlitáriª. _Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretenâida para -a prestação do 
Súviço, 

" " :~ ,,~ . '.;' :~', 

.(~f·':":-_"::,;·'·';><;.~';.l ~ .. "'L'.~ç . 

Nome do j'epresentante legal: ~;AAf-'-<'---,-P-'-,'l4-"~':,-'~f"':'-"_"--=; 4_!':n:,vt:.:..i;,I-,,!;~--=i::Lk:J:-,,:'~'-,-. _Jé,=-...:LL==-,I\J)~·0=--~ ____ _ 
CPF: 0 ~ I, 

\ '. J ',' ::,.,', : ,\ !'" i"'; I,". . I 

1" 

, , ,... I' 

U L JUN 20\1 

" ' 
. i 

. ., . '~.' . " 

ATENÇÃO: Para ser 'considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada 'de COpia 

autent"Ícada do comprovante'de ins.cdção no cadastrQ. Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e ,da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante; , . " 

.{', .. 



Fundada em 20 de Novembro de 2003 

ATA DA REUNIÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 
. EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA 

DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO 
IZABELENSE AMIGOS DA CARIDADE. 

Aos vinte dias de mês de novembro de 2008, na sede provisória da 
AIAC, teve inicio às 8h30min. A assembléia geral extraordinária para 
eleição e posse da nova diretoria e do conselho fiscal da referida 
associação, tendo como presidente da mesa o Sr. Marcelo de Souza 
Silva, que convidou a mim Djinane Gonçalves Uma, para secretariar os 
trabalhos. Em seguida fez a leitura do edital de convocação exclareceu 
à Assembléia que só houve a inscrição de Uma chapa e que a eleição 
será por adamação, em seguida chamou: os componentes da chapa 
onde foi eleita por unanimidade, que ficou assim c()mposta: 
-Presidente - Luciano Amaro Junior, Vice-Presidente .Adriana Shiota, 
tesoureiro Alexsandro lima de Araújo, Secretária Maria Auxiliadora 
Cardoso do Rosário, Diretor Social Luiz Augusto Paixão da Silva. Essa 
diretoria administrará de 20 de novembro de 2008 a 20 de novembro 
de 2012, em seguida foi realizada- a eleição por aclamação para 
compor o conselho fiscal para o mesmo período, ficando assim 
constituído: Francisco Saraiva Leitão Neto, Marta Irene de Souza 
Lisboa e Ligia Nair Pinheiro da Rocha. O Sr. Marcelo Souza da Silva, em 
seguida passou os trabalhos ao presidente eleito Sr. Luciano Amaro 
Junior, que franqueou a palavra aos presentes. O vereador Tony de 
Souza Lisboa colocou-se a disposição do que tiver ao seu alcance 
através de projetos e ou requerimentos, o presidente eleito Sr. Luciano 

>.- Amaro Jun.ior, solicitou aos presentes que o ajudassem na 
administração da associação, agradeceu a presença de todos em nome 

e Deus deu por $pcerrada a Assembléia às llhs. Santa -Izabel do Pará 
, " O de novembro "d~C2o ' , 
" ~. ' 

......... ~~ j) "", " 
.,_.,~. ,'I'::::J /~~rt _(,\-. --, 

Luciano Amaro u f8r.[fi.Jt"i ' 
Presid te. - -"~t~ 

~EC, \ 
\ ~~~~~~l/~~~~ __ _ 
C,~tt6f'ki 'T' . P J Alexsandro L 

-""·_-"-,-·J~.Jl1t~ Tesoureiro. 

Av. da'Republica, 1736 - Centro - Santa babeI do Pará - PA - Cep.: 68790-000 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
07.289.146/0001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 03/03/2005 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO IZABELENSE AMIGOS DA CARIDADE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A.I.A.C 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV DA REPUBLlCA 

I COMPLEMENTO 
AVENIDA 

I CEP 
68.790-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I MUNiCíPIO 
SANTA ISABEL DO PARA 

[UFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/03/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

n 10\\ 



'MANIFESTAÇÃO UÉ ENTIDADES ASSOCIÂTIV AS ECOMUNITÁRIAS . . .. ".. '" ',;,"". ".,'.' 

A 'SINDICATO DOS THA'~·A.Ll1A$OR~SE, TRÁBALHADOruÜ3 ,RURAIS DESTA IZA-
(denominação da' entidade), Insci"ltt't no .ÇNPJ )opo't1l:'3482J 9GÔ. / ~OOl. -11 .. ', com. 
sede 1" .. \1 . GOVERNl-..DOR JOSE'" AT,CHERN 10;1;7:·.. .' '. . .' , na cldady' de 

SNNT A I ZABEL DO PARA ,EstadO 'de ". . PARA. ." CEP 
___ ~ ___ _ ,.---''-...-.J' entidade'sem' .:. :fi~s . lucrativos> . legalmente constituída e deVidamente. I'· 

registrada no órgão' compé~ente, .vem,'nó~' térm.()s· de que tráta' O' subitem 7.2.4 da Norma 
. Complenien '. rP. . 1/2904; '. defl1oristrar·. o'· :seU.total<' apoio à iniciativa da 

t:ó~é/;nr;rlJ ~ !IH-':O-0fft7lr:if~~"/ ~PifL., '. 
(denominação da" entidade reqúerente); qüe tern.por interesse' executar o Serviço de Radiodifusão 

.' COlnlU1itária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a p'restação do 
Serviço.' ... ' .. . . . . '.' . . 

: .,' 

SÀNTA IZABELDO RARA '16 > de: MAIO 
~~~~~~~~~~~-~~~. 

. . (local e data) .. ' 
de200!.. 

.. : ":':~'. :" 

Nome do representante legal:'· ADAIJjE.:â~P, FAIW·Do.~OSAR . .!:!!I~O~· ._'---._~-_~~ 
CPF: 579. 35J..·. 732-49' . " 

": ,' ... : .. 
, ", .'; .. 

:'.",' 

'. 

"1·"0 

~' " .. 

.' ",.: 
'. '. ,~ . 

;' : 

. .::, .. ,. I' 

""; 

, . '.~ 

'/', .": 

:.: •• '; ~I ',' 

. AT~NÇÁOi·. Para,·:sef::9?n~i~~r~da":y~1i(i~:i';'~sta.· ~~~l~Mãb': d,ever{t:· ·s.er· 'acompanhada de cópia 
aütenticada dotompróvarlt(!rd~·.in.séiiçã()\po.:9adastt:9:~Ná.ciôtiaLd~~essQa,s JurídiCas (CNPJ) e .da Ata 
deEleiç~o õtl do.Terrrl<ydép()Sséqo pedài:arit~:.,· " ,. 

;; . ,:'.': .", ."- :"',-,',' 

' .......••. :',: 

. ',' . ",", ,;", : ,-

. ", . 
.' . . .' 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
34.821.900/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 17/04/1990 

NOME EMPRESARIAL ~ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE SANTA IZABEL DO PARA 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 
AV GOVERNADOR JOSE MALCHER 

I CEP 
68.790-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

~ ____ ~ ·1~C_O_M_Pl_E_M_EN_T_O ____________________ ~ 

I MUNiCíPIO 
SANTA ISABEL DO PARA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03f11/2005 



.- " . -. ' . . . . 

ANEXO 07- MODELO. DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
, ." ',' ',' .... , 

IViANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIA TlV AS ECOMUNIT ÁRIAS' 
. " / . . .. ' .. '." :' ... .' .,'. ",'., .. ' .'" '.' .. 

A :{?4M/lttiA}§.$ANTA.tZA66l/-DE P()~ 'fÚCjAL 
. (del10minação da entiçl.aqe)~.Tnscrita'no CNPJ ~()boPº-.'.'O'Z~ Z-fFB .l/S-Sl/)/P/1 '.: ~,com . 
sede f (Atfk.i!vetlUliJ tiA P/, AS, I1Z6l>,. . , ná, ddadede 

. 5.AAlrAliA~L ~: pA-l':,f ...•.. , "Estado' .'·dé .... ·,·.PI:rP"k .... . . '.'. CEP 
Gg ~ yqp~ ;;. (}()tJ,; entidade sem Jins lucrativos> legalmente constituidaedevidl:lmente. 
i'egistradanoói'gãó competente, ..vem;llosteffi1.Üsdeque táltà'o subitem· 7.2.4 .da NOl1na 
C~' .. 0111··.lên~entarrr.o ". '1/2094jA" den.l0nstrar o." . seu' total !apo .. ioà . iniciativa· . da 
.' ". ''Qv. ~t@'J?J1íU-!J ..... .' 'Itr% PrS4#, .:. . ... .. ' ' .. ". " . .' . . .. ' .' ... ' .' ". .-#/rCl1l,. . .::1 I z-rrl;r.rl 

(dellomiriação, da entidade , reCJuerente);.que:tém.p()~jI1t~l'~$e ~x;eC].ltflfQ, Serviço ,de. Radiodifusão .' 
'. ·,CoI1llmitádi.Afínll() ainôâ que à sede desta entidade. se 'situa: na área preterididapara a prestação do . 

. SerViço. ' .... ,. ' . '., '. ,'. '. . 

" 6C»n,A0/~+.ftM4 . 'de200 q, 
(loólle data) '. 

, " , "I.:,:: ;' ~~::~ ;: ,~J;";, \,:.\ ::,('~, c:'."): ,.-': :" ',:' ~:"" ';. .. ,~.~ : ,;~" ' 

. ':1?tr.:, ~~\,~:,.~~~"k~'I1'4t~.yv .. · .. ' 
•. assitiàttila dO' tepi·esêritante'leg~â.eriiidadfqueiriàrufeSiáo seu apoio' .' 

.'. 

'. , , . 
, I' 

.".~ . ' .. 

D 2 2011 

" ,', 

.,' ' ','.::' '.!'" 
'. '.: , .- ..... ~' 

. ···.~~~it~1~~!~~~ftf1?J~~~;f~9~~~;~~~::o~jud~~~n~d:~;: . 
", .... ,' 

..... " 

'.' .: 

I 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACJONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
07.258.455/0011-22 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 17/03/2005 

NOME EMPRESARIAL 
DIOCESE DE CASTANHAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAROQUIA SANTA IZABEL DE PORTUGAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
PC GETULIO VARGAS 

I CEP 
68.790-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I COMPLEMENTO 

I MUNiCíPIO 
SANTA ISABEL DO PARA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/03/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

, '-".1":' 

li 2 JUN 20\1 



F"-~},~. 
ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO\.=~~_/ 

,~ 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

WALDElVIm ARANHA MOREIRA> na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA lZABEL ~ declaro para os 
devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na RUA DOM MANOEL ~ 1024 BAIRRO 
TRIANGtJLO; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou. se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não· é executante de qualquer modalidade de serviço de rad-iodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições. participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO 
COMUNITÁRIA DIFUSORA FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNonnaComplementartf 112004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 01°S 20'03" de 
latitude e 48'W 09'04" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
NA PA 140 KM OS, RAMAL DO LAR BATISTA SIN°,BAlRRO SANTA LUCIA; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Nonna Complementar nQ 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento~ caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

BELÉM, 10 de JUNHO de 2009. 

Endereço para correspondência: Rua Dom Manoel n° 1024, Bairro do Triangulo • na cidaded,~ &!Wta izabel do pará, 
CEP 68.790-000, . ," .. 
Telefone para contato: 091..Q902·7043; 
Correio eletrônico: wmaranha@uoJ.com.br, 

o 2 JUN 2Ui! 
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nó~ abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL, declaramos, para 
os devidos fins~ que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e 
das Nonnas estabelecidas para o Serviço de Ra~-o Comunitária. 

Representante Legal: Waldemir Aranha Moreira,--~,LI<I<o~{---,.,._-=--Nt.(,.L... _________ _ 
CPF- 031.858.852-87 

Vice· Presidente: Manoel Joaquim da SHva Retto'_' __ -+_4~'M-___________ _ 
CPF- 035.128.002-20 

1" Secretário: Soraya de Araujo Feitosa'_I-J~"{c"::':l.4,.At,:z..i:!~ ___________ _ 
CPF- 652.969.822-15 

2" Secretário: WalterLuiz TravassoS'_~--"""·=r-~~1G'u.LJ~~=-=--_::t_: __________ _ 
CPF- 050.485.242-68 ~ 

Endereço para correspondência :RlTA DOM MANOEL ~ 1024 BAIRRO TRIANGlTLO, na 
cidade de SANTA IZABEL. Estado PARÁ, CEP 68790-000, . 
Telefone para contato: OXX- 091-9902-7043; 
Correio eletrônico (e-mail):wmaranha@uo).com.br~ 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

i Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: _ 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de .naturalização expedido há mais de 10 anos e. 
para. os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilítação (CNH). 

JUN n 



ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL, declaramos, para 
os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e 
das Normas estabelecidas para o Serviço de Radi/.' omunitária. 

Representante Legal: Waldemir Aranha Moreira~_-"'.qJ.~W--_-.,--4.9C-__________ _ 
CPF~ 031.858.852-87 

Vice Presidente: ManoeL Joaquim da Silva Rett0.:.c:--'-'-~r-'--=--"':'-b-~y..=-"------=---"----"'---"----'--"';;""";:'---'--"--'­
CPF- 035.128.002-20 

10 Secretário: Soraya de Araujo Feitosa'_-+--'-I<~\:::7L--=:-=-:'_-"--__________ _ 
CPF~ 652.969.822-15 

ZO Secretário: Walter Luiz Travassos._---=-"--+-~l.JL.,9_-=---=---------------­
CPF~ 050.485.242-68 

Endereço para correspondência :RUA DOM MANOEL N° 1024 BAIRRO TRIANGULO, na 
cidade de SANTA IZABEL, Estado PARÁ, CEP 68790-000, " ' ' 
Telefone para contato: OXX- 091-9902··7043; 
Correio eletrônico (e-mail):wmaranha@uol.com.br. 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de ,naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade ossegilihtes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). !l 



----------------

DECLARAÇÃO 

DANNY SILVÉRIO FERREIRA SOUSA, Brasileiro,Casado, CPF nO 
401.910.012-87, Geografo sob o registro de nO 12.129-0, CREA-PA, declara 
para os devidos fins à RATIFICAÇÃO das coordenadas geográficas de 
01 °20'03,00" Latitude Sul e 48°09'04,00" de Longitude Oeste, localizada na PA-
140 - km 05 ramal do Lar Batista, Bairro Santa Lucia, Santa Izabel - Pará, 
foram obtidas e registradas na padronizaçãoWGS - 84. 

r, " 

DA I NY LVÉRIO FERREIRA SOUZA 

7 GEÓGRAFO. ' 

CREA-PA n° 12.219-0 

Santa Izabel do Pará, 19 de Junho de 2009. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
• I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

. Nós, abaixo-assi,lYldos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf2. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ff~~ ~fzq ///l-C/~~-d~ '/~ (denominaç;ão da entidade requerente), que tem por 
interesse executar Ó Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
i 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 
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I REMETENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA CIDAE E SANTA 
IZABEL DO P ÁRA 

\ 

Rua Dom Manoel, 1204- Bairro do Triângulo 
Santa Izabel do Pará - PARÁ 
CEP: 68790-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO ÓE RAOi6DIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001600/03 Localidade/UF: Santa Isabel do Para/P A 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 01S2003 01S1755 Distância A:B 4.09 
(IBGE) 

Longitude 48W0904 48W0938 

'. Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Si." 

2. Endereço da Antena Proposta 

PA 140 - Km 05 - Ramal do Lar Batista, s/n°, Santa Lúcia 

2.1. Endereço do Studio 

PA 140 - Km 05 - Ramal do Lar Batista, s/n°, Santa Lúcia 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

'7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? -

",.' , .. ;::: ' 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
i l 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
fi ') 1\ IM ') () \1 

Rua Dom Manoel,n° 1204, Triangulo ' ~ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

• Indeter~"i~ado" C~?' 
" .. ~'"." 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
**** Não tem concorrente 

./' 

(,,-~W; 

/ 
Regina Aparecida Monteiro. 

(Analista) 

28/09/2009 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo 

- -DERARTAM~N+QQ~ OlJTORGA 8E-SERVIÇO ElE RADIODIFtJSÃél 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
/,,, ,,9:ti~ C o 

Identificação do Processo I ('j r~-;. 
I • -fI) '-j 

Número: 53000,001600/03 Localidade/UF: Santa Isabel d~ F.~: _ _ (); g" 
\}.\ r~Ui.' ~_\l 'n 

Entidade: ASSOCIAÇAo DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL UC\ 00' 
\l'S ~ q,' 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

FI. 01 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

FI. 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Ata de Fundação - FI. 15 e 17. Registrado 
Estatuto Social - FI. 32 a 36. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidencia da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitúídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da locaiidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasía da entidade? Sim 

FI. 63 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
l comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? , 

'"-' , ,. 

FI. 63 ,- ".'.' . 

! " " 

'. ~ ,. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de ! 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão -. 
! 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de :; Sim 
I [I JUN 2011 administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçãi> 

de qualquer dos serviços mencionados? . : 

FI. 63 I C,,~'k ty\\h 
11, N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

'····F .. ··· .. ··· . áiíii- ,.' \.1 

FI. 17 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos - Art. 23 Validade: 05/01/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Waldemir Aranha Moreira 
031.858.852-87 

Presidente Sim Sim Sim 

·Manqel·J.(jª~~lnld~'Si'va.~êtto 
, 

.·.·d3~.t28.Ó02-20; .......... :. ,:. . ... '. . 
sirn ." 

··.··.··.Sj~' i .. 
l ;Sl.rTJ·········.···· VlceF'residente ... 

. ..... ' . " ........... "-", '.: . '.' .• > .. '. 

Soraya de Araujo Feitosa 
652.969.822-15 

1 ° secretária Sim Sim Sim 

:WalterLulz trava~scis ..ÓSOA85,242C68 
. .: .. ' .... 

· ... L i : 
2q secretária Sim Sim . S.im : .•... . ,. .•.... ~ ···.2 . . ";' . .' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTG8E-8UTORGA DE SERVIG0 8E-RAElI0ElIFl:JSÃO -

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001600/03 Localidade/UF: Santa Isabel do 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

13. I Conclusão da Análise 

1) Retificação da Ata de Eleição da atual diretoria devidamente registrada e constando a eleição de todos os cargos dispostos no art. 12°, de seu 
Estatuto Social, e que nesta Assembléia também sejam eleitos os componentes do Conselho Comunitário da Entidade, constando a indicação de 
todos os ocupantes dos cargos do Conselho e as respectivas entidades representadas por cada um deles. 

Obs: A Ata de Eleição realizada no dia 05/01/2007, consta apenas a eleição e posse do Vice Presidente. 

~) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ?p? da Norma 
Complementar 01/2004; 

3 ? Considerando as alterações estatutárias realizadas aos 04/05/2008, a entidade deverá apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e 
modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias 
abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro ?A? do R.egistro de Pessoas Jurídicas ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

// ) Gleucione Júnior "" 
L-./ . (Analista) 

::,1' 

D Z 70 \1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIÁ DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, ! 1 

Ao Senhor 
W ALDEMIR ARANHA MOREIRA 
Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel 
Rua Dom Manuel n° 1024 - Bairro Triangulo 
CEP: 68790-000 - Santa Isabel do Pará 1 P A 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

de dezembro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.00160012003, na 
localidade de Santa Isabel do Pará, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a doçumentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Retificação da Ata de Eleição da atual diretoria devidamente registrada e constando a 
eleição de todos os cargos dispostos no art. 12°, de seu Estatuto Social, e que nesta Assembléia 
também sejam eleitos os componentes do Conselho Comunitário da Entidade, constando a 
indicação de todos os ocupantes dos cargos do Conselho e as respectivas entidades representadas 
por cada um deles. 

Obs: A Ata de Eleição realizada no dia 0510112007, consta apenas a eleição e posse do 
Vice Presidente. 

2) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramen~o, de acordo '. ". 
com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; 

lJ '2 

3 - Considerando as alterações estatutárias realizadas aos 04/05/2008, a en~id~d~ <i~~~rá . 
apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao oisposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

- Proc. N° 53000.0Q160012003 - Santa Isabel do Pará/ PA - RADCOM/DOS/ & -MC 



\t a) inclusão de dispositivo que trate da instituição do Conselho comunitário nos 
moldes da Lei 9612/98, no sentido de que conste: 

o "Que o Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local ou da área urbana da localidade, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no art. 4° da Lei n.O 9.612, de 1998". 

o '~Que o Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem corno sua avaliação 
considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por 
lei." 

o "Que a entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do 
Conselho Comunitário". 

V b) - inclusão dentre seus objetivos sociais a finalidade específica de "executar o /" 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", ( ... ) as finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme incisos I a V do art. 3Q da Lei nQ 9.612; de 199'8; 

\J . c) substituição do seguinte trecho disposto no art. 8°, "e submetê-la a 
aprovação da diretoria", de modó a constar: " mediante preenchimento de formulário 
de associação e homologação da admissão em assembléia geral". 

d) inclusão de dispositivo no Capitulo II e 111, que trate: (1) de assegurar ~ ingres,so, l 
como associado, de pessoas físicas e de pessoas jurídicas sem f1ns lucrativos, I 
domiciliadas ou sediadas na localidade, conferindo-lhes, inclusive, pot intenrtédiode ( 
seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integr~htesdos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas delil:jeraçõesrsopre~~'l: 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; f D L J d N L ~.' 

i 
I 

Ve) inclusão d.e di~positivo determinando as competênrcias d~ .Ass1~?:~~~1l,q~~~I,;\J\À~JYC"~ ,I. 
conforme as dISpOSIções constantes do art. 59 caput e paragrafo umco e artIgo 60 pata .. 
associações comunitárias, da Lei nQ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código 
Civil, ou seja: 

,Ex: (1) que a Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário; 
(2) para as deliberações a que se referem a destituição dos administradores e alteração do 
estatuto é exigido deliberação da assembléia especialmente convocada pa esse fim, cujo 

- Proc, N° 53000.001600/2003 - Santa Isabel do Pará 1 P A - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos 
administradores. 
(3) que a assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto 
dos associados. 

\rf) - inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

\; g) - exclusão do disposto no art. 26, 27, 28 e 33. 

Vh) - exclusão da palavra "TESOUREIRO" disposto no art. 36, do estatuto Social. 

V i) - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

Uj) - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 ( dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de' 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

- Proc. N° 53000.00160012003 - Santa Isabel do Pará / PA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

\' ,\ 
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ASSOCIAÇÃO DE JjES~NVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA 
CIDADE DE SANTA IZABEL DO PARA 

ESTATUTO 

Capítulo I 

Denominação, Sede, Finalidade e Duração. 

M INIBTÉRIO o.". '2; OOM UNte.':" Ç:l5E8 
BR,ü. 8iLt/l .• DF 

f~3000 005908f2il10-56 
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Art. 1 o - A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Santa Izabel do 
Pará, com sede própria na Av. Pedro Constantino, Bairro Centro, 
. Cidade Santa Izabel do Pará, Estado Parãié uma Associação Civil sem 
fins econômicos, políticos, partidários, ou religiosos e com 
personalidade jurídica própria e distinta das de seus associados e com 
prazo indeterminado de duração. 

Art.2° - A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Santa Izabel Pará 
tem por finalidade: 

a) Promover e contribuir para a formação e desenvolvimento de vida 
comunitária dos moradores da Associação; . 

b) Representar os moradores da associação em suas reivindicações 
junto aos poderes constituídos; 

c) Promover e contribuir para o desenvolvimento humano,cultural,social, 
econômico e bem-estar da comunidade; '. 

d) Recebere administrar recursos de qualquer espécie e de qualquer 
natureza; 

e) Colaborar com poderes públicos, conselhos e outras entidades 
existentes na comunidade, dando-lhe conhecimento dos problemas 
na vila, pleiteando as respectivas soluções. 

f) Desenvolver trabalho com a criança,adolescente e idoso 
proporcionando-lhes uma melhor qualidade de vida; .' " 

g) DesêJ1volver cursos de alfabetização e cursos 'de eapacitaÇão €I()s 
Jovens e aos idosos . . 

h) Desenvolver atividades esportivas; 
i) Administrar Jornal e Rádio Comunitária; i IJ Z \ 1 
j) Administrar Creche Comunitária, Casa de Idosos, Casa Lares, etc. 

I, 

Art.3° - A Associação poderá ser designada por uma Sigla, sendo a éflticradEF'~;': 
máxima de representação, reivindicação, coordenação e defesa dos 
interesses gerais dos moradores da Região por ela representada. 

Art.4° - Serão admitidos no quadro social, a critério da diretoria todos os 
moradores homens e mulheres, maiores de 18 anos ou emancipados, 
na pessoa de seus representantes legais, residentes e domiciliados na 

área de atuação da ASSO~;;~M;~lO ANEXADO ~l~l~i;;,~;,~~;~\ 
J I \ ,':1''''\'\, • f'\'~!úfJ8 --'~--L1........1 ~_I tlJ!tJ. ,'\~'i;E,~ j,~7~:~-~-
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Capitulo 11 

Da Classificação, dos Deveres e dos Direitos dos Associados. 

Art.SO a A Associação, contará com um numero ilimitado de associados, 
distinguidos em três categorias: 
a) Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da 
Associação; 
b) Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e 
doações; , 
c) Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os 
benefícios alcançados pela entidade; 

Art.SO a, São Deveres dos Associados 

a) Cumprire fazer cumprir o presente Estatuto; 
b) Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral; 
c) Zelar pelo bom nome da Associação; 
d) Defender o patrimônio e os interesses da Associação;· 
e) Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
f) Comparecer por ocasião das eleições; " 
g) Votar por ocasião das eleições; 
h) Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, 
para que a Assembléia Geral tome providências. 

Art.7° - São direitos somente dos associados quites com suas obrigações';" 
, , ' 

sociais: 

a) Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva e \ '\ 
Conselho Fiscal, na forma prevista neste estatuto; i 

b) Gozar dos beneffcios oferecidos pela entidade na forma previ~ta 
neste Estatuto; L,.", 

c) Recorrer á Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria e do 
Conselho Fiscal; 

CAPiTULO 111 

Da admissão, da Demissão, da exclusão dos associados. 



Art.So ~ A admissão dos associados se dará independente de classe social, 
nacionalidade, sexo, raça, cor e crença religiosa, e para seu ingresso, o 
interessado devera preencher ficha de inscrição, e submetê-Ia a aprovação da 
Diretoria Executiva, que observará os seguintes critérios: 

a) Apresentar a cédula de identidade, e no caso de menor de dezoito 
anos, autorização dos pais ou responsáveis; 

b) Concordar com o presente estatuto, e expressar em sua atuação na 
Entidade e fora dela, os princípios nele definidos; 

c) Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 

Art.So - É direito do associado demitir-se quando julgar necessário, 
protocolando junto a Secretária da Associação seu pedido de demissão. 

Art. 1 0°· A exclusão do associado se dará nas seguintes questões; 

a) Grave violação do estatuto; 
b) Difamar a Associação, seus membros, associ-ados ou objetos; 
c) Atividades que contrariem decisões de Assembléias; 
d) Desvio dos bons costumes; 
f) Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 

Parágrafo único - A perda da qualídade de associado será determinada pela 
Diretoria Executiva, cabendo sempre recurso a Assembléia GeraL 

Capitulo IV 

,Estrutura e competência dos Órgãos que administram a Associaçãq 
" 

Art.11 ° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Diretoria Executiva -, 2 
b) Conselho Fiscal 
c) Assembléia Geral 

Art.12° - À Diretoria Executiva compete zelar pelos interesses da Associação, e 
será composta dos seguintes cargos; 

- Presidente; 
- Vice-presidente; 
- 1° Secretário; 
- 2° Secretário; 
- 1 ° Tesoureiro; 
- 2° Tesoureiro; 
- Conselho Fiscal 

" , 
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Art.13° - À Diretoria Executiva compete: 

a) Criar departamentos ou comissões quantas forem necessárias para o 
desenvolvimento do trabalho junto à comunidade. 
b) Os cargos acima referidos, segundo as necessidades da Comunidade, 

serão ocupados por associados indicados pela diretoria e referendados 
pela Assembléia Geral. 
c) Resolver os casos omissos e propor à Assembléia Geral as 

modificações que se fizerem necessárias no Estatuto. 
d) Os cargos da diretoria serão providos por Associados residentes na 

área determinada por este €statuto. . 
f) Convocar a Assembléia Geral Ordinária uma vez por ano, com 

convocação no prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência para 
prestação de contas e apresentação do reJatório de atividades. 
g) Convocar a Assembléia Geral Extraordinária quando necessário para 

resolver casos omissos, para reformulação do Estatuto, ou substituição de 
cargos, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
h) Ficará a critério da diretoria a fixação de uma taxa em dinheiro para a 

utilização da sede para fins particulares dos associados, desde que não 
tenha fins lucrativos para o usuário, nem que envolva a Associação em 
entidades que contrariam o estatuto. 

i) Apresentar balanço das atividades realizadas em seu mandato,por 
ocasião da transmissão de cargos. 

j) Comunicar por escrito o afastamento de. membros da Diretoria 
Executiva ou Conselho Fiscal, no prazo mínimo de 7 dias, solicitando sua 
substituição Legal. . 
k) Convocar a Assembléia Geral sempre que houver necessidades. 

Art.14° - Compete ao presidente: . 

a) Convocar, presidir e encerrar as sessões da diretoria e Assembléia 
G~; . ". 

b) Anunciar a ordem do dia e os assuntos a discutir ' . 
c) Procurar por todos os meios fazer discutir os assuntos nãº pasSando 

a outro sem ser o anterior aprovado ou não. 't F , 

d) Conceder, negar ou retirar a palavra do Associado que des~iar oil L 
assunto em pauta ou pretender tumultuar a sessão. 

e) Zelar pela fiel execução, do estatuto, regulamentos e resol4çQ~s 
aprovadas; .c_" ' . 

f) Providenciar para que todos os cargos efetivos e de confiança estejam 
preenchidos; 

g) Assinar todas as autorizações de gastos, retiradas bancárias, recibos 
e correspondências da Associação; 

h) Rubricar todos os livros da Associação; 
i) Representar a Associação, ou fazer-se representar em todas as 

solenidades a que for convidado. 
j) Solucionar os casos de urgência 

dír~toria; 
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I) Apresentar anualmente à Assembléia Geral, relatórios das atividades ~<S"8 :... q,r:?P­
prestações de contas; 

m) Convocar o conselho fiscal quando julgar necessário. 
n) Representar, ativa, passiva, judicial e extra judicialmente a entidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao Vice.:.presidente compete substituir o presidente em 
seus impedimentos e assessorá-lo em todas as realizações. 

Art.15°-Compete ao 1 ° Secretário: 

a) Substituir a Vice-presidente nos seus impedimentos 
b) Ter sob guarda e responsabilidade todos os livros da Associação, 

exceto os que estiverem em uso da Tesouraria; 
c) Secretariar e redigir as atas de todas as reuniões de diretoria, da 

Assembléia Geral e de todas as Reuniões apresentando-as ao final, 
para que seja apreciadas, aprovadas ou não; 

d) Ler nas reuniões da diretoria toda a correspondência enviada e 
recebida pela Associação; 

e) Redigir a correspondência solicitada pelos ditetores fornecendo os 
, dados respectivos; 

f) Assinar com o presidente as correspondências da Associação, quando 
necessário; 

g) Oficializar no prazo de 48 horas aos associados que forem 
desligados, suspensos ou nomeados para qualquer cargo ou 
comissão; 

h) Entregar a secretaria a seu sucessor com minucioso relatório e 
inventário de tudo quanto pertencer à mesma. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ao 2° secretário, substituir o 1° secretario 
nos ~eus impedimentos e auxiliá-lo em todas as atividades afins. 

Art.16° - Compete ao 1° Tesoureiro: \ ' 
a) Ter sob sua guarda e responsabílidade o Patrimônio da ~ssocíaçião', \ 
b) Arrecadar fundos, e contribuições e demais rendàs da Associação, 

, Cj 

assinando os respectivos recibos; 1 L 

c) Assinar com o presidente, os cheques e demais papéis relativos ao 
movimento de valores; , 

d) Ter sob sua guarda o livro caixa ~;,;~" . 
e) Elaborar o Balanço anual e os inventários patrimoniais 
f) Fazer os pagamentos autorizados pela diretoria 
g) Apresentar anualmente ou em caráter extraordinário os documentos 

hábeis para a presidência da Associação; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ao 2° tesoureiro substituir o 1° tesoureiro nos 
seus impedimentos e auxiliá-lo em todas as atividades afins. 

Art.17° - O Conselho Fiscal será composto de 05 ( cinco) membros. tendo um -~/-;S~\ 
presidente e um Vi~e-pr~sidente, !odos eleit~s pela Assembléia 53er + .. ~f C~~~~.C~~ '\ 
Juntamente com a Drretona Executiva, e com Igual tempo de ges .-.X-;j,\\"'·'~ \~t\'/:"':: ~~ l(éll~ \ 
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Art.18° - o Conselho Fiscal tem o encargo de: 
a) Examinar os balancetes bem como o balanço anual e emitir pareceres 

a respeito; 
b) Fiscalizar os atos da diretoria e da tesouraria 
c) Estudar e opinar sobre a situação finanCeira da Associação; 
d) Rel,Jnir-se bjmestralmente em caráter ordinário e extraordinário por 

convocação de seu presidente, da diretoria ou por solicitação da 
maioria simples de seus membros; 

e) As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria 
simples de votos de seus membros presentes e registradas em livro 
atas; 

f) Se o Conselho Fiscal não der cumprimento as suas obrigações a 
diretoria poderá tomar as providências cabíveis; 

g) Ao presidente do Conselho Fiscal cabe escolher um secretário entre 
seus membros; 

Art.19° - A Assembléia é o órgão soberano da Associação e compõe-se de 
todos os Associados, em gozo dos seus direitos estatutários, sendo 
soberana em suas decisões. 

Art.200 - À Assembléia Geral Compete: 
a) Cumprir o que prescreve este estatuto; 
b) Reformar o estatuto sem alterar as finalidades princípaisda 

Associação; 
c) Resolver quaisquer dúvidas que possam surgir na interpretação dos 

artigos, letras ou parágrafos deste estatuto, bem como os casos 
omissos; 

/ 
Art.21° - A Assembléia Geral será convocada:' Para as deliberações a que se 
referem os incisos fi e IV do. Código Civil é exigido o voto concorde de dois, 
terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse! fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria abs~/utà 
dos associados, ou com menos de um terço nas convocações s~guintes. 

1 ° -Ordinária: 
~ 

a) Será realizada a Assembléia Geral Ordinária uma vez por ano, com 
convocação no prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedênCia para 
prestação de contas e apresentação do relatório de atividades por 
determinação do presidente ou seu substitutivo Legal, em editais 
fixados fora da Associação, para conhecimento geral da Comunidade; 

2° - Extraordinária: 
a) Será realizada a Assembléias Geral . Extraordinária quando 

necessário para resolver casos omissos, para reformulação do 

ZO \1 

Estatuto, ou substituição de cargos, com antecedência mínima de .' ,.<', 

10 (dez) dias. r<"-:" ,"~o ',> 
b) Para resolver em grau de recursos os casos de suspen~~) ,:", " 

expulsão. . ~;;"'; . f,. ::; t' .. 
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C) Nos editais deverão constar além do local e hora, os motivos que '''S''~ , <;0°, 
determinam à convocação da Assembléia. Não podendo esta -.J ,,-

deliberar sobre assunto que não constem do edital respectivo. 

Capítulo V 

Das Eleições 

Art.22° ~ Os critérios e normas da eleição serão formulados pela comissão 
eleitoral e aprovados em Assembléia Geral, convocada especialmente 
para tal fim. 

Art.23° - As eleições para a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal serão 
realizadas a cada 04 (quatro) anos em Assembléia Geral Ordinária,--­
sempre por voto secreto, ou por aclamação, caso não haja 
concorrentes. Sendo permitida à reeleição total ou parcial dos 
membros. 

Art.24° - Todos os associados com maioridade civil,' quites com suas 
obrigações estatutárias poderão ser candidatos a cargo efetivo. 

Art.25° - A entrega de chapas para a eleição da Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal, deverá ser apresentadas na A~sembléfa convocada 
especificamente para este fim. 

Capítulo VI 

Dos Departamentos ou Comissões 

Art.26° - A Associação poderá permitir a criação de departamentos ou 
comissões filíadas ,a ela, visando aprimorar o atendimento das sljlas " ' 
finalidades, conforme as necessidades sentidas. ;, 

Art.2~ - Os diretores ou coordenadores dos departamentos ou comjss~es D 7 JUN 70 'i1 
serão indicados pela diretoria e referendados pela Assembléia _Geral: 

~ 
Art.28° - Os departamentos ou comissões serão cargos de confiança rõcf' " 

presrdente da Associação. ' 

Capítulo VII 

Dos Bens Patrimoniais e dos Recursos 

Art.29° - O Patrimônio da Associação é constituído: 
a) Dos bens móveis e imóveis que possuir e vier possuir; 
b) Das contribuições dos associados 
c) Das subvenções, legados, donativos e outros; 
d) Das vendas patrimoniais; 
d) Dos resultados das atividades sociais. 
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Art.30o - Os saldos apurados no fim de cada exercício serão depositados em 

Conta Bancária, e poderão ser aplicados a critério da diretoria. 

Capítulo VIII 

Da reforma estatutária e da dissolução 

Da reforma Estatutária 

Art.31 ° - O presente Estatuto poderá ser reformado no tocante à 
administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da 
Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, composta de 
associados contribuintes quites com suas obrigações sociais, nos termos da 
Lei. 

Da dissolução 

Art.32° - A Associação; poderá ser dissolvida a qualquertempot por 
deliberação da Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, 
composta de associados quites com suas obrigações sociais, não pôdendo ela 
deliberar sem voto concorde de dois terços dos presentes" e obedecendo aos' 
seguintes requisitos: 

a) em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados; 
Q) em segunda chamada, meia hora após a primeira; com um terços dos 

associados; 

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o 
passivo, os bens remanescentes, serão destinados a outra entidade assistencial 
congênere, com personalidade jurídica comprovada, com sede e atividade 
preponderante nesta capital e devidamente registrada nos Órgãos Públicos. 

Capítulo IX 

Das Disposições Gerais 

Art.33° - No caso de demissão Coletiva da Diretoria executiva assumirá
J

8 

direção da Associação, a Federação a qual ela for filiada e qe·: .. '··· 
convocará Assembléia Gera~ para eleição da Nova diretoria no prazo 
de 30 dias. 

Art.34° - Qualquer um dos cargos que vagarem por qualquer tempo serão 
providos por nomeação da díretoria Executiva,' referendados pela 
Assemb,léia Geral. . ' 



Art.35° - A Associação é representada judicial ou extra judicia~mente ativa e 
passivamente por seu presidente ou substituto legal. 

Art.36° - Nenhum membro da Associação, ou Associado, responderá por 
qualquer divida da entidade, nem mesmo subsidiariamente, exceto 
presidente e t~soureiro, na forma da Lei, restrita, tal responsabilidade 
às disposições do presente estatuto. 

Art.37° - Os nomes dos Associados fundadores são constantes no livro de atas 

Art.38° - Para que a Associação seja dissolvida, é necessário que votem à 
maioria absoluta do associados, em' pleno gozo de seus direitos 
sociais, por Assembléia Geral, convocada especificamente para este 
fim. 

Art.39° - Em caso de dissolução da Associação, o voto do presidente e levado 
em consideração com os demais associados. 

Art.40° - Durante o termo de posse para a passagem de poderes, deverão ser 
apresentados os demonstrativos gerais da tesouraria e um relatório da 
gestão finda. 

Art.41° - Todos os Associados terão acesso ao Estatuto da Associação. 

Art.42° .. Poderá a Associação promover sessões festiva, sem beneficiar á 
. qualquer dirigente. 

Art.43° - Qualquer membro da diretoria ou Conselho Fiscal que deixar de 
comparecer por Três reuniões consecutivas. ou cinco alternadas, sem 

. justificar por escrito sua ausência será substituído em seu cargo. 

Capítulo X 

Art.46° - A Entidade não remunera, nem concede vantagens ou benefícios por 
qualquer forma ou títulos, a seus diretores, conselheiros, associados, 
instituídos, benfeitores ou equivalente. 

2011 
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Art.47° - A Entidade é sem fins econômicos e não distribui resultados, 
dividendos, bonificações~ participações ou parcelas de seu patrimônio, 
sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art.48° • O Presente estatuto entra em vigor na data de sua promulgação, 
através da assinatura da Diretoria Executiva, conforme deliberação dos 
comunitárips presentes à Assembréia Geral Extraordinária para 
Alteração Estatutária, tendo validade jurídica após seu registro no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas competente. 

Santa Izabel do Pará em 04 de maio de 2008. 

\1 



Ata da Assembléia Geral Ordinária para Eleição da Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal e ratificação do Conselho Comunitário da Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel. 

Aos Dois. dias do mês de Fevereiro de dois mil e sete, às dezenove e trinta minutos, na sede da 
Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel, situada na rua Dom Manoel, 
n° 1024, neste Município de Santa lzabel, Estado do Pará, com a presença de seus Associados, 
conforme registro no livro próprio de assinaturas, realizou-se a Assembléia Geral Ordinária, para 
Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal,eratificaçãodo~ÇoE,~elho Çomunitárioda;\ssociação 
de Desenvolvimento Comuilitário da cidade de Santa Izabel do Estado 'doPará. A AsseffiÓléiii'Geral 
Ordinária foi instalada pelo atual Presidente da Associação, apresentando para aprovação o relatório 
de atividades e o balanço financeiro da gestão 2003/006 Após a apresentação do relatório de atividades 
e das contas foi feita a leitura do Parecer do Conselho Fiscal. O relatório de atividades e o balanço 
financeiro foram aprovados, por unanimidade, ,pela Assembléia Geral. Passado ao terceiro item da 
pauta, eleição da Diretoria da Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel, 
foram eleitos o Presidente e a Secretária da Assembléia Geral Ordinária, respectivamente, SI' Waldemir 
Aranha Moreira e St~ Soraya de Araújo Feitosa, realizada a eleição da Oiretoria Executiva e Conselho 
Fiscal. Considerando a inscrição de chapa única, foi a mesma eleita por aclamação. Na seqüência foram 
Apresentados ~~ºLOal11embros qo cÇom;elhº_Ç2~rnJl_nlt~rio, eleitos na Assembléia Geral de suas 
respectivas entidades para à ratificação da Assembléia GerarRatificada a eleição, do mandato do 
Conselho Comunitário da Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel,em 
seguida por unanimidade, foi eleita A Diretoria' Executiva eu Conselho fiscal para exercício do 
mandato no período de 01/01/2007 a 31/12/2011, ficá, 'constituída dos seguintes membros: 
Presidente: SI' Waldemir Atanha Moreira, residente na rua. Dorr( Manoel, n° 1024, CPF n0031.858.852-
87; Vice-Presidente: Sr Manoel Joaquim da Silva Retto, residente na rua. Miguel Carmona, nO 1176, 
CPF n0035.128.002-20, 1 ° Secretária: St' Soraya de Araújo Feitosa, residente na rua Raimundo Vitória 
da Silva, n01127, CPF n0652.,969.822-15; 2° Secl'etário: Sr Walter Luiz Travassos, residente na rua. 
Mata Bacelar, s/no, CPF n0050.485.242-68; 10 Tesoureiro: SI' Ivanilson Oliveir~ da Silva, residente na 
rua Dl' Manoel, n01214, CPF n0480.072.182-20; 2° ,Tesoureiro: SI' Thiago Pedro Damasceno Retto, 
residente na rua Miguel Carmona, n01176, CPF n0923.324.202-15; O Conselho Fiscal ficou assim 
constituído: Daniel Pedro Damasceno, CPF n0511.878.172-87; Vâni~ Ferr~ira Travassos, CP.F 
n0830.295.832.87; Desiane do Socorro Cardoso de Figueira, CPF n08~l:8.35.372-00; Daniel Barbosa"de 
Asis, CPF n0608.521.5 1',2-68; RoseJi Oliveira Barros, CPF n0007.99.82-43; eu C-onselhoComunitário: 
(será composto de 05 Pessoas representantes de entidades da Comunidade local). Associação 
carnavalesca égua de nós representante: Aldemar Guedes de Souza, Jurunas Esporte Club; 
Representante: Antônio Marcos de Oliveira Silva, Atlético Clube lzabelense; Representante: Nilson 
Sólon de Souza; Associação Amigos da Caridade; Representante: Luciano Amaro Junior, Associação 
Novo Horizonte Futebol Club; Representante: Paulo Afonso Braga do Carmo. A Diretoria da 
Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa lzabel do Estado do Pará, toma 
posse no 1° (primeiro) dia útil do mês de janeiro de 2007, em cumprimento ao disposto no art. 23. do 
Estatuto da Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa lzabel. Nada mais 
havendo a tratar, foi dada por encerrada a Assembléia Geral, cuja Ata vai por mim Soray~ 
Feitosa, assinada, eleita secretária desta Assembléia e também pelo Presidente da Assembléi '.' ... 

~ 
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,ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOSIAÇÃO D~.$' _. ~,.)-:' 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA 
IZABEL, REALIZADA EM 21 DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZ. . 

L I ! () I ! lo [(Q 

Às dezoito horas e quarenta e cinco minutos do dia vinte e um 
de janeiro de dois mil e dez, na sede da Associação. de 
Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel (ASDECSI), 
.situado à Rua Dom Manoel, nO 1204. Bairro triangulo, Sob a 
Presidência do Sr.Waldemir Aranha Moreira, com fim específico de 
definir alterações no Estatuto da Entidade, para' adequá-lo às 
eXlgencias emanadas do Ministério das Comunicações 
Departamento de Outorga de Serviços. Após a leitura do ofício 
n06324-B encaminhado por aquele Ministério, a Assembléia Geral por ,. 
unanimidade dos presentes, aprovou as seguintes alterações: o 
Capitulo VI que tratava dos Departamentos ou Comissões, foi 
substituído pelo Conselho Comunitário com os seus respectivos 
artigos (Art.26°, Art. 27°, Art.28°), passando a constar agora os 
dispositivos que trata da instituição do cohselho comunitário. 
Art 26° - :'0 Conselho Comunitário. eleito em' Assembléia g~raL~ªra 
mandato igual ao da Diretória, será composto por, no mínimo cinco 
pêssoas, represenfãntes--êfee-nt1daaes-dacorrÜ:infdacfeioºalpu~clª-1rea 
u rl5arla-da-ro~a liçl-ªs!é ~Jª~--cõmo as,ª,º,ªIªç,ºeª~,~ª~~=çLª-~~e-L-5~n emé rita.s, 
r§.gJº-~ªs, ºu(~le_moradores desde que legalmente instituídas com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
.atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
. estabelecidos no art. 4° da Lei nO 9.612, de 1998". Art 27° - O 
Conselho Comunitário deverá encaminhar ao ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversario da 
outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros 
aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei."Art 28° -
A Entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicit ão 
ou inspeção do Ministério das Comunicações, .o ato que estabele e 
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~~,mpo~i~ãO do Conselho, C?munitário", No art 2° - foi incluída a 'etra\:i~~,ó~J 
L , definindo entre os obJetivos da associação, "executar os Serviços, "ISo - 'j , 

de Radiodifusão Comunitária", O Art. 8° - foi modificado para 
determinar que A admissão dos associados se dará independente de 
classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor e crença religiosa, o seu ~' 
ingresso dará mediante preenchimento de formulário de associado e /' 
homologação da admissão em assembléia geral ", No Art 20° - foi ~ .. 
foram incluídas as letras "O","E", "F' , com a seguinte redação, "O", A 
Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da 
Oiretória, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes 
bem assim para eleição da Oiretória e do conselho Comunitário; "E" 
para as deliberações a que se referem a destituição dos 
administradores e alteração do estatuto é exigido deliberação da 
assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será 
o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos 
administradores. "F". A Assembléia poderá ser convocada 
extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados. O Art 
33°,- foi substituído com a inclusão de Dispositivo que, determine que 
"os dirigentes e assoCiados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas, obrigações contraídas pela Entidade"; foi 
excluída a palavra tesoureiro do Art 36°, no Art 11 Q foi incluídas a 
letra "Di' com a palavra "conselho comunitário" .No" Art 30° foi 
incluído um parágrafo único - Toda receita du despesa 
deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. Nó Art. 4° foi incluído um 
parágrafo único - Apenas farão parte da diretoria executiva 
os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10(dez) 
anos e maiores de 18 anos emancipados,de que os dirigentes 
não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
fórum especial.Com as alterações aprovadas,o Estatuto ficou 
com a redação anexa a esta ata. Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a presente reunião às dezoito horas e 
quarenta e cinco minutos,da qual foi lavrada a presente ata 
por mim,Soraya de Araújo Feitosa,que secretariei os 
trabalhos,e que após ser lida e achada conforme,vai assinada 
pelos presentes,gerando todos os efeitos. Em 21/01/2010. 
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02/02/2010 - BANCO DO BRASIL - 11:59:47 
258016463 0219 

DUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENrE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TfT .;rRANSF FINANC TESOURO 
================================================ 
DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

NOME DO DEPOSITANTE 5436116000191 

02/02/2010; 
20,00 
20,00 

IDENTIFICADOR 1: 4.100.030.000.118.822 0 
IDENTIFICADOR 2: 031.858.852 87 
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MINISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES 
~-SRCRETARlA DE SER~lÇOSDE-RADIODnmSÃO--

DEP ARTAl\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 63.2.4 lO :LIRADCO:MJDOSISSCE-MC 

Processon° 53COo. 00 (600 I~j -11 Localidade:SArJm J~ôf:L DO fPrAA If'A , 
~ 

Qo\;.A) u\'TA-~ V-\ CL'3)<I;1)f. ]E. ~JI'I'\ .:r~ 

(X) única entidade no local ou;1t' ~lj . __ 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo Ínstmído (1 a Fase) , 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umpridás integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observa ções: 

Brasília, __ / __ 1 __ _ Analista responsável: _____________ --'-_ 

E:À'1GÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente U L JUN ri 
(~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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MlNISTÉRro-UÁS-COIWU-NI CAÇÕ ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ~.3'1- 12010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 Cf de ~1\J()U:.Vt.of:) 

Ao Senhor 
WALDEMIR ARANHA MOREIRA 
Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel 
Rua Dom Manuel n° 1024 - Baino Triangulo 
68790-000 Santa Isabel do Pará/P A 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n .. 0 53000.001600/2003-11, na 
localidade de Santa 'Isabel do ParálP A, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação apresentada pela 
requerente em resposta ao Ofício n° 6324/2009, solicitamos a V. sa élue sejam enviados os 
seguintes documentos: 

Documentação Jurídica: 

1) Cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial 
do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas: 

a) Inclusão de dispositivo no Capítulo II e III, que trate: (1) de assegurar o 
ingresso, como associado, de pessoas físicas e de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
domiciliadas ou sediadas na localidade, conferindo-lhes, inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

b) Exclusão, no artigo 12°, da expressão "Conselho Fiscal" pois este órgão, 
compõe a estrutura da associação e não um cargo da Diretoria Executiva. 

2) Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 0112004. 

Obs: Tal declaração tem que ser assinada por todos os integrant,es doquagrt? 
diretivo da associação, ou seja, tem que constar assinatura do Presidente, Vice-fresident~tt ° ,_ 
Secretário, 2° Secretário, 1 ° Tesoureiro e 2° Tesoureiro. ' 

/~ JUN 1U\1 
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3) Declaração, assinada pelo Sr. Waldemir Aranha Moreira, de que a entidade não 
mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à àdministração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, nos moldes do subitem 8.2, 
alínea "f' da Nonna Complementar n° 0112004. 

4) Prova de que o Sr. Ivanilson Oliveira da Silva e Sr. Thiago Pedro Damasceno 
Retto são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou 
emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, 
alínea "e" da Nonna Complementar n° 0112004. 

5) Cópia do CPF da SI"' Soraya'de Araújo Feitosa. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados' do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, como,nne detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

6 
,1.,-

.I ;~"tí .. ' . /-,.'~ ~ 
ANACLETCfkOD bÚE CORnEIRO 

Diretor do Departament de O tdrga de Serviços 
Substituto 
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ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 837 de 19/02/2010 
Processo nO: 53000.001600 /2003 

Local: SANTA IZABEL UF:PARÁ 

-- --- - -----

BR.u, ::;111.11, ~ DF 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL - ASDECSI, solicito prorrogação de prazo 
por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

SANTA IZABEL, 30 de MARÇO de 2010. 

Nome do representante da entidade: WALDEMIR ARANHA MOREIRA 
CPF: 031.858.852-87 

Endereço para correspondência: RUA DOM MANOEL, N° 1024, BAIRRO:TRIANGULO, na 
cidade de SANTA IZABEL, Estado PARÁ, CEP 68.790 - 000, 
Telefone para contato: OXX-091- 8867- 6670; 
Correio eletrônico: 

2 2011 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 

DOCUMENTO I\ND:J'DO 
NESTADATf\ 
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ATA DE ASSEMBL;IA GERAL DA ASSOSIAÇÃO ~ 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA --0 
CIDADE DE SANTA IZABEL, REALIZADA EM 25 ,--
DE MARÇO DE DOIS MIL E DEZ. 
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Às vinte horas e trinta minutos do dia vinte e cinco de 
março de dois mil e dez, na sede da Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel 
(ASDECSI), situado à Rua Dom Manoel, nO 1204. Bairro 
triangulo, Sob a Presidência doSr.Waldemir Aranha Moreira, 
com fim específico de definir alterações no Estatuto da 
Entidade, para adequá-lo às exigências emanadas do, 
Ministério das Comunicações -Departamento de Outorga de 
Serviços. Após a leitura do ofício nO 837 encaminhado por 
aquele Ministério, a Assembléia Geral por, unanimidade dos 
presentes, aprovou as seguintes alterações: No Capitulo 111, 
art. 8°, foi incluído um parágrafo único, incluindo-se o termo 
"será e assegurado o ingresso, como associado, de pessoas 
físicas e de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, domiciliadas 
ou sediadas na localidade, conferindo-lhes, inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existente"; no art 12° foi excluída a 

. expressã0 "Conselho Fiscal". 
• Com as alterações aprovadas,o Estatuto ficou com a redação 

anexa a esta ata.Nada mais havendo a tratar,foi encerra"dáa 
presente reunião às vinte duas horas e quinze min~tos,da" 
qual foi lavrada a presente ata por mim,Soraya de Araújo 
Feitosa,que secretariei os trabalhos,e que após ser lida ~.J Z ZGil 
achada conforme, vai assinada pelos presentes,gerando todos 
os efeitos. Em 25/03/2010. 

DOCUMENTO ANE)(,li,DO 
NESTA D/\TA 
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DECLARAÇÃO 

WALDEMIR ARANHA MOREIRA, Brasileiro,Casado, CPF n° 031. 858.852 -
87, declara para os devidos fins de que a entidade não mantém vínculos que a 

subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 

orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 

religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, nos moldes do subitem 8.2, alínea "f" 

da Norma Complementar n° 01/2004. 

wALDEMIR ARANHA MOREIRA 

RG - 4188769 

Santa Izabel do Pará, 28 de Março de 2010. 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

WALDEMIR ARANHA MOREIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL, declaro para os 
devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na RUA DOM MANOEL N° 1024 BAIRRO 
TRIANGULO; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO COMUNITÁRIA 
DIFUSORA FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarn~ 1/2004., 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 01°S 20'03" de 
latitude e 48°W 09'04" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: NA PA 140 KM 05, RAMAL DO LAR BATISTA SIN°, BAIRRO SANTA LUCIA; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente nã~~ui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domíníJ~"}~m. ando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 "o·lei 96>Jo7~-'.' ., 

"'i; /)f #- l I 
cOç

•• \.~(>;-" 
BELÉM, 22 de MARÇd~ 20'1~'"' 

,(',;')/ . 
~~ j,'" ,fi I' ~ , -- --'4 

Endereço para correspondência: Rua Dom Manoel nO 1024, Bairro do Triangulo, na cidade desantê .. izabel 
do pará, CEP 68.790-000, 
Telefone para contato: 091-9902-7043 
Correio eletrônico: wmaranha@uol.com.br, 
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 
E DE SANTA IZABEL, declaramos, para 

da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e 

Representante Legal: Waldemir Aranha Moreiral_~l/j,Ull}rJlJ~~~'«J,l!!LfL---4Vfl~~!!(!''IJ __ A:''­
CPF- 031.858.852-87 

Vice Presidente: Manoel Joaquim da Silva Rettol~.A~~7~~"::-~ -~/-.&~~~::::::L~2:::--A~~~-f'jJfI----~ 
CPF- 035.128.002-20 

1° Secretário: Soraya de Araujo Feitosa--t---:---I"''U..l~~~----.'-~~'---F-~~~4J--I..~-.!:::l..~~~V 
CPF- 652.969.822-15 ~ 

2" Secretário: Walter Luiz Travassos.--".'----+-~~ ... "--" ~"--~~~""~2LaJ?--""<--'.'_?_"'-" ___________ _ 
CPF- 050.485.242-68 

'" T"o."i,., '''nil,"n OIivoi .. d, sil"d (/ él--VI (/"o t) tJ/!CLeL>7d -;;5 r ·It~­
CPF- 480.072.182-20 .J. /J # 
2° Tesoureiro: Thiago Pedro Damasceno Rett~'::o ,rMh.o 5]:;({ddO/)-&'/f2/0 ~ 
CPF- 923.324.202-15

0 

~ ~. 

Endereço para correspondência :RUA DOM MANOEL N° 1024 BAIRRO TRIANGULO, na 
cidade de SANTA IZABEL, Estado PARÁ, CEP 68790.,000, 
Telefone para contato: OXX- 091-9902--7043; 
Correio eletrônico (e-mail):wmaranha@uol.com.br. 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de d\')z 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos $eguiJ1tes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação, 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

') 
L 
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VÁL1DO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

ESTE CARTM E O DOCUMENTO COMPR08ATORI0 DE INSCRiÇÃO NO CAÓASTRO DE PES50AS ri"SICAS - CPI· 
DE USO OBRIGJ\TÚRIO NOS CASOS LEGAI.MENTE DETERMINADOS. 
PARA QUALOUER ORIENTAÇÃO Dé NATUREZA TRIBUTÁRIA, PROCURE A Ul'lIDAOE LOCAL DA SErRETAOiA 
DA RECEITA fEDERAL. 

,-CARI'>RO 00 AGENTF EMISSIIR -, 

fQ37/0037.õl 
1 ti-08-92 

j B.~"" 40 Slftul. 1Ie. 'IIIr' '.A. i 
02 1 • 1 lU',", ~ 

I NOME, MATRi'CULA E ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO RESPONSÂVEL PELA EMISSÃO 

APROVADO POR INSTRUÇÃO NORMATIVA DO 5RF 
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MINIST:ÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RAD.IODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° -<631- /~ ~OIRADCOMIDOS/SSCE-MC de 1.19 /O~ /)0 ---
Processon° 53000. QO/600 I~oô-II Localidade: ~ It#Je-L. 'i);:J p~ I PA . 

J 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L) Cumprid as integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) CpmpridÇls parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumprid~s integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE :E-IABlLITADA 

Observações: 

Brasília, _' _/ __ / __ _ Analista respollsável:, _____________ -'--_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
( X) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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DENÜMINAÇÃÜ: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 30'0' -70'0'44-90'0' - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890' - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° JO~B;0 12010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, c2 (5 de ~ de 2010. 

Ao Senhor 
WALDEMIR ARANHA MOREIRA 
Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel 
Rua Dom Manuel nO 1024 - Bairro Triangulo r=~~"'~~=~'""'~~'"'' 

68790-000 Santa Isabel do ParálP A " 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.00160'0/2003-11, na 
localidade de Santa Isabel do Pará/P A, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação apresentada pela requerente em 
resposta ao Oficio n° 837/2010, solicitamos a V. sa que seja enviada a seguinte documentação jurídica: 

1) Cópia do Estatuto Social, na íntegra, legív~l e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar n° O 1/2004, constando as alterações 
estatutárias, devidamente averbadas junto ao registro inicial do, Estatuto Social, no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas. 

Obs: Foi encaminhada ata de 25/03/2010 constando as alterações estatutárias exigidas, 
porém sem o devido registro. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados novamente, pela última vez, sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
_por igual períDdQ, nesde que a requerente_apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de 

S1c - Proc.n° 530'00'.0'0'160'0'/20'0'3-11- RADCOM-DOS/SSCE-MC 
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'. ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVliVJENTO COMUNITÁRIO DA ll? 
(7. CIDADE DE SANTA IZABEL DO PARÁ 

ESTATUTO 

r,i!f-li=HERIO (i,u.s ü!JMUNlC:,ó.Ç:JJE8 
8 R.;), 8fLLu, .. DF 

Capítulo I 

Denominação, Sede, Finalidade e Duração. 

Art.1° - A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Santa Izabel do 
Pará, com sede própria na Av. Pedro Constantino, Bairro Centro, 
Cidade Santa Izabel do Pará, Estado Pará,é uma Associação Civil sem 
fins econômicos, polÍticos, partidários, ou religiosos e com 
personalidade jurídica própria e distinta das de seus associados e -com 
prazo indeterminado de duração. 

Art2.° ~ A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Santa Izabr31 Pará 
tem por finalidade: 

a) Promover e contribuir para a formação e desenvolvimento de vida 
comunitária dos moradores da Associação; 

b) Representar os moradores da associação em suas reivindicações 
junto aos poderes constituídos; 

c) Promover e contribuir para o desenvolvimento humano,cultural,social, 
econômico e bem-estar da comunidade; 

d) Receber e administrar recursos de qualquer espécie e de qualquer 
natureza; / 

e) Colaborar com poderes públicos, conselhos e outras entidades 
existentes na comunidade, dando .. lhe conhecimento dos problemas 
na vila, pleiteando as respectivas soluçÕes. 

f) Desenvolver trabalho com a criança, adolescente e idoso 
proporcionando-lhes uma melhor qualidade de vida; 

g) Dese,flvolver cursos de alfabetização e cursos de capacitação aos 
Jovens e aos idosos 

11) Desenvolver atividades esportivas; 
i) Administrar Jornal e Rádio Comunitária; _6i,~ 
j) Administrar Creche Comunitária, Casa de Idosos, Casa Lares, etc. 

Art.3° = A Associação poderá ser designada por uma Sigla, sendo a entidade 
máxima de representação, reivindicação, coordenação- e defesa dos 
interesses gerais dos moradores da Região por ela representada. 

Art4° - Serão admitidos no quadro socia.l , ! a -C~iY~f.ig_\~ da direúlria tO?OS os 
moradores homens e mulheres, mEuores de.l$ aoos ou SrnanGIPadOS, 
na pessoa de seus representantes le~8Iis;)'êsidentes e dói\niciliados na 
área de atuação da Associação. " 'I . L-... :::: .. ·. :.' .' 

n L JüN L~ II \? ,:>,,, ':.' ..- " 
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Capítulo 11 

Da Classificação, dos Deveres e dos Direitos dos Associados. 

Art.5° - A Associação, contará com um numero ilimitado de associados, 
distinguidos em três categorias: 
a) Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da 
Associação; 
b) Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e 
doações; 
c) Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os 
benefícios alcançados pela entidade; 

Art.SO - São Deveres dos Associados 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
b) Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral; 
c) Zelar pelo bom nome da Associação; 
d) Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 
e) Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
f) Comparecer por ocasião das eleições; 
g) Votar por ocasião das eleições; 
h) Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, 
para que a Assembléia Geral tome providências. 

Art.7° - São direitos somente dos associados quites com suas obrigações 
sociais: 

l 
a) Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva é 

1 

Conselho Fiscal, na forma prevista neste estatuto; ü \c-;- í. 
b) Gozar dos benefícios oferecidos pela entidade na forma prevl,sta 

neste Estatuto; ;, TI '2 
c) Recorrer á Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria';e do 

Conselho Fiscal; 

CAPíTULO m 

Da admissão, da Demissão, da exclusão dos associados. 

LIl II 
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Art.8° - A admissão dos associados se dará independente de classe social, 
nacionalidade, sexo, raça, cor e crença religiosa, e para seu ingresso, o 
interessado devera preencher ficha de inscrição, e submetê-Ia a aprovação da 
Diretoria Executiva, que observará os seguintes critérios: 

a) Apresentar a cédula de identidade, e no caso de menor de dezoito 
anos, autorização dos pais ou responsáveis; 

b) Concordar com o presente estatuto, e expressar em sua atuação na 
Entidade e fora dela, os princípios nele definidos; 

c) Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 

Art.Sa - É direito do associado demitir-se quando julgar necessário, 
protocolando junto a Secretária da.Associação seu pedido de demissão. 

Art.10°· A exclusão do associado se dará nas seguintes questões; 

a) Grave violação do estatuto; .~ 
b) Difamar a Associação, seus membros, associ.ados ou objetos; 
c) Atividades que contrariem decisões de Assembléias; 
d) Desvio dos bons costumes; 
f) Conduta duvidosa,atos ilícitos ou imorais; 

Parágrafo único - A perda da qualidade de associado será determinada pela 
Diretoria Executiva, cabendo sempre recurso a Assembléia Geral. Qk 

Capitulo IV 

Estrutura e competência dos Órgãos que administram a Associação 

Art.11° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Diretoria ~xecutiva 
b) Conselho Fiscal 
c) Assembléia Geral 

/,., 

Art.12° - À Diretoria Executiva compete zelar pelos interesses da Associação, e 
será composta dos seguintes cargos; 

- Presidente; 
- Vice-presidente; 
- 1 ° Secretário; 
- 20 Secretário; 
- 10 Tesoureiro; 
- 2° Tesoureiro; 
- Conselho Fiscal 

-------------------~~-~~-~~~~~~-



Art.13° - À Diretoria Executiva compete: 

a) Criar qepartamentos ou comissões quantas forem necessárias para o 
desenvolvimento do trabalho junto à comunidade. 
b) Os cargos acima referidos, segundo as necessidades da Comunidade, 

serão ocupados por associados indicados pela diretoria e referendados 
pela Assembléia Geral. 
c) Resolver os casos omissos e propor à Assembléia Geral as 

modificações que se fizerem necessárias no Estatuto. 
d) Os cargos da diretoria serão providos por Associados residentes na 

área determinada por este estatuto. . 
f) Convocar a Assembléia Geral Ordinária uma vez por ano, com 

convocação no prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência para 
prestação de contas e apresentação do relatório tle atividades. 
g) Convocar a Assembléia Geral Extraordinária quando necessário para 

resolver casos omissos, para reformulação do Estatuto, ou substituição de 
cargos, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. ' 
h) Ficará a critério da diretoria a fixação de uma taxa em dinheiro para a 

utilização da sede para fins particulares dos associados, desde que não 
tenha fins lucrativos para o usuário, nem que envolva a Associação em 
entidades que contrariam o estatuto. 

i) Apresentar balanço das atividades realizadas' em seu mandato, por 
ocasião da transmissão de cargos. . 

j) Comunicar por escrito o afastamento de membros da Diretoria 
Executiva ou Conselho Fiscal, no prazo mínimo de 7 diàs" solicitando sua 
substituição legal. 
k) Convocar a Assembléia Geral sempre que houver necessidades. 

Art.14° - Compete ao presidente: 

a) Convocar, presidir e encerrar as sessões da diretoria e Assembléia 
Geral; 

b) Anunciar a ordem do dia e os assuntos a discutir 
c) Procurar por todos os meios fazer discutir os assuntos não passando 

a outro sem ser o anterior aprovado ou não. . . 
d) Conceder, negar ou retirar a palavra do Associado que desviar o 

assunto em pauta ou pretender tumultuar a sessão. 
e) Zelar pela fiel execução, do estatuto, regulamentos e resoluções 

aprovadas; 
f) Providenciar para que todos os cargos efetivos e de confiança estejam 

preenchidos; 
g) Assinar todas as autorizações de gastos, retiradas bancárias, recibos 

e correspondências da Associação; 
11) Rubricar todos os livros da Associação; 
i) Representar a Associação, ou fazer-se representar em todas as 

solenidades a que for convidado. 
j) Solucionar os casos de urgência 

diretoria; 
subr~eteriãoLÔ'$' a aprovação da.:, 
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I) Apresentar anualmente à Assembléia Geral, relatórios das atividades e 
prestações de contas; 

m) Convocar o conselho fiscal quando julgar necessário. 
ro) Representar, ativa, passiva, judicial e extra judicialmente a entidade. C2/k~ 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao Vice-presidente compete substituir o presidente em 
seus impedimentos e assessorá-lo em todas as realizações. 

Arrt.15°-Compete ao 10 Secretário: 

a) Substituir a Vice-presidente nos seus impedimentos 
b) Ter sob guarda e responsabilidade todos os livros da Associação, 

exceto os que estiverem em uso da Tesouraria; 
c) Secretariar e redigir as atas de todas as reuniões de diretoria, da 

Assembléia Geral e de todas as Reuniões apresentando-as ao final, 
para que seja apreciadas, aprovadas ou não; . 

d) Ler nas reuniões da diretoria toda a correspondência enviada e 
recebida pela Associação; 

e) Redigir a correspondênçia solicitada pelos diretores fornecendo os 
dados respectivos; , 

f) Assinar com o presidente as correspondências da Associação, quando 
necessário; 

g) Oficializar no prazo de 48 horas aos associados que forem 
desligados, suspensos ou nomeados para, qualquer car~o ou 
comissão; 

11), ,Entregar a secretaria a seu sucessor com minucioso relatório e 
'Inventário de tudo quanto pertencer à mesma. 

PARÁGRAFO 'ÚNICO - Compete ao 2° secretário, substituir o 1° secretario 
nos seus impedimentos e auxiliá-lo em todas as atividades afins, 

Art.16°" Compete ao 1° Tesoureiro: 
ff'-:::',: a) Ter sob sua guarda e responsabilidade o Patrimônio da Associação 

b) Arrecadar fundos, e contribuições e demais rendas da Associação, 
assinando os respectivos recibos; 

c) Assinar com o presidente, os cheques e demais papéis r'elativo~ ao,: 
movimento de valores; . " : .. 

d) Ter sob sua guarda o livro caixa 
e) Elaborar o Balanço anual e os inventários patrimoniais , 
f) Fazer os pagamentos autorizados pela diretoria .,,! D Z 11 
g) Apresentar anualmente ou em caráter extraordinário os docurnehtos 

hábeis para a presidência da AssoCiação; , 

PARÁGRAFO ÚNICO ~ Compete ao 2° tesoureiro substituir o 10 tesoureiro nos 
seus impedimentos e auxiliá-lo em todas as atividades afins. 



Art. 18° ~ O Conselho Fiscal tem o encargo de: 
a) Examinar os balancetes bem como o balanço anual e emitir pareceres 

a respeito; 
b) Fiscalizar os atos da diretoria e da tesouraria 
c) Estudar e opinar sobre a situação financeira da Associação; 
d) Reunir-se bimestralmente em caráter ordinário e extraordinário por 

convocação de seu presidente, da diretoria ou por solicitação da 
maioria simples de seus membros; 

e) As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria 
simples de votos de seus membros presentes e registradas em livro 
atas; 

f) Se o Conselho Fiscal não der cumprimento as suas obrigações a 
diretoria poderá tomar as providências cabíveis; 

g) Ao presidente do Conselho Fiscal cabe escolher um secretário entre 
seus membros; . 

1) Art.19° - A Assembléia é o órgão soberano da Associação e compõe-se de 
todos os Associados, em gozo dos seus direitos estatutários, sendo 
soberana em suas decisÕes. 

Art . .200 - À Assembléia Geral Compete: 
a) Cumprir o que prescreve este estatuto; 
b) Reformar o estatuto sem alterar as. finalidades principais da 

Associação; 
c) Resolver quaisquer dúvidas que possam surgir na interpretação dos 

artigos, letras ou parágrafos deste estatuto, bem como os casos 
omissos; 

Art.21° - A Assembléia Geral será convocada: Para as deliberações a que se 
referem os incisos \I e IV do Código Civil é exigido O' voto concorde de dois 
terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria. absoluta 
Cf€)$ associados, ou com menos de um terço nas convocações seguint~s. e~\f(.j;;)?" 

~' 

1. 
1 ° - Ordinária: \ 

a) SerárealizaElaaAssembléia Geral-OrElináriauma vez-f2JOrbn0,-&dmJUN 7011 
convocação no prazo mínimo de 10 (dez) dias de anteçedência para 
prestação de contas e apresentação do relatório de ativiqades por 
determinação do presidente ou seu substitutivo Legal, em::;;;ãortâfS:;:" 
fixados fora da Associação, para conhecimento geral da ComLlnidade; 

2° - Extraordinária: 
a) Será realizada a Assembléias Geral Extraordinária quando 

necessário para resolver casos omissos, para reformulação do 
Estatuto, ou substituição de cargos, com antecedência mínima de 
10 (dez) dias. : ._''';.,'' 

b) Para resolver em grau de recursos os casos de suspen>l~.Q'\· e',' .. ',.' 

- -- ------------- e~~ISã~ __ ___ .__ _ j~~,r;,~;~~~;,'~~' , .. 
i' 

\ "" \~~~.~ .. , 



c) Nos editais deverão constar além do local e hora, os motivos que 
determinam à convocação da Assembléia. Não podendo esta 
deliberar sobre assunto que não constem do edital respectivo. 

Capitulo V' 

Das Eleições 

Art.22° ~ Os critérios e normas da eleição serão formulados pela comissão. 
eleitoral e aprovados em Assembléia Geral, convocada especialmente 
para tal fim. . 

Art.23° - As. eleições para a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal serão 
realizadas a cada 04 (quatro) anos em Assembléia Geral Ordinária, 
sempre por voto secreto, ou por aclamação, caso não haja 
concorrentes. Sendo permitida à reeleição total ou parcial dos 
membros. 

Art.24° - Todos os associados.., com maioridade civil, quites com suas 
obrigações estatutárias poderão ser candidatos a cargo elettvo. 

Art.25° - A entrega de chapas para a eleição da Diretoria Executiva e Conselho 
Fisc..-al, . deverá ser apresentadas na Assembléia convocada 
especificamente para este fim. 

Capítulo VI 

Dos Departamentos ou Comissões 

Art.26° - A Associação poderá permitir a criação de departamentos ou 
comissões filiadas. a ela, visando aprimorar o atendimento das. suas 
finalidades, conforme as necessidades sentidas. 

" Art.27° ~ Os diretores ou coordenadores dos departamentos ou corríissões 
serão indicados pela diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 

~ 

Art.28° - Os departamentos ou comissões serão cargos de con~an.ça(;dÓ:;i' 
presidente da Associação. -1 . 

r 
Capítulo VII 

11 Z JUN 1011 
Dos Bens Patrimoniais e dos Recursos 

Art.29° - O Patrimônio da Associação é constituído: 
a) Dos bens móveis e imóveis que possuir e vier pos$uir; 
b) Das contribuições dos associados 
c) Das subvenções, legados, donativos e outros; 
d) Das vendas patrimoniais; 
d) Dos resultados das atividades sociais. 



.' 
)' 

j l 

Art.300 - Os saldos apurados no fim de cada exercício serão depositados em 
Conta Bancária, e poderão ser aplicados a critério da diretoria. 

Capítulo VIII 

Da reforma estatutária e da dissolução 

Da reforma Estatutária 

Art.31° - O presente Estatuto poderá ser reformado no tocante à 
administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da 
Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, composta de 
associados contribuintes quites com suas obrigações sociais, nos termos da 
Lei. 

Da dissolução 

Art.32° - A Associação; poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por 
deliberação da Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, 
composta de associados quites com suas obrigações sociais, não podendo ela 
deliberar sem voto concorde de dois terços dos presentes, e obedecendo aos 
seguintes requisitos: 

a) em primeira chamada, com a maioria 'absoluta dos associados; 
b) em segunda chamada, meia hora após a primeira, com um terç9s dos 

associados; " 

Pàr.ágrafo único - Em caso de diSSOlução social da Associação, liquida~E>,q"" 
passivo, os bens remanescentes,serão destinados a outra entidade;assist~Acl'al 
congênere, com personalidade jurídica comprovada, com sede e at,vidªdé: ,;,,~ 'OT 

preponderante nesta capital e devidamente registrada nos Órgãos ~úblicos. 
I flZJUNZ[Jl1 

Capitulo IX ; 

Das Disposições Gerais 

Art.33° - No caso de demissão Coletiva' da Diretoria executiva assumirá a 
direção da Associação, a Federação a qual ela for filiada e que 
convocará Assembléia Geral para eleição da Nova diretoria no prazo 
de 30 dias. 

Art.34° - Qualquer um dos cargos que vagarem por qualquer tempo serão 
providas por nomeação da diretoria Executiva, referendados pela 
Assembléia Geral. ",.', :,' ,:, 

.:~:\) ··í\~ .. ,: .. <Jf·c.,· 
... ___ _ __ _ "".-:-:, '.:~c'~-~7i~"~"<~~ ':: 
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, .. '-"'" 



Art.35° ~ A Associação é representada judicial ou extra judicialmente ativa e 
passivamente por seu presidente ou substituto legaL 

Art.36° - Nenhum membro da Associação, ou Associado, responderá por 
qualquer divida da entidade, nem mesmo subsidiartamente, exceto 

. presidente e tesoureiro, na forma da Lei, restrita, tal responsabilidade 
às disposiçÕes do presente estatuto. 

Art.37° - Os nomes dos Associados fundadores são constantes no livro de atas 

Art.38° - Para que a Associação seja dissolvida, é. necessário que votem à 
maioria absoluta do associados, em pleno gozo de seus direitos 
sociais, por Assembléia Geral, convocada especificamente para este 
fim. 

Art.39° • Em caso de dissolução da Associação, o voto do presidente e levado 
em consideração com os demais associados. 

Art.400 - Durante o termo de posse para a passagem de poderes, deverão ser 
apresentados os demonstrativos gerais da tesouraria e um relatório da 
gestão finda. . 

Art.41° - Todos os Associados terão acesso ao Estatuto da Associação. 

Art.42°. - Poderá a Associação promover sessões 'festiva, sem. beneficiar a 
. qualquer dirigente. 

.\' . 

Art.43° - Qualquer membro da diretoria ou Conselho Fiscal que dejxar de 
comparecer por Três reuniões consecutivas pu cinco alt~rnad~s, sem 
justificar pórescrito sua ausência será substituído em seu cargo. 

1;'­

""", 
Das Disposições transitórias 

Capítulo X 

Art.44° - As medidas transitórias que se fizerem necessárias serão tomadas 
pela diretoria e pelo Conselho Fiscal, conforme o caso devendo, os 
avisos serem fixados no quadro respectivo em local visível, até novas 
disposições as revogarem. 

Art.45° - A Entidade aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual 
resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos 
institucionais no território nacional.· , 

','.:C' .• 
- "-"'-'1. 

., ~~ l· 
-:'1" 

( 
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Art 47° A E t'd d' f' A , ~ d' t 'b ' It a u:\ '/ Z i , . ~ n I a e e sem InS economlcos e nao 1$ ri UI resu a os, 0~'r;()/ .. i 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio, ~~,,, ", ~{i';~d" 
sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art.48° - O Presente estatuto entra em vigor na data de sua promulgação, 
através da assinatura da Diretoria Executiva, conforme deliberação dos 
comunitários presentes à Assembléia Geral Extraordinária para 
Alteração Estatutária, tendo validade jurídica após seu registro no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas Qompetente, 

Santa Izabel do Pará em 04 de maio de 2008. 



ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOSIAÇÃO 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA 
CIDADE DE SANTA IZABEL, REALIZADA EM 25 
DE MARÇO DE DOIS MIL E DEZ. 

Às vinte horas e trinta minutos do dia vinte e cinco de 
março de dois mil e dez, na sede da Associação de' 
Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel 
(ASDECSI), situado à Rua Dom Manoel, nO 1204. Bairro' 
triangulo, Sob a Presidência do Sr.Waldemir Aranha Moreira,' 
com fim específico de definir alterações no Estatuto da 
Entidade, para adequá-lo às exigências emanadas do 

, , ' 

Ministério das Comunicações -pepartamento de Outorga de 
Serviços. Após a leitura do ofí~io nO, 837 encaminhado por 

! aquele Ministério, a AssembJéia Geral por unanimidade, dos 
presentes, aprovou as segbintes alterações: No Capitulo 111, 
art. 8°, foi incluído um p~rágrafo único, incluindo-se o termo 
"será e assegurado o iogresso, como associado, de pessoas 
físicas e de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, domiciliadas 
ou sediadas na localidade, conferindo-lhes, inclusive, por 
intermédio de seus representantes' legais, o direito de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existente"; no -art 12° foi-excluída a 
expressão "Conselho Fiscal". 

• Com as alterações aprovadas,o Estatuto ficou com a redaçãb 
anexa a esta ata. Nada mais havendo a tratar,foi encerrada a 
presente reunião às vinte duas horas e quinze minutos,da 
qual foi lavrada a presente,ata por mim,Soraya de Araújo 
Feitosa,que secretariei os trabalhos,e que após ser lida e 
achada conforme,vai assinada pelos presentes,gerando todos 
os efeitos. Em 25/03/2010. , ... 

REGIS'fi~o~CI~VI""L -OE­
PESSOAS JURloICAS 

-- Comarca le-Sta-lzabtJl do-Pará- ---- -- --- (- . 
Te. Pir4c> Card060 

. Tit!JIar WaUcia 

Z JUNJOll __ _ 



REGISTRO CIVIL DE 
P'ESSOAS J U RÍD.,lICAS 

Santa Izabel do Pará 
Protocolo LO iI.=-03Fls. 63. N0 '57$~?", 
l,-ranscrição Lo A--:O,3Fls. 17 NO ',(6].9 
Averbação la iHH(--lfFls -)HHHêNo-)HHH~ 

- --2~ -' o~ ?010 ./ ",/ ~ __ ·'O 

DE 
PESSOAS JURiDICAS 
Comarca. ,e Sta lzabel. do Pará 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001600/03 Localidade/UF: Santa Isabel do Para/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 01S2003 01S1755 
Distância A:B 4.09 

(IBGE) 
Longitude 48W0904 48W0938 

Processo 
~ 

1. I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

PA 140 - Km 05 - Ramal do Lar Batista, s/n°, Santa Lúcia 

2.1. Endereço do Studio 

PA 140 - Km 05 - Ramal do Lar Batista, s/n°, Santa Lúcia 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 
i 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

.'.' 
, '.", 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? - t I'" 

10. Endereço da Sede Adminístrativa da Emissora t 
Rua Dom Manoel,n° 1204, Triangulo f U L JUN LUll 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? i Indeterminado 

"4~W .. ",,,;,',. 

12. Conclusão da Análise 
"" "<IA 11\"')(.,,,-'-"'I"'if" 'I 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído Pedir projeto técnico. 

~iU )hr ~JES 
-

I' Regina Aparecida Monteiro . 
( (Analista) 
',,_/ 

20/07/2010 Página 1 de 1 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

1D(1[) 
Referente Ofício n° i:) 'B ".l lO _IRADCOM/DOSISSCE-MC de ~ SJ!:LI ''J O I. Q 

Processon° :> -3 ,0 Q () , 0(0 ( 6 {] Ó ( OS" II Localidade: czlcyy,,b tlêr-9KQ , ,to :?~n-Ç, 

Entidade: lAu.P(A.'Occr)3J d.f Ç)1I,eo,mj!",(n'/'WI$,AL,º- (ryvJ1{@·J"h,:('> r),n f,Jo,çb, o), Gj;"wL r::{LDYri.e 
- u 

CbQ única entidade no local ou; , 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . , 
(_' \Cjlmprid~s parcialmente, restando a apr(3sentação d4 seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) 'Clllupridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasflia, ~ 1~ __ ~~2) ____ Analista responsável: ... J~. _ 
/ SIAPE: 13,:!..D? ~ 8 

U I," 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( 29 Cumpridas integralmente . 
(_) Cumpridaspa,tciahnente, restando a apresentaçã9 da seguinte documentação: 

Observações: 

~A- [' ? v~ e dWl1 ,,:;Z,:crUVYLfMk t1l Ô" QOrl 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO 333 =!- /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Brasília, ~ de ~ de 2010. 

W ALDEMIR ARANHA MOREIRA 
Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa babeI 
Rua Dom Manoel, n° 102, Triangulo 
68790 -000 / Santa Izabel do Pará / PA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000001600/03, na localidade 
de Santa babei do Pará / P A, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e· suas' alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103,' de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

l.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem -12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l " e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

RAM - DOS/SSCE-MC 
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• <!I<t ;('"-,., 
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~~}ltq 
3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto clá futf,\~ 

outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação d6)S)~ c 

sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até "lJ' 

um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB)..t, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

i 6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "r' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técpicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no ,subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pr o para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doe mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confor e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM. - Proc~ N° 53000001600/03 - RAPCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 3337 de 20/07/2010 
Processo nO: 53000.001600 /2003 

Local: SANTA IZABEL UF:PARÁ 

M IN!BTER!O D.i!.8 COM iJN!ü.ú. Ç:ljE8 
8 R.!l. 8 fUiJ. • !) F 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicUáÇ\m'idtii'{fb'bumentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL - ASDECSI, solicito prorrogação de prazo 
por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

SANTA IZABEL, 02 de SETEMBRO de 2010. 

Nome do representante da entidade: W ALDEMIR ARANHA MOREIRA . 
CPF: 031.858.852-87 

Endereço para correspondência: RUA DOM MANOEL, N° 1024, BAIRRO:TRIANGULO, na 
cidade de SANTA IZABEL, Estado PARÁ, CEP 68.790 - 000, 
Telefone para contato: OXX-091- 8867- 6670; 
Correio eletrônico: 

M!N!'aTERIO D.iJ.B CljMUNIC.u. ç:ôE8 
-ER.iJ.8rL!Í' .. [)F 

ATENÇAO: A prorr()gação c!oprazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULARIO PADRONIZADO 

~, OI 
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t)_ 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PXRAs 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO " 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

[ FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL . 

IAlsJslo ICIIIAlçlÃIOI InlEI InIElsIEINlv·1 Ic loIMluIN.' ID/A' IclIIDIAI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

l D I E\ I stl I I I s, A I B I E 'L I - I A I S I D I E I C I s i!J I. fi 151 4 1316111 1161 O I O I O 11 ~ 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA ' 

IRIÁlnlIlol IClolMlulNIIITIÁIRIIIAI IDIIIFlulslolRIAI IFIMI I I W 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I p I ALG I 41 O I 1 K IMI 1 O 15.1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) 

Is/INI 1 11 I I I I I I I IslAINITIAI ILlúlcltlAI I I 1 1 I I W. 
CIDADE 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADtANTE 
LOGRADOURO 

) LYIAI. 1114101 IKIMI loI5.IRIAIMiAILI_JDJillILIAIRI IBIAITIIlsITIA,ÍsllNl 
BAIRRO CIDADE 

i S IAINIT IAI IL lúlclI IAI I I I I I I.U I s IAINITIAI II I s IAIBIEILW 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

IDloul IplAIRIÁI 111 I I l!J!J lo 11 o!,210'1013 "I S 11418 °1019 'I 014 "Iwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

~ul~~~~~~BU~~um~~~~~~~~~~~~~~~ 
BAIRRO 

IslAINITIAI ILlúlclIlAI I I I ~-t-'-'--'-"~.,-"" 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

!Dlol Ip IAIRIÁI I I I~ lRru 
7 - TRANSMISSOR 

POTÊNCIA 

I I I I I I I I lo 1215 !~!lJ Watts I 
8 - ANTENA/TORRE 
I'ABRICANTE DA ANTENA 

I M 101 N I T I E I LI I s II I s I T.I I D I E I I C 101M.! h~ I T I D I A I 
Ubirajara Damasceno -san~tn , 

EnÇj~ Elétrlco"Ooç~o ::Istrônlca 
, CRI!.A, :\753·D 

CPF' 0:\9 'o/4l,3'\2.0~ , 

MODELO 

IMI TI D I I I p 1110 UuW 
b-{)l()\~"O 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

liliLJUdB 12 I 8 I , I O Im lili 13 I O I , I O Im 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIAIBIE ILI IMIEITIAILI Ipi I IRIEILILI I 1-IRIMlpl 
MODELO 

IRIGICI-IZI1131 I 
COMPRIMENTO(L) 

13151, lo Im 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (r]) 

Lllo h I , b71dB 101 . 17131 

Perdas na linha (PL)=.L...AL.. 
100 

-(PL) 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. T]) = 10 log( 0,025_x_l __ x __ l_x_O,73~ = _-17,39 __ dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
ERP( dBk) rr potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dB~) = 107 +(-17,39) __ -20 10g_1_ = _89,61 __ (dB~) . 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~~ 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

I 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

. ' 

IUIBIIIRIAIJIAIRIAI IDIAIMIAISICIEINlol. ISIAINITIAINIAI 
. REG.CREÁ· .. .. ENDEREÇO· .. 

~ 171513 I - I D I I I A I V I I D 10 1 s I I C I A I B I Al~ O I S 1 12151 O Lt 1 1 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

111111111 1111 1111 :·I!3IAITII IslrhllchlMlplolsl 
CIDADE UF 

IBIEILIÉ IMI I I I I I I I 11 I I I I I I I I I I I I WAJ 
CEP, TELEFONE FAX 

I 6 161 O b 13 I - I O I O I O I I 19 11 I - I 312 h I 2 I ililti1J 1 I I I - I I I I I I I I 1 
E-MAIL 

~I n I t I a I n I a I u I b I i I r I a I j I a I r I a I@I y i a I ~ I o I o I . I c I o I m I . I b I r I., I ',.' ,l..W 
LOCAL DATA .' ",.' .. i

D
' 

I B I E I L ~ IMI I I I I I I I I I I I I I I I I I lO 131 / I O 19 1 ti 12JOj'fl Ô1 
ASSINATURA 

L-_____ -'1,J;~' 1..~a.'/_f'cv:±2.&::....-I'J.f!::!:.~~~~q~. ""~;;f~~~~-_______ -+ _ _fH.~~~ l1 
birajamDamasceno.Santalla. 

Eng~ Elétrico·Opç~(J Clstrónlça 
CREA. ~15H) 

CPF' [J3911jU4?-04 



I ' 

1 

Manual do UsUário 
'Ahtêna'Dipoiô';} : 

MTDI P ,1 00/1 

o 2 JUN 2011 

,Rua João de Paula Franco, 469 - 04775-165 - Jardini Marabá - São Paulo - SP 
'PABX: (11) 5523-2733 - FAX: (11) 5681-3869 - www.montel.com.br - montel@montel.com.bl' 
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ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 
MTDIP 100/1 

CARACTERISTICAS TECNICAS: 
Impedância: 50 ohms nominal Faixa de Frequência: 80 à 470 Mhz 

Potência Máxima: 500 Watts 
Ganho de Potência: O dBd 
Polarização: Vertical 
Terminação: Conector UHF fêmea 

- VSWR: Melhor que 1.5:1 
Largura de banda: +/- 500 Khz 
Peso médio: 2 Kgs 
Comprimento Máximo: O,9metros==J 

Tubo Galvanizado de 1" .. 
(não fornecida), manter 
na mesma altura da vareta 

Conectar· colocar fita 

tração de água. 

Distância entre boom e elementos 

Distância tem de ser igual ao comprimento 
vareta (x) 

1 
de alto fusão (fornecido) 
Atenção: esticar bastante 
para que não ocorra infil· 

~------~~--~----------------~--------~ 
r 

Transmissor· 
Conectar da antena 

/ 
--------------~----~ 

Bucha de teflon 
Cuidado !! tem de estar voltado para baixo 

u z 

(x) 

, ' 

~ .... 
, , 

11 



I ' 

Plano 
. VertiCal ::.:' 
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Ganho da Antena Dipolo por Radial (MTDIP 100/1) 

Referência O dB = 0,224 Vrms ( 1 mW I 50 Ohms) 

Graus Plano Horizontal Plano Vertical 
Graus 

' Plano Horizontal 
dB uVrms dB uVrms dB uVrms 

O O 224 -20 22,4 185 O 224 
5 O 224 -14 44,7 190 O 224 
10 O 224 -11 63,3 195 O 224 
15 O 224 -10 70,9 ' 200 O 224 
20 -0,05 222 ·9 79,5 205 -0,05 222 
25 -0,1 221 -7 100 210 -0,1 221 
30 -0,2 218 -5,8 114,7 215 -0,2 218 
35 -0,3 216 -4,2 137,9 220 '-0,3 216 
40 -0,4 213,5 -3,5 149,4 225 -0,4 213,5 
45 -0,5 211 -2 178 230 -0,5 211 
50 -0,6 208,7 -1,5 188,1 235 -0,6 208,7 
55 -0,7 206,3 -1 200 240 -0,7 206,3 
60 -0,8 203,9 -0,5 211 245 -0,8 203,9 

65 -1 199,3 O 224 250 -1 199,3 

70 -1,1 197 O 224 255 -1,1- 197 

75 -1,15 195,9 -1 200 260 -1,15 . 195,9 

80 -1,2 194,8 -1,5 188,1 265 -1,2 194,8 
85 -1,25 193,6 -4 141 270 -1,25 193,6 
90 -1,3 192,5 -10 70,9 275 -1,3 192,5 
95 -1,3 192,5 280 -1,3, 192,5 

100 -1,25 193,6 285 , .1,25 193,6 
105 -1,2 194,8 290 -1,2 194,8 
110 -1,15 195,9 295 -1,15 195,9 
115 -1,1 197 300 -1,1 197 
120 -1 199,3 305 -1 199,3 
125 -0,8 203,9 310 -0,8 203,9 
130 -0,7 206,3 315 -0,7 206,3 
135 -0,6 208,7 320 -0,6 ' 208,7 
14_0 ___ 0,5 211 325- -0,5 211 
145 -0,4 213,5 330 -0,4 213,5 
150 -0,3 216 

... 
335 -0,3 216 

155 -0,2 218 340 -0,2 218 
160 -0,1 221 . :345 -0,1 ' 221 
165 -0,05 222 350 -0,05 222 
170 O 224 355 O 224 r 

I 

175 O 224 li 360 O 224 
180 ° 224 

';!{f'íf.,)J!\ 
~,\\'h':·,-\...:q-

",' 

.'.I,.:.",., 
'-" 

Plano Vertical 
dB uVrms 
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DECLARAÇÃO SOBRE A COTA DO TERRENO 

(ASSOCIAçÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA 
ISABEL - ASDECSI). 

tk' 
Wi;' 
~\\ 
".~ Declaro, para fins de licenciamento que a cota do terreno, no local de ~}) 

:, instalação do sistema irradiante da estação de FM comunitária· da ASSOCIAÇÃO DEi. 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA ISABEL (ASDECSI), na 
cidade de SANTA ISABEL DO PARÁ, estado do Pará, atende às condições exigidas no 

. item 18.2.7.1, da Norma Complementar N°00l/2004, do Serviço, de Radiodifusão 

. Comunitária, aprovada pela Portaria na 103, de 23 de janeiro de 2004, do Ministério das 
': Comunicações. 

Belém, 03 de setembro de 2010 

. ~2A- ~~~ ~CWU-:;7 
birajara Damasceno Santana . 
Eng~ ElétricCJ·O(lção t=latrónlca 

CREA. :;153·0 
C'PF' O~94;ljt341.04 

IJ 2 1'1 
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,'. 



DECLARACÃO SOBRE AERÓDROMOS 

(ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE 
SANTA ISABEL - ASDECSI) 

Declaro para fins de licenCiamento junto ao Ministério das 
Comunicações que a instalação proposta para a Rádio FM Comunitária, da ASSOCIAÇÃO 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA ISABEL 
(ASDECSI) , canal 200, na cidade de SANTA ISABEL DO PARÁ, estado do Pará, não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, 

Belém, 03 de setembro de 2010 

lI~ DUlIRlSCell1:Ylltwt En'g~ Ell.!trlco"Otlç§o ~lotr6nlca r? 
CREA. j7S3·D 

CPF' 0391n-342-04 

o 2 JUN 201'1 



PARECER CONCLUSIVO 

(ASSOCIAçÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA 
ISABEL - ASDECSI) 

Atesto para fins de licenciamento, que a instalação proposta para 
a estação do serviço de FM Comunitária, da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA ISABEL (ASDECSI), na cidade de SANTA 
ISABEL DO PARÁ, estado do Pará, atende a todas as exigências das normas técnicas em 
vigor, aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dbf.1 da emissora não fica situado a mais 
de um quilômetro de distância da antena transmissora, em nenhuma direção. 

Belém,03 de setembro de 2010 

Ubirajara Dam<lsceno cm.tanã::. 
. Eng! Elétrico·Ooç~o C:1$trônlc~ 

CREA .. j153·D 
(,PF'O~91,u:34 2·04 
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UBIRAJARA DAMASCENO SANTANA 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia 

Boleto Bancário 
Avenida Cabanas 201, N° 2501 - Batista Campos Belém/PA 

Data: Valor: 
10109/2010 31,50 

Descrição das taxas: 
199001-TAXA DE ART 31949331,50 
319493 

Autenticação Mecânica 

Nosso Numero:001 0091 0260800013 Parcela: 1 11 

ce..c::J~~~ 
lO(OJtl~ 

fJ-
BRAON2156 10092010 000031,50 052 106 552483161 

Vencimento: 
30109/2010 

- - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - -- - - - - - ----- - --- - - - -- - - - - - -- - -- - - - - - - - - - ------- - -- - np"t, nll p. t), nl11 ________________ ___________ __ _ . __ . __ __ _ 



01 -ART 

M 319493 
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02 - MICROFILMAGEM (' '(,-' "" 
:;!; Conse'ho Regional de Engenharia, Arquitetura ~~,J~ > e Agronomia do Pará 

"" 03 - DIGITAÇÃO I .,~\." . ..!~ 
C') 

TRAVESSA DOUTOR MORAES, 194 - NAZARÉ - BELÉM - PARÁ - 66035-080 n\.0:t~' 
TELEFONE (91) 4006.5500 - FAX (91) 4006,5531 .0 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA <.,..J"" 
~~ ~ LEI FEDERAL NQ 6,496 DE 01/12/77 ... ~ e 

...J 04 - NOME COMPLETO 05 - TITULO PROFISSIONAL 
-~ 

<>: 
.GIj:lJt~lUO~P~._OIJOA z ~,rARA DAMASO.O &AlUtAIA O ,,; " . " '. '. . 

O üi 
C Cf) 06 - TELEFONE 07 - REGISTRO PROFISSIONAL 08- C,P.F, 

LI 
~ O .720S" l.1'l~ t3t47'"_~4 II 
<C CL 

CC 09 - NOME C()MPLETO 
I-
Z <>: 

Cf) 

O LU 
II () CL 10 REGISTRO 11 -C,N,P.J. 12 - TELEfONE 
â 
LU 

o:( o 13 - TIPO DE ART 14 - CLASSIFICAÇÃO DE ART 15 - ÁREA DE ATUAÇÃO 17 - VINCULADA À(S) ART(S) ,q; 
ã: o-

altJ O q; 
1) SUBSTITUiÇÃO 5) RECEITUÁRIO / AGRONÔMICO o 

[iJ 1) NORMAL [iJ l- r;: 2) INCLUSÃO 6) CARGO OU FUNÇÃO UJ iii 2) CO-RESPONSABILIDADE 
3) ALTEÀAÇÃO 7) OUTROS 16 - SUB-EMPREITADA a.. j 3) OUTROS,' . 

SIM O NÃO [][) U) 4) COMPLEMENTAÇÃO 
Z o 

ct .hRATANTE 

18 - NOME COMPLETO 18.1 - C.P.F. / C,N,P.J, L - TELEFONE 

<l: A.*'aoio 4$ Xu,~.O~m.w:d. t.S"t$a'bd" OS.4lS_UI/oOt ~~l UJ 
cc 

21 - NOME COMPLETO 21 - TELEFONE Ü 20,1 - C,P.F. / C.N,P.J. 
, PROPRIETÁRIO 

A tvm_ I~ 186'669'0; o:( 

:> 
"" 22 - ENDEREÇO DO OBJETO DO CONTRATO 22,1 COMPLEMENTO 22,2 - CEP 
'<t 

---- '»A ~·.o, IUlal M~ J •• ~,,1 S/lf; '8.'9HOO 18 .... . . t . . .. -, , 
> 22,3 MUNiCíPIO 22.4 - BAIRRO 22,5 - GIDADE 22,6 - UF 
CC $.X_bel 4. p-', a __ 

ttltla _.tal_bel ... :td )A UJ 
U) 

----o:( 23 - NATUREZA 24 - UNID, 
CC 

25 - QUALIFICAÇÃO 26 - ATIVIDADE TÉCNICA 23-NATUREZA 24 - UNID, 25 - QUALIFICAÇÃO' 26 - ATIVIDADE TÉCNIC 

Aalollll '10 :tI? I I I I I I I I I 00 

'lI I O , 
'1,'" o:( O I I I I I I I I I I 'I I I I I :> !« "" 

I I I I I I I I I I I 1 I I 1 C') 
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CC 

-I I-
o:( z I I I I I I I I I I I I I z O O 
U5 () 27 - VALOR DA OBRA / SERViÇO 27.1 VALOR DOS HONORÁRIOS 28 - ENTIDADE DE CLASSE 29 - DATA DO CONTRATO 30 - DATA DE INíCIO 
U) O 

R$~~jI()Q tla_V2t)10 0I1C9/lfW u: C !'(it 
O 
IX' )~ 31 - RESUMO DO CONTRATO: DESCRiÇÃO DA OBRA E/OU SERViÇO CONTRATADO, CONDiÇÕES, PRAZOS, QUANTIFICAÇÃO, CUSTO, ETC, E OUTRAS INFORMAÇÕES o.. , 

W ~~ .. m&.'rthQ dê ll1êtalatM 4. Utmll'Saio nt· O~.-o:( '. . . , 
'J <f • '" :.- ~ ,..,' a. :> w ., .''', 

"" O 
: .~ 

1 (\J , ;,'-',', 
-"-- -

a: ' .1;: ~': ' 

I 
<l: 

--- ,'. 

UJ 
cc 
ü 

TI 7. 
, JUN LU11 <>: 

:> ,': 

I "" 

'.~;;~~::::;"'~;;.: -"i;'-i~,ti-"-:'rt~~l ;,,' 
,--

i.R- ·J?~,JI;mc~ j 
32 i (3r~~A~~4''ll!,,&*: iif~'fJ, ,~",c~~~1GOO 

~&m. oItlO9/J01O, i 
-\ :{~t~ / lIW,E,N: K?'I.]IOndl dê 5,:,! ' . " 

LOCAL E DATA: ,,':i,~ D~TA DR-"ct\t%MEI:1Wonomic de. "'SW.20.01 
"';',r' I ,lljUI e J (l ~ -'. 3' rt,,'. 

'-'''r;ê,:~;TO no/~, I 
PROFISSIONAL: 'Z4~$2-.~Ch>~ dd? I cc,:~nC::r "r'_Il"'A"~ ;::t;~'Vi~~J:JWAL 3..1 ( õi2 

I i~1; êl;1\~I(f,*AO~~, \~""" S S~ g.rr~!\ BREA-PA 

CONTRATANTE: ,I Ji)JJ!t!t.tU~ iRtUI~0d1'v.Rh'~ cf 

' "VÁt.-lDO iL1 :Zi1f[ :l OMPROItANTE DE PAGAMENTO" 
" ..IV '" í 
-! SS, E.une, 

~ 
35 - INSTRUÇÕES AO SR. CAfxA ( "';o,8."ciÇÃo '~.C"" 01) AUTENTICAR TODAS AS QUATRO VIAS NOS CAMPOS 33. « 02) AUTENTICAR E DESTACAR A FICHA DE CAIXA, Ü Andn retrO,' LU 03) ENTREGAR A 2ª VIA E 3ª VIA, PARA O CONTRATADO, 

o 04) ENVIAR A 1 ª VIA E A 4ª VIA, PARA A CENTRALlZADORA PARA FINS DE CRÉDITO JUNTO AO CREA-PA « :Iuxíliar TécniCO-Mar.: UUL)O"' :r: 
u M 319493 li: ARTN CREA-PA 
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DATA DA 
VISITA 

FASE DE 
EXECUÇÃO 

ASSINATURA 
DÓ FISCAL 

ASSINATURA' . 
DO RESPONSÁVEL 

" 

,,­
I 

BAIXÁ DE RESPONSA"BILIDADE TÉCNICA 
I " 

\ " "o 

- ' 

". I' _ Y .' ", ".,', -

1 . PROJETO NAO APROVADO 

o , , ' 2 ~pBRA/SERVIÇq,;GONCLLlíoo 

3 - TRANSFERÊNCIA A OUTRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

, ,~". ' ) , . ;', b 

MOTIVO 

4 - RESCISÃO CONTRATUJ:\L 

<. "" " 
ASSINATURA DO RESPONSAVEL TECNICO 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA DO CONTRATANTE 

08S.: ENCAMINHAR ESTA VIA AO CREA-PA QUANDO DA 8AIXA DE RESPONSABILIDADE. 

t=J ART t MICROFILMAGEM t! DIGITAÇtf , 

08S.: 

, I ' 

A FALTA DE PLACA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO NO LOCAL DA OBRA, ESTABELECIDA PELA RESOLUÇÃO Nº 250/77 DO 
CONFEA, IMPLICARÁ NO PAGAMENTO DE MULTA DISPOSTA NO ARTIGO 73 - ALÍNEA "A" DA LEI Nº 5,194/66 

----~----" --
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DECLARACÃO 

",1, 

" ~ ! 
':1 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
, resultante, a avaliação feita em 03.09.2010, através de cálculo, na estação transmissora da 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA 
ISABEL (ASDECOSI), do serviço de RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, canal 200(87,9 

., MHz), localizada em SANTA ISABEL DO PARÁ/ Pa, na PA 140 KM 05, Ramal do Lar 
, Batista, SIN, no Bairro de Santa Lúcia, atende ao Regulamento' sobre limitação da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Elétricos na' faixa de Radiofreqüências 
entre 9 KHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatel n° 303, de 2/7/2002, publicada 
no DOU do dia 10 subseqüente, não expondo a população a campos elet~omagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na 
estação avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê o 
mencionado regulamento. 

Belém, 03 de setembro de 2010 

, ! 

,', 

D 2 2011 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a cota do terreno no local de 
instalação do sistema irradiante, da Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, localizado na Km 05 da PA-
140, no Ramal do Lar Batista, no Município de Santa Izabel do ParáJ 

estado doPará~ - atende as condições exigidas no - item 18.2.7.1, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1. da norma complementar 
n001/2004. A região onde se localiza o ponto irradiante é considerada 
área de várzea, com cota topográfica inferior a 30 metros. 

Belém, 03 de Setembro de 2010 

D 
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ATA DE REUNIÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA 
IZABEl-ASDECSL 

CARTÓRIO TEIXEIRA ii} 
Cetifico e dou reconhecimento que a cópia gg 
confere com o original que me foi exibido ~ 

IJal autentico esta via. ~ 
9 ~="l 

~ ~-O;;O~ 
g 3 mm~ 8 =I~(J)G) 

-4>f+~----i~.-:.._verdade. IE j. g ~ ü5 
L.~~~~~ ffi ::;!~ tl:>...»-I" 

Cardoso TITULAR 'àS ~ -U ~ (j) ;OI' 
". F' Cerdoso ~ ~ ir S- O 

P Cardoso .~ O '--, .... _. _. . . ~-óM C O 

As de~en~ve horas e quarenta e cin~o minutos do dia tri~ta de I@: t} ~ ª'<~ 
agosto de dOIs mIl e dez, na sede da Associação de Desenvolvimento gj 0- Ç) ri 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel = ASDECSI, Rua Dom Manoel" ~~ ~, 
N° 1024, Bairro do Triangulo, Sob a Presidência do Sr. Waldemir <-<r'nrrmm' 

Aranha Moreira, com fim específico de definir alteração no Endereço 
da sede da Entidade, para adequá-lo ao disposto no subitem 12.1, 
alínea IIC" da Norma Complementar N° 01/2004, exigência emanadas 
do Ministério das Comunicações - departamento de outorga de 
Serviços. Após a leitura do" ofício -encaminhado por aquele Ministério, a 
Assembléia Geral por unanimidade dos presentes, aprovou a seguinte 
alteração no estatuto: o art. 10 fOi modificado passando a constar que 
"o endereço da sede da Entidade e PA,140 KM 05, RAMAL DO LAR 
BATISTA SIN°, BAIRRO SANTA LUCIA SANT/\ IZABEL DO PARÁ. 
"; Com ia alteração aprovada, o Estatutq'ficou com redação anexa a 
esta Ata. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente 

_ Reunião às vinte e uma horas, da qual foi lavrada a presente Ata por 
4j ~i\ mim Soraya de Araújo Feitosa, que secretariei os trab~lh9~",~é)~ue 
i;~ ('). após ser lida e achada conforme, vai assinada pelos! presentes, 

~\ O Z JUN 11 
~.~ "gerando todos os efeitos. EM 30/08/2010. 

% R~ . 
~~.. a~~~~: 

~~~~ '.f41t[!O re' . b .1' ~J ~:.:!dC:~LJ4,I 
éia ~'telra eer ária ~sse 

R.r::GISTRO CIVIL D~ 
PESSOAS JURÍDICA5 

Santa Iza bel do Pa 1;A 
LO±,03Fls.~JJ.05q~/~ 

\LO"-.B.:.a?J,Fls._~LN° ~ 5L 
La . 0-",_ 

, . .....=.,~=--__ ~~.r-_e~Q1CG 

Cardoso - Titular 
ia Pinto Cardoso 

Pinto Cardoso 
~~ .r""" •• L~L.~.L- _-"-__ 
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- ANEXO 15 - M9DELO DEDECLARAÇ_ÃD 
(APOS A SELEÇÃO) 

- -----------

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

W ALDEMIR ARANHA MOREIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL-ASDECSI. 
Declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela· estação, serão intenompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

SANTA IZABEL, 25 de AGOSTO de 2010. 

Endereço para correspondência: RUA DOM MANOEL, N° 1024, llAIRRO: TRIANGULO, na 
cidade de SANTA IZABEL, Estado PARÁ, CEP 68.790 - 000, 
Telefone para contato: OXX-091- 8867- 6670; 

Correio eletrônico: wmaranha@bol.cQm.br 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme 6~m o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar nO 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados os locais de instalação do sistema irradiantes, 
com indicação das coordenadas geográficas na fonna GGoMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ-l, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso-ae antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical do~ 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBI-l da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. ': ..... 

U 2 JUN 11 



DECLARAÇÃO SOBRE INTERFERÊNCIAS 

(ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE 
SANTA ISABEL - ASDECSl) 

Declaro para fins de licenciamento junto ao Ministério das 
Comunicações que a estação Rádio FM Comunitária, da ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA ISABEL 
(ASDECSI), canal 200, na cidade de SANTA ISABEL DO PARÁ, estado do Pará, em caso 
de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 
transmissões até que os problemas sejam sanados. E na ocorrência de interferênciás 
indesejáveis causadas pela estação, caso não' sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANA TEL, interromperá suas transmissões. 

Belém, 03 de setembro de 2010 

!1 Z JUN 1011 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ' 

, S~nhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da peSSOél, e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dj:! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. ' . 

CONSiDERANDO. que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. ' 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. ' 

CONSiDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidadés 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitêjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigiqas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe o qu1l\ restitu 
execução do serviço de radiodif Êio fu~unitári 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç, o EI tônica, 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid 

os processos relativos à-outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

Esplanada dos Ministérios, WIOCO "f -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflla - DF ! 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248\ Fax: (61) 3,11-6602 Em~iI: ,conjur@mc.gov.bt fi ? JUN 21111 

-: . :f." :asTIia, 27 de setembro de 2010. 

ff:"t ER~IRA D~-'F' NQl=-:-~-==--
AdvXgado da nião , 

Coordenador-Geral de ssunlos Jurídic s de Cornunicáção Eletrônica, 

\ ! . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Isabel 
Localidade: Santa Isabel. DF: P A 

Processo: 53000.001600/2003 

Em atendimento à Cota nO 2611201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 152 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social,· nome fantasia, endereço, coordenadas, 
nome/CPFIRG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 20 de outubro de 2010. 

----'------~---_. 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha /SIAPE: 1787956 

'Ped'rtI luis 1J~mto 'Vi4f1na 'ltocfla 
. Sla~Q n. c 1767958 

Analista Técnlco;;,MmWstralivG 

U2JUN2011 



MINJfS'fJÊRJ[O IDAS COiwuNJfCAÇÕJES 
SEÇRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,D;EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO'" 

ANÁLJfSE DE AJrJENIDIMIENTO IDE :utXIGÊNCRAS 
:,' 

.:.:.,' 
" 

~d 

~!jil,""I.' 
N 
, " 

Referente Ofício n° 'S3:5 "'1 2/0IQ/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
, o,, I 

de ';to ';/I!J(J1h.O(() 
" 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análíse,( ) em exig~t;lqia;( ) instruído 

,,~ 

JEXIrGJÊNCJIAS TÉCNICAS: -, 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . , 
(_).,CJ1:mprid~ p,arciaImente, restando a apr~sentação dq. seguinte documentação abaixo descrita: 

, (_) ttumpriçlás integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
I 

O bselrvações: 

" I , 

JEDGENCIAS JlfJRIDICAS: 

( X) CUmpridas integralmente , 
(-) Cumpridas patci~lmente, restando à apresentação da seguilife documentação: 

Olbselrvações: 

o' .~: .' .' 

• ,., I , , 

.......... P't--. 

; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" ...:. 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

. Oficio nO 1- J. Cj 'i- /201 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 16 de I J de 2010. 

Ao Senhor 
W ALDEMIR ARANHA MOREIRA 
Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel. 
Rua Dom Manoel, N°. 1024, Bairro Triângulo. 
68.790-000 - Santa Izabel do ParáIP A 

Assunto: Solicitação de Documeutação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.001600/2003, na localidade de 
Santa Isabel do ParálP A no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1 - Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes da~ entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

2 - declaração, assinada pelo representante legal, especificando o atual endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004, tendo 
em vista a mudança de endereço da entidade; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das ~xigê.n~ias, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, .toda a documentação enviada d verá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta subitem 7.3 da Norma 

, Complementar 01/2004. 

Atenciosament~ , 

pr - DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO. FREIRE 
Diretor do Departamento de 

U 2 JUN 20\1 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA 1~~~ti~4 

o .. FI5.1$L .. ~ 
·,C) . '2 w 
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4 d d b d . b I d ' ." l., , n 1 e ezem ro e 2010, Santa Iza e o Para' \:~'::;;.'." ._-~ Ofício n. 17/2010 

~W·WiTtRiO Oi).:;; C:;jM/jNIG};.F~h.s·- p 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

IImo.Senhor, 

8Rft.8fLl.ú .• DF 

20l12.:~:ZOl 0-09 :.1?' 

Declaro para os devidos fins que a nossa associação encontra-se 
situada na Rodovia PA-140, Ramal Lar Batista, s/n., Bairro Santa Lúcia, município $arit~ 
Izabel do Pará,CEP: 68790-000. . 

No mais, estamos lhe enviando as certidões de antecedente criminal da 
Justiça Federal e Estadual dos membros da nossa associação, conforme o solicitado. 

Atenciosamente, 

JrK~~ ~~óRE9~~f<A 
Presidente ~~sociação ..' 

\ ~OCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

I (_ --..... ------, 

Fórum - Rua Mestre Rocha. n' 1197. Bairro Centro - CEP 68.790-000. 

U 'l JUN \\ 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO-DO PARÁ 

FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA IZABEL 

RTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Certidão Negativa para Fins Civis 

Certificamos que nada consta, contra WALDEMIR ARANHA MOREIRA, cujo 
RG é 4188769, filho(a) de MANOEL FELlX MOREIRA e de LI DIA ARANHA DA 
SILVA, desde 01/01/1980, até a presente data, 

~CC"\~. 

DORIS MARL Y BRAGA DO CARMO 
CENTRAL DE DISTRIBUI 

Comarca de SANTA IZABEL 

"Em razão da inexistência de elementos de identificação pessoal, esta certidão poderá referir-se a 
homônimo," 

Certidão expedida gratuitamente em: 07/12/2010 às 12:15:12 

CONTROLE: 12071201331752 
Válida até 07/03/2011 SAPXXI-1° Grau (177860102) 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tj.pa.gov.br 1 /1 

"A presente certidão é extraida para fins exclusivamente civis e não terá validade para fins de instrução de processos judiciais" 



... - Sistema de, Emiss~o de Certidôes Ncgativll...:j da P Região 

l ., 
PODER JUDIÇ~ÁRlO 

Tribunal RegjOi1~ Fedef31ja 1~lãO 
Sl.IbSéÇão Ju Iclária d9. ~~~_!l_ a~ 

Cerlidáo de DistrIbuição 
AçQes e Execuções Cíveis e Criminais 

o •• .:" .... 

N'" 5780 

CERTIFIC01 .r:evén~ú .os "re9J~ttOS de distribui'çâo de 25 de abril de 

1. 967 até 2! presente' data, ql.Ull .. cii~h-a·; .',~, : '.~::" .. , . . 

WALDEMIR ARANHA~~~~~i~'}':~'~ ~i;~UJá~6:.:;~·O··~PFi 031.858.852-87 • 
',' '~; . . . . ~. 

NADA. 
Judiciária de Castanha.1. 

.' ~.~ • K • ' •• ' ...... • 

Esta certíd@ío abrangEi' a~n~·~~::~::·S~I.Jbseç~O JudiCÚkla de ~astanha I .. 
- . :·.>JY\,\.::.,'.'" ;'::: ~,"'" . 

ObsefVõ:\çoes.·. . ,.' .. ,'.,'., .... " ............ ; ... , 

ô)Certidão' expedid~:\.,~~afui~ih~rite; ~:·aÚ~~ê.~ :d9:' lnternet$ cúm . .-base na 
Portari~ .~o' '28'3/07 : 170JÕ~~~rg~~~:-.-:::·:: .>~)" ':.~ ',',:',' ." .... ,.' 

b) a informa:ção :d~···n? do--C~r~d~~ ~'; dk 'i~~oriSá'bifidadi do solicitante da 

Certidão, de~endo"::a tft~i~ridad~:'· ~'ér {:onferidçt: 'p'~loil1tereS5ado e 
• • •••• '., o,' '. 

destinatário ~ " . , ...... ' .. ,: . .:' . " 

c) a alitBntiddade dÔ1?tj;l." Ç~i1:h::!~.Q '. P.9d,~~á" ser: ~o'nfi~rriàdá na pág[mi da 

Subseção Judiciária d~~'c~~t~nha'i ·(~~.:M.ã.iri1;~~v.br); 
r • .~: •• ' ". ' 

J d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) B autentíc:ação poderá ser efetivada, no máximo~ até 3(três) meses após a 

SU<l 'exped ição. 

f) esta Certidão tem a mesma valldade dá emitida ·diretamente n9_oakãQ,dê 

justiça FederalJ ' ressafvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, béL!i como confirmar a 

auten'ticidade da certídão na pâgina eletrônica da lusttça feueral. 

Castanhàl - PA, 1.5h51, 13/12/.2.010. 

EndereçQ: Rua QUfrJiioo Bocáiúva 231>3, l;l"jrí-t:J c:::e,n~rQ. CEP: 68.743-0Hl, 
Fone: (91) 3711·7444/3711-4200, e-Moi!: 01varil.CAIi@trf1.gQv.br 

!J 2 JUN ZOII 

. htlp.://www.trfl.jus.br./s-e.rvÍços!c.erlidao/trfl_emileccrtídao.pbp?orgao=CAH&nome=WA...11/12/20 1 (J 



Sistema de Emissão dt! Certidões Negativas 'da la Região pa.gc 1 'of tomq, 
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tJ., Rubrica tikJ' <ti) 

....... ~. .. ,' .. '-~.":"--~-' .-. ''Q -- q 
.. :==-_":-:-::.,==~ ':: : ::..:;~/ _ ~""':J'? 

Certidão nlÍmero 5780 emitida via Internet às 15:51 horas 
do dia 13/12/2010, em nome de W ALDEMIR ARANHA 
MOREIRA, oU vinculado ao CPF: 031.858.852-87. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federa! 
de ]<I Instância, Subseção Judiciária de Castanllal 'l. 

','Y 

Z 11 

h Itp:1 b .. ww .trfl.jl1 s, b r/serv icoskcrtidao/trfl_ au tcnticaccrtídao. p hp ?orgao=CAH &norne=", J 3/12/20 I O 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA IZABEL 

RTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Certidão Negativa para Fins Civis 

Certificamos que nada consta, contra WALTER LUIZ TRAVASSOS, cujo RG é 
2455267, filho(a) de HAMILTON JONES TRAVASSOS e de FRANCISCA DE 
SOUZA MELO, desde 01/01/1980, até a presente data . 

...().U.e,.~~ • 

DORIS MARL Y BRAGA DO CARMO 
CENTRAL DE DISTRIBUI 

Comarca de SANTA IZABEL 

IJ 2 JUN 20/1 

"Em razão da inexistência de elementos de identificação pessoal, esta certidão poderá referir-se a 
homônimo." 

Certidão expedida gratuitamente em: 07/12/2010 às 12:16:57 

CONTROLE: 12075701331756 
Válida até 07/03/2011 SAPXXI-1° Grau (177860102) 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tj.pa.gov.br 1 /1 

"A presente certidão é extraida para fins exclusivamente civis e não terá validade para fins de instrução de processos judiciais" 



:. -'Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Re~lião 

Subseção Judiciária de Castanhal 

Certidão de D,istribulQª-º 
Ações e Execuções. Cí\[eis 8._Qrlmlnª-is. 

CERTIfICO, re\!endoos registro? de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, queêQntra: 

WALTIER LUIZ TRAVASSOS, ou vinculado ao C:PI::e 050.485.242-68, 

N A. D A c O N S T A na Justiça Federal de ta Instância, Subseção 

Judiciária de Castanhal. 

Esta certidão abrange apel'lasaSubseçãoJudiciéria de Castanha!. 

Observações: 

a) Certidão expedida gré;ltuitamE;lnte, através da Internet,· com base na 

Portaria na 283/07 - 170/04~DIREFi 

b) a informação do nO do CPF 'acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão podE!rásBI-' çonFirmada na página da 

Subseção Judiciária de Ca5têlnhal(1I\I\I\I,!,r.MI~,trf:J..gov.br)i 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no bakãÜ da' 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário corlferir-,a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir~a/ a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Castanhal - PA, 15h48, 13/12/2010. 

Endereço: Rua Quintino Bocaiúva 2363, Bairro Centro, CEP: 68.743-010. 
Fone: (91) 3711-7444/3711-4200. e-Müíl: 01vara,CAH@trf1.gov.br 

( ~ 1 

Page 1 of 1 

9»-.hv-j,. &,' JOA,).L 
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http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emi tecertidao.php?orgao==CAH&nome= W A... 13/12/2010 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da P Região 

Confirmaçilio da Autenticidade de Certü(W~~§ 
., -""., -!!. "'" ,'::: >0:" -; ,.~,:-.-, i\'>i"'.:::'."""" '.~'1:·~,q'~';i· ,v .~ _'" "~'o ~'·;;:'-.<f '.!i'> 

Certidão número 5779 emitida via Internet às 15:48 horas 
do dia 13/12/2010, em nome de WALTER LUIZ TRAVASSOS, ou 
vinculado ao CPF: 050.485.242-68. 

Resultado: !IN A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Subseção Judiciária de Castanhal". 

. , ...... ' .:", .::~-,:~~;.~~,:::;.~~ ~:.~ :_ .. _.:~':~~_", .. _.: :.:::'C;:~<I~:~~' "-.c';-;""S.c~ ':~.7~:'.'~':: ~_ :'7: .:::: ; ~:~:~ ~._:' ~:~~: .~"::::' ,: :',' .,; .. :.' __ ' .. 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_autentkaccl.tidao.php?orgao=:CAH&nome::::... 13/12/2010 
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. PODER JUDICIÁRIO .. ~.lf/fs~itJ~L "~" 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARÁ~~ ~' 

. FÓRU~ CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA IZAB _ ...... ~~0 

'ERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Certidão Negativa para Fins Civis 

Certificamos que nada consta, contra MANOEL JOAQUIM DA SILVA RETTO, 
cujo RG é 4906981, filho(a) de MANOEL ARMANDO DA SILVA RETTO e de 
ANA LUCINDA OMAR RETTO, desde 01/01/1980, até a presente data. 

~~~ 

DORIS MARL Y BRAGA DO CARMO 
CENTRAL DE DISTRIBUI 

Comarca de SANTA IZABEL 

r.·Em razão da inexistência de elementos de identificação pessoal, ~sta certidão poderá referir-se a 
homônimo." 

Certidão expedida gratuitamente em: 09/12/2010 às 09:00:32' 

CONTROLE: 12093201332305 
I Válida até 09/03/2011 SAPXXI-1° Grau (177860102) 

, Comprovação de autenticidade da certidão no sita htlp://www.lj.pa.gov.br 1 ,. 

, "A presente certidão é exlraida para fins exclusivamente civis e não terá validade para fins de instrução de processos judiciais" 

------- - --------- - -- -------- -- ---- ----- -----------_ .. _--- ---



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal di:lJ 1a Região 

Subseção Judiciária de C:ast(!nha! 
~ cZ.=:_~-'--~~':é~ 

~..:..-----

Certidão de Distribuic:ão 
Ações e Execuções éív~is:ª Climlnai§ 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 2S de abril de 

1. 967 até a presente data, quel,c:C)n.trà: 

MANOEL JOAQUIM DASILVÀ RETTO/ou vihd~lado ao CPF: ()35.128.002~ 
20, 

NADA c O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Subseção 

Judiciária de Castanhal. 

Esta certidão abrange apena~ aSubseçãoJudiciária de Castanhal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitan,énte, atm\/éS
i

dalrlten1f:!t, COlTl base na 
Portaria nO 283/07 - 170/04'~DIFÚ:F; , , , , 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidàde do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser confHida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta "certidão poderás(~r' confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Cast,mhal (www.MI:!..trf1.gov.bl..); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão dê! 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certid~lo na página elet,-ônica da Justiça Federal. 

Castanhal - PAI 15h44, 13/12/;~01O. 

Endereço: Rua Quintino Bocaiúva 2363, Bairro Centro. CEP: 68.743-01O. 

o 

C/M-Lh 'L'JJ... 

~'Jt.--J,,­

"f.d.r~,4Mt!("" 

http://www.trfl.jus .. br/servicos/certidao/trfl_emitecertic1ao.php?orgao:::CAH&nome=MA... 13/12/2010 

~~~ . _._----- _. ----_. -



I. 

Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

, ....... ,..' ~',' ':~, ... . 

U-lllldLir:!IU da J!\..utentiddade del C€!rtidfies 
·",···"_õ;-.t-!.',.-·' 

Certidão número 5776 emitida via Internet às 15:44 horas 
do dia 13/12/2010, em nome de MANUEL JOAQUIM DA SILVA 
RETTO, ou vinculado ao CPF: 035.l28.002-20. 

Resultado: IIN A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Subseção Judiciária de Castanhal ll

• 

fi '2 JUN 1011 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl __ autenticacertidao.php?orgao=CAH&nome=... 13/12/2010 
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PODER JUDICIÁRIO f ;',;5. ~OJL gl 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PA~RI.rG!'l(J_~ .'; 

, ........ ,,:, 

FORUM CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA IZAB(~ ~..., 1>")0 

RTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Certidão Negativa para Fins Jurídicos 

Certificamos que nada consta, contra SORA YA DE ARAUJO FEITOSA, cujo 
RG é 3512243, filho(a) de GERALDO DE ARAUJO FEITOSA e de SONtA 
MARIA DE MORAES FEITOSA, desde 01/01/1980, até a presente data . 

. ..c:J~ Co-\~o 
DORIS MARL Y BRAGA DO CARMO 

CENTRAL DE DISTRIBUI 
Comarca de SANTA IZABEL 

D 2 JUN ZDll 

"Em razão da inexistência de elementos de identificação pessoal, esta certidão poderá referir-se a 
homônimo," 

Certidão expedida gratuitamente em: 09/12/2010 às 11 :50:05 

CONTROLE: 12090501332973 
Válida até 09/03/2011 SAPXXI·1° Grau (177860102) 

Comprovação de autenticidade da certidão no slte http://www.lj.pa.gov.br 1 /1 



.. - 'Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 li Região 

PODER JUDICIÂRIO 

Tribunal Regional Federal dai 1a Região 
Subseção Judic:iáll'ia de Castanha! 

Certidão de Distribuicão 
Ações ê Execuções Cív~~is -8 Crlml!1ai~. 

CERTIFICO, revendo os regi~tro$ de distribUição de 2.5 de abril de 

1.967 até a presente data, quecC::mtra'.: 
.' ........ ' ... ,'. ..... V 

SORP.YA DE ARAUJO FEITOSA, ou vinculado: ao CI7'F: 652,9691,U22-15, 

NADA c o N S T A na Justiça Federal de la Instância, Subseção 

Judiciária de Castanha!. 
. , . . 

Esta certidão àbrange apenas á Subseção Judiciária deCastanhal . . . . '~ ... ' 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitalÍ1en~ei .êltravés da' lrotel"net,' com 'base na 

Portaria nO 283/07 - 170/04~'DIR.Ef=; 

b) a informação do nO do CPF ~ciiTla é:, d,e responsabilidade ,do solicitante da 

Certidão, devendo a .. titularidade Ser conferida p~lo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade destq ceftidãopoderé .ser cohfirmada na página da 

Subseção Judiciária de Cástê,nhClI('~"'i~r.MI~,tri::Lgov.br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

Page Iof 1 

s. c.om.l':;.,_ 
~'tí . /I/.'/l''<;~ 

Q .. rls:.f!2-l- "'. 
Ri.:: .0) 
.. (1) R b' ~-
kj-~. IJ flei!~. I 

"'~. 0 
,~,~ _ -1;) 

~.h·0.J~ 

f) esta Certidão tem a mesma validade d~l emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a.·· 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça feder'al. 

e.o.-f·n~",", 

Ef~~t1~ 

Castanhal - PA, 15h38, 13/12/2010. 

Endereço: Rua Quintino Bocalúva 2363, Bairro Centro, CEP: 68.743-010, 
Fone: (91) 3711-7444/3711-4200. e-Mail: 01vara.CAH@trf1.!)ov.br 

C 7 JUN ZO'il 

http://www, trfl.jus:br/servicos/certidao/trfl __ emitecertidao. php?orgao=CAB&nome=SO.,. 13/12/2010 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da P Região Page 1 of 1 

~c. ( ',l,. 
'()lJ"~ 

.~ . ..fls, /I / f ~t ~ ...JJ.lfl-
. ",:'.~RU~!(~J~±='r Confirmação da l.\.uteul1th::ijdadEf de Certidões 

; :"'".',' '~.~ ';'.' l' t.-_·_:~; " ;;(, '/',~ '\',' 'P;·!'.;.\_::;n,-,'" :." > n_<.~_;·:;,.:.~; ,o ..... \ .' r ,:t,,'i .. -:; ~_~,"'_.!, ;~"t';,~l,,;)- ~~ '0 ~ l<' ;;', '?,:!J-':' 
.=, '.'-,_0_'-': .... ,,;,."'; ;"-,.".";, ,-....;,,;, ."',:-" ,',. -. , , '_~~;.' ,l;':~: ,', . '''o' :,; ,: L -~', .."" l~ ~_. <:::-'.,:", • _';''':!:_;_-~'~i ~ 

.~, r§? 
Certidão número 5775 emitida via Internet às 15:38 horas . - - ~ 

do dia 13/12/2010, em nome de SORA YA DE ARAUJO FEITOSA, 
ou vinculado ao CPF: 652.969.822-15. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de P Instância, Subseção Judiciária de Castanhal". 

I] 2 .JUN 11 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_autenticacertidao.php?orgao=CAH&nome=:... 13/12/2010 
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PODER JUDICIARIO ,:t. ,E~ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA ~p:!lbrI{3~c I 
RUM CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA IZABEL'~~! .... ~;/ 

DÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Certidão Negativa para Fins Civis 

Certificamos que nada consta, contra THIAGO PEDRO DAMASCENO RETTO, 
cujo RG é 4906982, filho(a) de MANOEL JOAQUIM DA SILVA RETTO e de 
MÔNICA CRISTINA DAMASCENO RETTO, desde 01/01/1980, até a presente 
data, 

~ c.o-.u...vc::> 
DORIS MARL Y BRAGA DO CARMO 

CENTRAL DE DISTRIBUI 
Comarca de SANTA IZABEL 

D 2 JUN ZDl1 

ff "Em razão da'inexistênci~ de elen:.entos cie identificação pessoal, esta certidão poderá referir-se a 
homônimo," 

, Certidão expedida gratuitamente em: 09/12/2010 às 09:02:35 

: CONTROLE,: 12093501332318 
Válida até 09/03/2011 SAPXXI-1° Grau (177860102) 

. 'Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.ij.pa.gov.br 1 11 

"A presente certidão é extraida para fins exclusivamente civis e não terá validade para fins de instrução de processos judiciais" 
~, 

~-------------------------------



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Subseção Judiciária de Castanhal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis ~2 Cril]inaiq 

CERTIFICO, revendo os registros de dIstribuição de 2.5 de abril de 

1. 967 até a presente data, que 'c:::orltra) 
~ '. ,: : ' . 

THIAGO PEDRO DAMASCENO RETTO,' ou vinculado ao CPF: 

923.324.202-15, 

N A D A c O N S T A na Justiça Federal de Plnstâncía, Subseção 

Judiciária de Castanha!. 

Esta certidão abrange apenas aSubseçãoJlJdiciária cleCa.stanhal. 
. ,~ . . . 

Observações:' ......' •. ' . ',' 

a) Certidão expedida gratuitarilént~r êltrayésda : Internet, com base na 

Portaria nO 283/07 - 170/04-:'D.IREF; 

b) a informação do nO do CPF acima éde responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; . .. . 

c) a autenticidade desta certid,~o poderá SE::r confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Castanhal (www.MI3 .. trf1..gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses ªpós a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Castanhal - PA, 15h14, 13/12/2010. 

Endereço: Rua Quintino Bocaiúva 2363, Bairro Centro. CEP: 68.743-010. 
- - .... - - . - ., _. -. . 

Page 1 of 2 
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http://www.trfl.jus;br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao:.::CAH&nome=TI-n... 13/12/2010 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

Confirmação da l\.utemtiddad€l de CertHd,õl(~s 
, " :'-'."'·c:f-,.--<,?",;-·,:,·,~~:!!·'·;.~",,~',,!.·;·?;.n:.,-:,~'-'" ~"":,,,<t_l?>·i'·'-'>·'c"'''!<'<i;:'';;''';'··';''': .;. >'T~,!~·""" .,_,'. '_" . 

. ~-:._,-;C.~l-<:·._·,.,.,. _:-;._~ .. ~"-:".~ I, ,.~.', .. :" '-' ,:.,., ,é'o 

Certidão número 5769 emitida via Internet às 15:14 horas 
do dia 13/12/2010, em nome de THIAGO PEDRO DAMASCENO 
RETTO, ou vinculado ao CPF: 923.324.202-15. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Subseção Judiciária de Castanhal" . 

. ", ._-. ,.'. ,~:.~"::~::.:,:~.;"'-~::. ~'~;:;~~:<~.;.-;; ~';~'Z2;~~'::I::;; ,:~··:::.r.:. '::"~::.; q ;~, '" ' .. : '.:;,:':::::_:~.~!-::~:.':~. ~';~;:~~::;, ,-, .", -;:~L;:~'," . ~ ,'.,'. "".~; . ,~~,. 

': .. ,,,,,";' 

n 2 JUN 2011 

http://www.trfl.jus;br/servicos/certidao/trfl_autenticacel'tidao.php?orgao==CAH&nome=... 13/12/2010 
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·Certidão Negativa para Fjns Civis 

Certificamos que nada consta, contra IVANILSON OLIVEIRA SILVA, cujo RG é 
v2512382, filho(a) de MANOEL ALEXANDRE DA SILVA e de ISDRAS DE 

OLIVEIRA SILVA, desde 01/01/1980, até a presente data. 

.' ~ j 

-Du.E.l. ÚO'\.\.U/O 

DORIS MARL Y BRAGA DO CARMO 
CENTRAL DE DISTRIBUI 

Comarca de SANTA IZABEL 

lJ 2 JUN 2011 

r:·ém ~a~ão da inexistência de elementos de identificação pessoal, esta certidão poderã referir-se a 
, homônimo." 

; Certidão expedida gratuitamente em: 07/12/2010 às 12:13:25 

( CONTROLE: 12072501331748 
i 

~ Válida até 07/03/2011 'SAPXXI-1° Grau (177860102) 

i Comprovação de autenticidade da certidão no slte http://www.tj.pa.gov.br1/ 2 

"A presente certidão é extralda para fins exclusivamente civis e não terá validade para fins d!l instrução de processos judiciais" 
~ . 

. ' '. 



.. - Sistema de Emissào de Certidões Negativas da P Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da "a Re~liã() 

Subseção Judiciária de Castanhal 
... 

Certidão de Dlstr1.bui,ç-ªo 
Ações e Execuções Cíveis ~LÇ[Lmio.aiq 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, queçontra: ..... 
: . . . 

IVANlIlSON OLIVEIRA SILVA, ou vincUladoa.o c:1)f: 4f:CO.072.26:l-49, 

NADA c O N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção 

Judiciária de Castanhal. 

Esta certidão abrange ap~llas ç$ubseçãoJudidária de Ca~tarihal. 

Observações: .'. '. ..•...... .'. 

a) Certidão expedida gratuitÇlm~nt~,êltt;i3lvés'da' Internet, com base na 

Portaria nO 283/07 - 170/Ó4,"DIR.EF; 

b)a informação do nO do CPF acit:"a é de respqnsabilidade,do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade des~á certidãq, poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Casta,nhEjI (Www.M~ • .trf:1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida cliretamente no balcão ~a 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir '!;,~ 

Page Iof 1 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar ~ 1.\ 'I 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Castanhal - PA, 15h54, 13/12/2010. 

Endereço: Rua Quintino Bocaiúva 2363, Bairro Centro. CEP: 68.743-010. 
Fone: (91) 3711-7444/3711-4200. e-Mail: 01vara.CAH@trf1.90v.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao::=CAH&nome=IVA... 13/12/2010 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da P Região 

Confirmação da Autemtiddade~ de Certidõ{;'!s 
,,_,o "_":'~". ,11 :. I::' f.\i "":,, ó>··:;:..n~~\ .'.~,,'O> :o,,;' '~O( ",~'j.~", rn -'"!:1 p l~ 1F.'-,'·"·'· .,. ",' q",,-;-i. .• 

, -~.,~ •• ,.,"_,; < _.~.'"" ,;: ,,~ •• ,';~-;.v;"- '- .,:'" ,.',"-. ,~ ..• :.; .:,,-'; , ",'.:...", ':'-I,~ .• ' :,'~i:,.,~' ",_, '. 

Certidão número 5781 emitida via Internet às 15:54 horas 
do dia 13/12/2010, em nome de IV ANILSON OLIVEIRA SILVA, 
ou vinculado ao CPF: 480.072.262-49. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de P Instância, Subseção Judiciária de Castanhal". 

Page 1 of 1 

IJ 2 20\1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_atJtenticacel.tidao.php?orgao=::CAH&nome::::I... 13/12/2010 
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MJlNISTÊRIO DAS COMlJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, , A . 

ANALISE DE ATENDIMENTO IDE EXIGENCIAS 

Referente Ofício na íl9'1 i/O lQ/RADCOMIDOS/SSCE-MC delL)JJJ 20io 

ProcessonO~",)Qoo. oO,ÍG'600UQ3 

(J\,) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS •. , 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_), Cpmpridas p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

'. • 1 
. (_) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

" 

Observações: 

Brasília, _c _/ __ / __ _ Analista responsáveI: _____________ -"-_ . , 

SIAPE: __ ---;-_---.,-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente . 
. (.X) Cumpridas parcialmente,restando a apresentação da seguinte documentação: . 

Observações: 

" • ~/.! 

I, : ::'. 

: .. '~ ...... i -I. 

n(l."'~ 
t 
i' D 2 JIJN 2011 

I 
t;<:~,:~,:::.: ~:;:' ~ 

* CONTINUAÇÃO - ~E;RS~ ;-7 



DENOMINACÃO: 
I 

'CwJ -FLS. 1 klG - 05. 4:S i;;.li b (Op O .j.-q I 

·ESTATUTO SOCIAL' - FL~. À 1- "LJ i -.;> ~cv\ À o.SL6.c...'io::O. ,I.h~-k -Urv~.~ 9f. ~ ~ i 12'3 >- i ~ G 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃQ -. FLS. i t; -'- 14'6 . 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO.:PA DENOMINl\ÇÃO - FLS. 
. .....t 

'
f' '! . 

';DrRETORIA: VÁLIDA· ATÉ: 31/ i2t?;.oU. MANDATO:~ANOS -: ART. 1..3 o 

... MEM:BROS FLS~ 9,0)- '11 

Brasília, ~ 12; I 10 io Analista responsável:,-':..::tg;.2.~dlJtl!Y!l~Ç;..!.'!..!.l;{bQ~lli.@ç,=p:.L!.~~~~ ______ _ 

SIAPE: \ 1 n'l5 G 

T;.1,-{iul.tiÍ; ,;;,m~to 'Viam:a ~oclia. 
. ~,iW') n,1 l1il7066 

.'ln~liG\l lécnico·Mmin\WlltivO 



COrn.L10,l 

,~fl' Ji~ ~~"I Q ,J. . 

00·f\5 -" -- ~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -'''''1.1 

SECRETARIA DE SERVIÇ.OS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA :~ Rubrico +o~/ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .. '!>~ _ r,/ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF '''tlf/I : - ~ 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 8J ~G 1201O/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 7../( de ..Jo.2,..- de 2010. 

Ao Senhor 
W ADEMIR ARANHA MOREIRA 
Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel. 
Rua Dom Manoel, n° 1024, bairro: Triângulo. 
68.790-000 - Santa Izabel do ParálPA. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.001600/2003, na 
localidade de Santa Izabel do ParáIP A, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes docum(,mtos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1 - Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas. aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal do senhor. Waldemir Aranha Moreira 
(representante legal da entidade), emitida pela justiça federal, relativa aos 
últimos 05 (cinco) anos do local de residência. 

Obs: informamos que a autenticidade da Certidão de Feito Criminal emitida pela 
Jusfiça Federal concernente ao representante legal da entidade não pôde ser 
confirmada junto à página eletrônica do Tribunal RegionaL Federal da seção 
Judiciária do Estado do Pará. Ressaltamos que consta da própria certidão que a 
conferência de sua autenticidade por parte da autoridade recebedora é requisito de 
validade da mesma. Informamos, por último, que as cert~dões, dos demais dirigentes 
foram aceitas, não havendo necessidade destes as encaminharem novamente. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30' (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

pr - DOS/SSCE-MC 

o, . , 
/" ,}\ /' f 11,"',0 

//.r7 ) 
n 'L JUN 7.~\\ 



(. COWU Ve" . 
. "'if' 1 <:í~iI' l:S "Ore • rIs. •. ~ tu t ~,ntv\ca._ J "'~-<, '~~" 
'\11 i,')' 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma ~~a'. ~, 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. I 

Atenciosam~ente /~~/~_/'01 1 4 A 
, /~ «///: ;/~/ A./'"t~ 

/'" " L j/ ;r/r ~ , 
. /' "-

~/ "---' .,~ 
.c::::.. CARLOS ALBERTO I\:REIRE RESENDE 

Diretor do Departamento'de Outorga de Serviços 

pr - Proc. N° 53000.00160012003 - RADCOMIDOS/SSCE-MC- Santa Izabel do ParáIPA. 

D Z JUN fi 
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.. .:-Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Subseção Judiciária de Castanhal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CER.TIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

WAlDEMIR AR'A'~IHA MOREIRA, ou vinculado ao CPF: 031:;:8.852~87" 
NADA c O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Subseção 

Judiciária de Castanhal. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Castanhal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, ·com base na 

Portaria nO 283/07 - 170/04-DIREF; 

b) a informação do na do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Castanhal (www.M8.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo l até 3(três) meses após a 
t , 

sua expedição, i V 2 JUN ZO íJ 
f) esta Certidão tem a mesma válidade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conférIC.f:i._ 
L""",_."1.",,,>., :, . ':;,::.';;" 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Castanhal - PA, 11h27, 12/01/2011, 

Endereço: Rua Quintino Bocaiúva 2363, Bairro Centro. CEP: 68.743-010. 
Fone: (91) 3711-7444/3711-4200. e-Mail: 01vara.CAH@trf1.gov.br 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

http://www.trfl.jus.brlservicos/certidao/trfl_ emitecertidao .php?orgao=CAH&r 

/ ! 
L--f 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da P Região 

Certidão número 145 emitida via Intemet às 11 :27 horas 
do dia 12/01/2011, em nome de WALDEMIR ARANHA 
MOREIRA, ou vinculado ao CPF: 031.858.852-87. 

Resultado: "N A D A C O N S T A na Justiça Federal 
de la Instância, Subseção Judiciária de Castanhal". 

Page 1 of 1 

http://www.trfl.jus .. br/servicos/ certidao/trfl_ autenticacertidao. php ?orgao=CAH&nome=... 12/01/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001600/03 Localidade/UF: Santa Isabel do Para/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 01S2003 01S1755 
Distância A:B 4.09 

(IBGE) 
Longitude 48W0904 48W0938 

Processo 
i 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

PA 140 - Km 05 - Ramal do Lar Batista, s/n°, Santa Lúcia 

2.1. Endereço do Studio 

PA 140 - Km 05 - Ramal do Lar Batista, s/n°, Santa Lúcia 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 
'.,'----t-----------------------------------+----------j 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

PA 140 - Km 05 - Ramal do Lar Batista, s/n°, Santa Lúcia 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim-

12. Conclusão da Análise 
, ~n; 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
li L JUI~ LU, 

Re~ina Aparecida Monteiro : \ r (Analista) 

24/01/2011 Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

\.l 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RA, 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001600/03 Localidade/UF: Santa Isabel do Para/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

I Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conform,? determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando á 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas iécnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP 100/01 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 28,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Montei Sistemas de comunicação IbM di' 
Ltda . o e o. MTFM-98 I c. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 0916 -06 -0312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? r; 

16. Conclusão da Análise , 
Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 1 n '2 JUN lG\1 

[ 
jj\~~ ,) 

'. .-,. 

Regina lpaqcida Monteiro. 

, (Analista) 
'-./ 

24/01/2011 RadCom Página 1 de 1 



MINIST:ERIO DAS COl\tillNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 353 ). /~º-IRADCO:MIDOS/SSCE-MC de ~ I Di- / II ---=---
Processon° .)5" o DU, ODl ,6()[) /0 ~ Localidade: ~t:: J-~abeI ,~ P=-Z.G ~~ I/ 
Entidade: __ ---'-____________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) Cumprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~ c'tnnpridás integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

I u 

Analista responsável:._·-+' .. ~~.·___.:~ _ ____;----------'--

. J SIAPE: .A~W~fB 

EXIGÊNCIAS ,JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restàndo a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 531. /2011/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, cJ ,S-de janeiro de 2011. 

Ao Senhor 
WALDEMIRARANHAMOREIRA. 
Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel. 
Rua Dom Manoel, nO 1024, Bairro Triângulo. 
68.790-000 Santa Izabel do ParáIPA. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.001600/2003, na 
localidade de Santa Izabel do ParálP A, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou seja, na á:rea circunscrita pelo 
raio de 01 (um) quilômetro a partir do local proposto para instaiação do sistema irradiante, 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nO 01/2004; 

obs: revisando os autos do processo, constatou-se· que a entidade encaminhou 
declaração, assinada pelo representante legal, afirmando que seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade. 
Esclarecemos que os dirigentes associativos deverão residir na área de execução do 
serviço, definida pelo subitem 18.2.3 da Norma Complementar N° 01/2004 como 
aquela limitada por uma circunferência de raio igualou inferior a mil metros 
contados a partir da antena transmissora - salvo no caso das localidades de 
pequeno porte, onde os dirigentes poderão residir em qualquer ponto da área urbana. 
Desta forma, não sendo Santa Izabel do ParálP A localidade de pequeno porte, 
solicitamos que a entidade confirme, encaminhando a declaração acima especificada, 
que o local de residência de seus diretores não infringe as normas estipuladas para o 
serviço. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. ... 

D 2 20 ri 
pr - DOS/SSCE-MC 
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Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma útÍicf~~~" r;'ó'~ 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

~
. 

~, 

DERMEVÀL-DA-S LV A JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Substituto 

pr - Proc. W53000.001600/2003 - RADCOMIDOS/SSCE-MC - Santa Izabel do ParáIPA. 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO ~H.;'ftlí!Je~ ~:; 

DECLARAÇÃO ASSINADA PEW REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ~;:~ c,'1>;§ 
. ,i; 

WALDEMIR ARANHA MOREIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL, declaro para os 
devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na PA 140 KM 05, RAMAL DO LAR BATISTA 
SIN°, BAIRRO SANTA LUCIA SANTA IZABEL DO PARÁ. 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO COMUNITÁRIA 
DIFUSORA FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita.o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarn~ 1(2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84., são: 01°S 20'03" de 
latitude e 48°W 09'04" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: NA PA 140 KM 05, RAMAL DO LAR BATISTA SIN°, BAIRRO SANTA LUCIA; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Santa Izabel, 15 de Fevereiro de 2011. M 1t41~TêRICI [lfJ. S COM Llt·lIC.1.J, ç:tlEB 
- aRA 8fLI,lI .• DF 

--1~M.<U!JMl!~~~~!.!L.~.lC...::J~~-t3",~"ll[JOO 0'10956l20"1'1-'1'1 

Endereço para correspondência: Rua Dom Manoel n° 1024, Bairro do Triangulo, na cidade çfe santí;l.lzabeldo 
Pará, CEP 68.790-000, . 
Telefone para contato: 091-9902-7043 

Correio eletrônico: wmaranha@uol.com.br, lJ Z \1 

ANEXADO 



, 
\ 

DECLARAÇÃO 

wALDEMIR ARANHA MOREIRA, Brasileiro, Casado, CPF nO 031. 858.852 -
87, declara para os devidos fins que os dirigentes da entidade atende, os moldes do 

subitem 7.1, alínea "h", e 18.2.3, da Norma Complementar n° 01/2004. 

wALDEMIR ARANHA MOREIRA 

RG - 4188769 

Santa Izabel do Pará, 15 de Fevereiro de 2011. 

1-', 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° S J i I' 7LO ~IRADCOMIDOS/SSCE-MC de.lÍ...J oJ / '1oJ 1 

Processon° 530;-"0" QCJ1.(~(oo/.w():? LocaIidade:·-,Â~Ba;'''-'Io,kt:!.., -€a~O.f'."_,4p~e*,rc+/-+-TLL4 _____ ----

Entidade: :AMrt< Ú, ({liS cÁ, d.w!\drrjJw·l1'h"'lo f!,omÁw; Ia~ri() ,rÃo f>LNL,,,,/', ),MIu IYJ8'l( 

(~única entidade no local ali; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIíse,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instroído (1 a Fase) . . 
( ) C,umpridfs parcialmente, restando a apresentação da segninte documentação abaixo descrita: 
ej[) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADEHABILITADA 

Obser-Yações~ 

Brasília, ~ D S. 1.....:.)-,-1 __ An~lista respoilsável:_~~~~=-_______ ..!--_ 

g~2.0LÇ~ 
7 

EXIGÊNCIAS JURíDICAS: 

(Q{..) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parci<:limente, restando a apresentação da segujnte documentação: 

Observações: 
i / 

1
/ .--;> 

í ~ / 
/. 

! 

/ 
.I 

/ / 
1/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ<?ES A"~~)SS 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 046/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.001600/2003, protocolizado em 

21/02/2003. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de 

Santa babeI, município de Santa babeI do Pará, Estado 

do Pará; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel, inscrita 

no CNPJ sob o número 05.436.116/0001-91, no Estado do Pará, com sede na PA 140, km 05, 

Ramal do Lar do Batista, s/no, bairro Santa Lúcia, município de Santa babeI do Pará, 

dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 

17 de fevereiro de 2003, subscrito por representante legal, no qual demonstrQll. interesse na 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo !12, q~R~~~~~ento 
~ . '. 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.61~, de 03 de junho de 

1998. LJ JUNll 

í 
lí ... ~-" "'''"" 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, bâs"edU o seu pleito 110s 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em-atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

Relatório Final- Processo n° 53000.001600/2003 - Local: Santa Izabel do Pará, DF: PA ~'ld'7 " 
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ClllCO anos do local de residência, em atenção ao disposto na COT~\, nO 
~J"'C' ~ 

1,J.;;;:t 

26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 77 a 

127 e fls. 155 a 187). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 132/133, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 184. 

Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 

sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 190 dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em 'conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos idirig~ntes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, form;tIlado,s,e '~~c~inhado~ 
" ( 

pela comunidade; i,l 

GIl Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.,1 e alíiie,~§N ~f}l1No~a 
! 

Complementar 01/2004; i.. L, ~ .i 
K C:;r'VVvY\(/~ I 

• declarações relativas aos integrantes do quadro admiti~t~áti'vó::a&::requer~nte, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

., certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem co~e 

RoI","o F;o", _ P<o=.o o' 53000.001600I2<103 _ Lo~t '""Ia","'ldo p.rn, DF, PA 1'.J ~"' 3d" 7 t 
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instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento/'::,,-.!I· ifLJ 

Brasília, 09 de março de 2011. 

Eletrônica. 

Brasília í-O de yf\ 0\/\ CA.J de 2011. , ) 

\:J {)~~~~~·~o~ 
SIBELA LÉANl):RÁ!P<tJRTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, lO de ~?6t;, de 2011. 

OCTÁ VI~ PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto . 

Aprovo o Relatório nº 046/2011/RADCOMlDEOC/SCE!MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

\"í\ ~t: :C de 2011. 
~ 

ALBUQUERQUE NETO 
1 S de Comunicação Eletrônica 

lO 11 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA A EXECUÇÃO DO SER~e b 

DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA • 

MUNICÍPIO: Santa Izabel do Pará !UF:PA 

SELECIONADA: Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa Izabel 
N° DO PROCESSO: 53000.001600/2003 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13110/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 09 de março de 2011. 

Responsável: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 281/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.001600/2003 -
INTERESSADO: Associação de Desenvolvimento Comunitário da Cidade de Santa 
Izabel 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Izabel do Pará, no Estado do Pará. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Santa Izabel do Pará, no 
Estado do Pará. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da Uriiãp, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, orgão administrativamente 
suborqinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demaIs titulares de Secretarias da Presidência da' República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
//- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
/11- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

v- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgãez ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

V/- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Minls.tério, . 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: - ( 

a) os textos de edital de licitaç~o, como os dos respectil(bs contratos' " 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; _ 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidadfilt ou decidir a 
dispensa, de licitação". ! O ! JlJN 2 11 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde ,-. --

. Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

---_._------------ --_ .. - -- - . -. _ .. - _ ... 



Continuação do PARECER Nº 281/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da:.' li'." J S l 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, atéf· V 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS lEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em exe,cutar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comun,it~ria,aprovado pelo Decreto nQ 2:615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: .. ' '.." . 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a· área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. N 

lO. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

lI. A requerente foi a única entidade que demonstrou i~teresse njl 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do iRelatório mº 
046/2010/ RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 192/194). .1 D 2 ) 'N 2 II 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos ~ª~ .. ~ntida e, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, 'Dêmcom o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entid de 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/19' 8. 

13. A entidade ainda junto as declarações de responsabilidade firma 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER NQ 281/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

por seus dirrgentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre' 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntad~ 'f\c~ 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 046/201C>Y) 
RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 192/194). 'I") 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98/ conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 69 / parágrafo único, da Lei nQ 9.612/ de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 OP' Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, 'órgão 'de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feitor tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento do procedimento de concessão da 
outorga. 

20. 

'D MEt:PEI D lF ~,~>,>~-~ 
Advo~ado da nião ' 

Coordenador-Geral de ssuntr Jurídic s de Comunicação Eletrônica 

nsulto Jy,ddie-e:--­
~ .. 

2 
De acordo. À Consideração d 

Em, r l / 04 /2010. 

provi~ênciqs. cabíveis. .'_ ~:7 
Em ~/O) /2011 I ~ ••• -,- .-/.----

~foERBONE L;6-;---
~ / cons~~:~~frcnco 

Esplanada dos Ministérios, Bloç.oPR." - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasrlia - DF ' 
Tel~fones: (61) 3311-6535/311-.6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: eon'ur me. o .br 
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PORTARIANQ 128 DE 19 DE MAIO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho d~ 1998, na Lei Dº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.001600/2003, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação de Desenvolvimento Comunitário da 
Cidade de Santa Izabel, com sede na PA 140, km. 05, Ramal do Lar do Batista, s/no - Santa 
Lúcia Município de Santa Izabel do Pará, Estado do Pará, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema ilTadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 01 0 20' 03"S e longitude em 48° 09'04"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3.2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar 'da datá de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ ILJl~V~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicaçõ s 

PUBLICADO NO 

OFICIAL ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 128, de 19 de maio de 2011, no Diário 
Oficial da União de 31 de maio de 2011, que autoriza ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CIDADE DE SANTA IZABEL a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Santa Izabel do ParálP A, consoante com o 
disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.001600/03, em 
cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição. de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio.à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 31 de maio de 2011. 

A FERREIRA MACHADO 
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

v:fin/CGRC 

Brasília, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de junho de 2011. 



De acordo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências. · ! Brasflia, .1 o de junho de 201!. 

Ge/ 

vfin/CGRC 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Oficio nQ 25 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília,lºde agosto de 2011. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00553 2011 
- 53000.030386/2007 

MC 00554 2011 
- 53710.000593/1999 

MC 00555 2011 
- 53000.038928/2007 

MC 00556 2011 
- 53000.001600/2003 

MC 00557 2011 
- 53000.036725/2007 

MC 00558 2011 
- 53000.081219/2006 

MC 00559 2011 
- 53000.015097/2010 

MC 00560 2011 
- 53000.004022/2009 

MC 005612011 
- 53000.027903/2009 

MC 00562 2011 
- 53000.002190/2008 

Atenci osamente, 

(11; ~ 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS3 
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